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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva, sob
demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de vias
públicas da sede do Município de Bacabal/MA

DATA DA REALIZAÇÃO: 15 de dezembro de 2022
HORAS: 09h:00min (nove horas)
SÍTIO: www.e-bacabal.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação para Ampla Concorrência

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.- 10.520/2002, Lei Complementar n.- 123/2006,
Lei Municipal n.- 1.384/2019, Decreto Municipal n.^ 692 e
Decreto Municipal n.® 683/2020, que regulamenta a
modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, subsidiariamente
as disposições da Lei Federal n.s 8.666, de 1993

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Bacabal, no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas na
sede da Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na
Travessa 15 de Novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro,
Bacabal/MA

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO h.® 044/2022-
SRP, possui 159 (cento e cinquenta e nove) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 30 de novembro de 2022.

CARLOS HENRIimE^pO SOUSA
Prefiro CffL/RMB

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal -MA 65700-000
Telefone; (99) 3621-0533
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âBfK\S,
TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP.
DATA DO CERTAME: 15 de dezembro de 2022 às 09h:00min [nove horas)

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA [Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:    ^

Insc. Estadual n.®:CNPIn.2;

Endereço:

Estado;Cidade:

E-maÜ:

[DDD) Fax: [ )[DDD) Telefone: ( )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome Completo: 

Cédula de Identidade n.®: Órgão Emissor:

(DDD) Telefone: [ )CPF n.s

E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: [ ) Sócio/Empresário; [  ) Outros:

Data do Recebimento do Edital: /  /.

Assinatura/Rubrica do Responsável: 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

[  ) Fui convidado;
[  ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;

[  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM);
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);
(  ) Publicação em Jornal de Grande Circulação;
(  ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal ou Plataforma:
(  ) Publicação no site oficial do Tribuna! de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);
(  ) Outros meios;

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar  o edital desta licitação pela internet, deverá
enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail

licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bacabal/CPL
no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o Pregoeiro informar à empresa
licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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PREÂMBULO

0 MUNICÍPIO DE BACABAL, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do

Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.- 029/2021, torna

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tendo como finalidade o REGISTRO DE

PREÇOS, sob 0 n.2 044/2022-SRP, do tipo MENOR PREÇO para Registro de Preços para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de

vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA, conforme especificações e

quantitativos deste edital e seus anexos.

0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da

Lei Federal n.

1.384/2019, Decreto Municipal n.s 692 e Decreto Municipal n.^ 683/2020, que
forma Eletrônica, aplicando-se.

10.520/2002, Lei Complementar n.s 123/2006, Lei Municipal n.s

regulamenta a modalidade Pregão
subsidiariamente, a Lei Federal n.- 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições

em sua

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos

conduzidos pelo Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, denominado Pregoeiro,serão

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"F-BACABAL". constante da página eletrônica do E-BACABAL. no endereço www.e-
bacabal.com.br.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 15 de dezembro de 2022 às

09h:00min (nove horas), no sítio www.e-bacabal.com.br, outras informações:

Forma de

Adjudicação
Instrumento ContratualVistoriaRegistro de Preços

TERMO DE CONTRATOSIMITEMSIM

PRAZO PARA INICIO DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA/ANÁLISE DAS
PROPOSTAS

OBS. Nesta fase será informado via

Dia 30 de novembro de 2022

Dia 15 de dezembro de 2022 às 08h:59min

Dia 15 de dezembro de 2022 às 09h:00min

(nove horas)

, PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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Chat o horário do início da fase de
lances

De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas no endereço
licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para
cpl.bacabal@hotmail.com

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão

endereço

licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para
cpl.bacabal@hotmail.com
Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa

forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame

pública. no

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES

REFERENCIA DE TEMPO

www.e-bacabal.com.brCONSULTAS E EDITAL

Secretaria Municipal de Obras e UrbanismoSECRETARIA PARTICIPANTE

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os
lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO
de R$ 1,00 (um real).

OBSERVAÇÕES GERAIS

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV - DECLARAÇAO CONSOLIDADA;

ANEXO V - MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA;

ANEXO VI - ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE NAO VISTORIA;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS
EXIGÊNCIAS.

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção corretiva,
sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáitico de vias públicas da
sede do Município de Bacabal/MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa
para Administração, devidamente relacionado e especificado com Termo de
Referência (ANEXO I], que passa a fazer parte integrante deste Edital,

1.1.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações  deste objeto
descritas no E-BACABAL e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante:

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência
do presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor estimado da despesa é de R$ 37.155.733,07 (trinta e sete milhões e cento
e cinquenta e cinco mil e setecentos e trinta e três reais e sete centavos);

1.4. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.5. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei n.® 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇAO DA LICITAÇAO

O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio
www.e-bacabal.com.br ou www.bacabal.ma.gov.br, informações adicionais podem
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal - MA, de 2® (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no
horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

2.1.

A abertura relativa à proposta e à habilitação, será efetuada a seguinte forma:2.2.

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do
site www.e-bacabal.com.br, no dia 15 de dezembro de 2022 às 09h:00min

(nove horas), por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533 I
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criptografia e autenticação em todas as suas fases;

Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem
propostas através do site www.e-bacabal.com.br;

2.2.2.

A fase competitiva terá início previsto para o dia 15 de dezembro de 2022 às
09h:00min (nove horas);

2.2.3.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2,2.4.

0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito, enviando ao
endereço
cpl.bacabal@hotmail.com, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública;

cópialicitacao@bacabal.ma.gov.br paracom

2.2.5.

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá
ser designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERENCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante

a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 rtrêsl dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇOES GERAIS DE PARTICIPAÇAO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

. PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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5.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema

Eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital;

5.3. Como condição para participação no Pregão, relativo às seguintes declarações:

5.3.1. Que cumpre os requisitos do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.^

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.- 9.854 de 27 de outubro

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

5.3.2. Que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° da Lei

Complementar n.-123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.3. Que cumpre os requisitos do disposto do art. 4^ inciso VII, da Lei n^

10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação

estabelecidos no edital da licitação acima identificada;

5.3.4. Que até a presente data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da

Lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão

da verdade, firma a presente;

5.3,5. Que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto do presente
Edital, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo;

5,3.6. Que o Regime Tributário da licitante é Simples Nacional ou Lucro Real ou

Lucro Presumido ou especificar outro Regime Tributário;

5.3.7. Que estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração;

Que cumpre os requisitos do disposto neste Edital, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada ou ME ou EPP, conforme Inciso  1 e 11, Art. 3^ da Lei

Complementar n.- 123/2006 ou Cooperativa (COOP), somente as de
consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4-, inciso VI da Lei Complementar

n° 123/2006 ou Microempreendedor Individual (MEI) ou Empresa Normal;

5.3.8.1. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na

Lei Complementar n.s 123/2006, em que deverá ser comprovada

mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo

constante neste Edital, firmada pelo representante legal da empresa,

ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art.

32, § 42, da Lei Complementar n.s 123/2006. A falta de entrega desm

5.3.8.

L PREFEITURA

Rua 1õ de Novembro. 229 - Centro. BacaDal - MA 65700-000
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declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os
benefícios previstos na Lei Complementar n " 123/2006;

5.3.S.2. A declaração em questão deverá ser entregue juntamente com os
Documentos de Habilitação exigidos nesta licitação, pelas empresas
que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado, previsto na
Lei Complementam.- 123/2006;

5.3.9. A falsidade da[s) declaração(ões] prestada nos moldes do item 5.3,
objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, caracterizará o
crime do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de
multa, no importe de 2% (dois por cento) do valor global da proposta
apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos.

5.4. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste edital;

5.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9° da Lei Federal n.® 8.666/93, não será

permitida a participação das empresas:

5.5.1. Empresa que tiver sofrido sanção de suspensão do direito de licitar pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.2. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, autor do projeto, empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

5.5.3. Empresas proibidas de participar de licitações e  celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

5,5.4. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.5, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

5.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário);

5.5,7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei Federaj

L PREFEITURA

Rua 15 de Novemoro, 229 - Centro, BacaDa! ● MA. 65700-000

Telelone: (99) 3621-0533
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n.e 8.666/93:

5.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9- da Lei Federal n.-
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando
0 seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação

no processo licitatório.

5.7. Caso a Parte Específica deste Edital permita  a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração:

Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório;

A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

5.7.5.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

5.7.1.

5.7.2.

5.7.3.

5.7.4.

5.7.5.

5.7.5.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido
no item 5.7.3.

As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

5.7.6.

As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do
contrato:

5.7.7.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado  o disposto no item 5.7.5; _

5.7.8.
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Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

5.7.9.

5.8. Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, mas não

poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação.

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1. 0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

Coordenar os trabalhos da equipe de apoio:6.1.1.

Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;6.1.2.

Abrir as propostas de preços;6.1.3.

Analisar a aceitabilidade das propostas;6.1.4.

Desclassificar propostas indicando os motivos;6.1.5.

Conduzir os procedimentos relativos aos lances e  à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

6.1.6.

Verificar a habilitação do proponente:6.1.7.

Declarar o vencedor;6.1.8.

Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para

julgamento;

6.1.9.

Elaborar a ata da sessão:6.1.10.

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação.

6.1.11.

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no E-BACABAL. que permite

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
Eletrônica;

7.2. Para participar do Pregão, o licitante deverá credenciar-se no sistema, através do site
www.e-bacabal.com.br.
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7.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-

se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema;

7.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

7,3. O credenciamento far-se-á por meio de:

7.3.1. Atribuição de login e senha, pessoais e intransferíveis, para acesso ao sistema
Eletrônico;

7.3.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a sua

responsabilidade ou do seu representante legal e  a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico;

7.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema Eletrônico é de inteira e exclusiva

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

à Prefeitura Municipal de Bacabal, promotora da licitação, responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;

7.3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no E-BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados;

7.3.4.1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

7.3.5. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por
telefone, WhatsApp, Chat ou E-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.e-bacabal.com.br:

7.3.5.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema E;

BACABAL poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da

E-BACABAL. de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas

(Horário de Brasília] através dos canais informados no site www.e-
hacahal.com.br.
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7.3.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas na
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Prefeitura

Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal/MA, ou pelo telefone (99) 3621-0533 ou e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br / cpl.bacabal@hotmail.com.

8. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.e-bacabal.com.br:

8.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e
horário definidos, conforme indicado neste edital.

8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

8.3. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem

prejuízo dos atos realizados;

8.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de

itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame;

8.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
''www.e-bacahal.com.br". que veiculará avisos, convocações, desclassificações de

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

9. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

9.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de

habilitação.

9.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor
com no máximo 02 fduasl casas decimais após a vírgula, já considerados e

» PREFEITURA

Rua 15 de NovemDro, 229 ● Centro, BacaDa! ● MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”
Píoc. n.° 091101/2022

Rubrica:

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto, na forma deFinida na Parte Específica deste Edital;

9.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

9.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão:

9.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1- da Lei Complementar n.s 123, de

2006;

9.1.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

9.1.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2. As propostas ficarao disponíveis no sistema eletrônico:

9.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;

9.2.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

9.3. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na

Parte Específica do Edital, conforme Art. 6® da Lei Federal n.- 10.520/2002;

9.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

9.4. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

9.5. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na

proposta aiustada fadeguadal enviada após a fase de lances, o nome do representante

que assinará o contrato, bem como o número do seu RG e CPF. sendo que no ato da
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assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que

comprove sua legitimidade.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.e-
bacabal.com.br.

10.1.1. Os licitantes deverão estar logados e aguardando o início dos trabalhos 30

[trinta) minutos antes do horário estipulado para início da sessão;

10.1.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão

irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas

condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria
do certame;

10.1.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da

proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito

pelo Pregoeiro;

10.1.4. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances:

10.1.5. Após esse prazo estipulado para início da sessão, não havendo início da

sessão em até 1 (uma) hora a mesma deverá ser remarcada com ampla

divulgação.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico:

10.2.

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

10.3.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas

após a suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno
serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será

realizada a suspensão da sessão via sistema.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salv;
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quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de
apresentação obrigatória:

11.1.1. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo [), com a
indicação da unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário e total,
para todos os itens, considerando o modelo de Planilha Orçamentária
constante do Termo de Referência;

11.1.2. Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas  e custos, como por
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente

licitação;

11.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,
equipamentos e serviços;

11.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que
os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes,

seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

11.1.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão
refletir com fidelidade os custos especificados e  a margem de

lucro pretendida;

11.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados
mediante o uso da expressão "verba” ou de unidades genéricas.

11.1.3. Prazo de validade da proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data da sessão de abertura da Sessão Pública:

11.1.4. Prazo de execução: De acordo com o estabelecido no Termo de Referência
(ANEXO I).

11.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

11.1.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá
observar o cronograma de desembolso máximo por período
constante do Termo de Referência, bem como indicar os serviços

pertencentes ao caminho crítico dos serviços.

BDl, detalhando todos os seus11.1.6. Benefícios e Despesas Indiretas
componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao
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11.1.7. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens
que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser
incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha
orçamentária;

11.1.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

11.1.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica ■ IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro
Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDl;

11.1.10. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos
tributos adotados na taxa de BDl correspondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos

previstos no art. 3- das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a
garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária;

11.1.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDl,
compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme
previsão contida na Lei Complementar n.- 123/2006;

11.1.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art. 13, § 32, da referida Lei Complementar;

11.1.13. Deverá estar incluído na planilha orçamentária todos os custos referentes
à mão de obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários, bem
como, despesas com impostos, taxas, seguros, licenças, garantias, ART'S,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, mobilização e
desmobilização, manutenção do canteiro de obras, lucro, bem como
quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias.

k PREFEITURA
Rua 15 fle Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°
Proc. n.° 091101/2022

Rubrica:

11.1.14. A proposta de Preço da Licitante deverá indicar o valor da execução

completa com o PREÇO GLOBAL dos serviços, segundo  a cotação e preços

unitários aplicados pela proponente aos itens da Planilha de Orçamento
constante no Termo de Referência;

11.1.15. Os preços terão como base o mês de apresentação das propostas e terão a

validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

abertura de proposta.

11.1.16. Os preços propostos deverão ser indicados em Real, sendo que, não será

aceito preço unitário, simbólico, irrisório ou manifestamente inexequível,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, nos termos do § 3° e do § 4° do artigo

44 da Lei Federal n.^ 8.666/93 de 21/06/93;

11.1.17. No caso de divergências entre os valores unitários e totais, erros de contas,

nas planilhas de preços, a Comissão se reserva o direito de conferi-los e

corrigi-los, prevalecendo, neste caso, o valor unitário indicado pelo

licitante em sua proposta;

11.1.18. Oferta dos objetos, para o quantitativo total dos itens, não se admitindo

ofertas parciais;

11.1.19. Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado, de todos os

impostos, taxas, transportes, seguro, carga e descarga, bem como,

quaisquer outras despesas, diretamente relacionadas com o serviço

proposto;

11.1.20. Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde

será depositado o pagamento das obrigações pactuadas;

11.1.21. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou

complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos

exigidos acarretará a desclassificação da proposta;

11.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital;

11.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

11.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos:

11.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades cabíveis;
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11.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos

serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais;

11.7. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital;

11.7.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do

Decreto Municipal n.^ 683/2020. irá perdurar por mais de um dia.

11.7.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat,

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos

para o início da oferta de lances.

11.7.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,

acompanhado em tempo real por todos os participantes.

11.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances;

11.8.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de

valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa

anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.- 934/2007- 1.- Câmara),

11.9. Critério de aceitabilidade dos Preços:

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$):

Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02

(duas1 casas decimais após a vírgula (*,xx);

Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto;

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior

ao preço máximo fixado (Acórdão n- 1455/2018 - TCU - Plenário),
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do

11.9.1.

11.9.2.

11.9.3.

11.9.4.

11.9.5.

11.9.6.
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licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;11.9.7.

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou
qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer
ônus adicionais;

11.9.8.

O caso de o licitante qualificado como produtor rural pessoa física
(quando o licitante comercializar a produção rural), deverá incluir, na
sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Normativa RFB n.s 971, de 2009, em razão do disposto no art.
184, inciso V, sob pena de desclassificação;

11.9.9.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.10. Ao encaminhar a Proposta de Preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a
licitante deverá preencher as informações sempre que solicitadas pelo pregoeiro
quando do cadastramento do Edital na plataforma, sendo vedada a identificação do
licitante por qualquer meio;

11.10.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em
campo próprio da plataforma E-BACABAL.

11.9.10.

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

12.1. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas

exigidas no Termo de Referência [ANEXO I);

12.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

12.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

12.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. _

PREFEITURA
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12.2. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances;

12.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes;

12.4. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

12.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste edital;

12.4.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

12.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras
estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os

intervalos mínimos de diferença;

12.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante;

12.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro;

12.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de

pleitear qualquer alteração;

12.9. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 1.00 fum real1

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta:

12.10.0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 ívintel segundos e o intervaio entre lances não poderá ser inferior a 03 ftrêsl
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances;

12.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo

valor seja manifestamente inexequível;

12.12.Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; __

L PREFEITURA

Rua 15 de NovemDro. 229 -Centro. Bacadal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 Ü● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."
Proc. n.‘‘09110i;2Q22

Rubrica:

12.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio
somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.e-
bacabal.com.br:

12.14. A fase de lances será no Modo de Disputa ABERTO:

12.14.1. 0 tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada
por prorrogação automática pelo sistema quando não houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública.

12.14.1.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamenCe sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários;

12.14.1.2. 0 pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo
processo é automático, conforme explanado acima;

12.14.1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico
quando o modo de disputa for "aberto”, apresentação de
lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com

prorrogações;

12.14.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;

12.14.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço;

12.14.1.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo

pregoeiro:

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro;

12.14.1.7.

12.15.0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances:

PREFEITURA
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12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante;

12.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances;

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no

E-BACABAL, por meio do site www.e-bacabal.com.br. quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação;

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta:

12.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances], ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;

12.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n.- 8.538, de 2015;

12.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% fcinco por centol acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada:

12.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 05 fcincol minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto, conforme artigo 25, § 4,1 - LC n.^ 1.384/2019;

12.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de

5% fcinco por centol na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior;

12.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta;

12.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao serviço estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

12.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado;

12.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Art. 3^, § 2^, da Lei Federal n.® 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

12.28.1. Produzidos no país;

12.28.2. Produzidos por empresas brasileiras:

12.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

12.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

12.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados:

12.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

12.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes;

12.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

12.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

PREFEITURA
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proposta.

13, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. 7^ e no § 8- do art. 26 do Decreto

Municipal n.- 692/2020;

13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena

de desclassificação;

13.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n- 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível;

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e/ou e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita;

13.5. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada,

(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada

item), composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada

para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da

proposta;

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 fvinte e

quatrol horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

13.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02

fduasl horas, sob pena de não aceitação da proposta:
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13.7.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por^solicicação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita pelo pregoeiro:

13.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se

os que contenham as características, especificações e detalhamento do

serviço a ser executado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitação da

proposta.

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade:

13.10.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

Edital;

13.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.® 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso;

13.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por

cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada

poderá, no prazo de 5 fcincol minutos, contados do envio da mensagem

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

14.1.1.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porfò14.1.2.
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mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de
forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura
se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito:

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido
nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da
oferta final do desempate;

14.1.3.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos
44 e 45 da Lei Complementar n.- 123/2006;

14.1.4.

Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

14.1.5.

15. DA NEGOCIAÇÃO

15.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor
estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital;

15.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

16. DA HABILITAÇÃO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

16.1.1. Possuir Cadastro do E-BACABAL;

16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

16.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(wvm.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php):

16.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
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TCU;

16.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

16.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

16.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

16.1.6.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros;

16.1.6.1.2.0 licitante será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

16.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o

licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

16.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar n.- 123, de 2006, seguindo-se  a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do E-BACABAL, nos documentos por ele abrangidos, em relação

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica;

16.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

E-BACABAL para que estejam vigentes na data da abertura da sessão

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada:

16.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),
conforme Art. 43°. do Decreto Municipal n.- 683/2020:

PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Teieíone, (99) 3621-0533



^0 0^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."
Proc. n.° 091101/2Q22

Rubrica:

16.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, via sistema, no prazo designado, sob pena de inabilitação.

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital;

16.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada

na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de

novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

16,5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

Serão aceitos registros de CNPj de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

16.5.1.

16.6. Ressalvado o disposto no item 9, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

16.7. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação:

16.7.1. Cédula de identidade do empresário [no caso de microempreendedor

individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELl], ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente [no caso de cooperativa, fundação ou

sociedade anônima]; e

16.7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

16.7,3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade

www.portaldoempreendedor.gov.br: ou

sítiono
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16.7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:
ou

16.7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência; ou

16.7.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores:

16.7.7. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n- 5.764, de 1971;

16.7.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos
do art 4-, §2- do Decreto n.- 7.775, de 2012;

16.7.9. No caso de produtor rural: Matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos

da Instrução Normativa RFB n.- 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

16.7.10. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n- 10.406/2002 [Novo Código Civil Brasileiro): ou

16.7.11. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim 0 exigir;

16.7.12. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade

a ser licitada, nos termos da legislação vigente;
ít\

16.7.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva. ^
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16.8. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.8.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;

16.8.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme

Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

16.8.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

16.8.4.

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto

à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

16.8.5.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

16.8.6.

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

16.8.7.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

16.8.8.
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outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo;

16.8.9.

16.8.10. Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação

de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação,

a empresa licitante deverá apresentar norma ou regulamento que dispõe

sobre a unificação da certidão.

16.9. A Qualificação Econômico-Financeíra, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de

Distribuição da Sede da licitante, caso a certidão não apresente validade a

mesma deverá ser expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder

a abertura da licitação;

16.9.1.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

16.9.2.

16.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência
da sociedade;

16.9.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

16.9.2.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira,

conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.^ 5.764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado

na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de

03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese da

16.9.3,
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atuali2açâo ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que,
obrigatoriamente, apresentar documento que altere  o mesmo,
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial;

16.9.3.1. A comprovação da real situação financeira da empresa, será
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG],
Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente (LCJ, superiores a 1
[umj, resultantes da aplicação das fórmulas;:

16.9.3.1.1. índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda
não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão

apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus
direitos, obrigações e patrimônio líquido igual ou superior a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
relativos ao período de sua existência, e o balanço de abertura
registrado na Junta Comercial com selo da DHP do contador que
assinou o balanço;

16.9.3.2.

A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado,  o Pregoeiro se
reserva o direito de efetuar os cálculos;

16.9.3.3.

A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE
DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar
Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a
10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Termo
de Referência (ANEXO I) deste Edital;

16.9.3.4.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente

16.9.3.5.
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registrada na Junta Comercial;

As empresas constituídas no exercício social em curso, em
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante;

16.9.3.6.

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados
da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da
publicação em Diário Oficia! ou em jornal de grande circulação;

16.9.3.7.

As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão

apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis,
devidamente registrado na Junta Comercia! da sede ou domicílio
do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço
transcrito;

16.9.3.8.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que
no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos

da Lei Federal n.- 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e
Encerramento da Livro Caixa;

16.9.3.9.

16.9.3.10. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED (IN DREI 11/2013 e INSTRUÇÃO NORMATIVA
RFB

Autenticação com a identificação do Autenticador  - Junta
Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil); Termo de
Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED
contábil); Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED
contábil); Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do
arquivo SPED contábil).

1.774/2017), deverão apresentar: Termo den«

16.10. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

16.10.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is)
técnico(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

16.10.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA
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OU CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome

do(s] responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo

à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância

técnica e valor significativo da contratação, a saber:

16.10.2.1. Aquisição de Cimento Asfáltico CAP 50/70 - 678,18 t;

16.10.2.2. Areia Asfalto A Quente - 9.688,19 t:

16.10.2,3. Execução de Sarjeta em Concreto Simples Larg. 30, Esp. 8cm
- 23.507,20 m.

16.10.2.4, Transporte com Caminhao Basculante de 13m^ - Rodovia

Pavimentada - AAUQ - 581.291,40 t/km;

16.10.2.5. Aquisição de Asfalto Diluído Tipo CM 30 - 108,15 t.

16.10.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins

deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social: e o prestador de serviços com contrato escrito

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do
certame.

16.10.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei

Federal n.® 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente

ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

16.10.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato

que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de

Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que

foram executadas as obras e serviços de engenharia.

16.10.6. Declaração formal de que disporá, conforme modelo ANEXO Vlll, por

ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal

técnico considerados essenciais para a execução contratual, a saber:
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Engenheiro Civil;
Encarregado geral;
Encarregado de equipe;
Usina de asfalto a quente gravimétrica;
Vibroacabadora de asfalto;
Grupo gerador de 456kva;
Aquecedor de fluído térmico:
Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000L;
Carregadeira de pneus com capacidade mínima de l,53m^;

16.10.6.10. Motoniveladora;
16.10.6.11. Grade de 24 discos rebocável de 24";
16.10.6.12. Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido;
16.10.6.13. Rolo compactador liso vibratório autopropelido;
16.10.6.14. Rolo compactador de pneus autopropelido;
16.10.6.15. Caminhão basculante com capacidade mínima de 12m^;
16.10.6.16. Vassoura mecânica rebocável;
16.10.6.17. Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de

6.000L.

16.10.6.1.
16.10.6.2.
16.10.6.3.
16.10.6.4.
16.10.6.5.
16.10.6.6.
16.10.6.7.
16.10.6.8.
16.10.6.9.

16.11. ADECLARAÇAO:

16.11.1. Declaração Consolidada, conforme modelo [ANEXO IV].

16.12. A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civil”, "devidamente
credenciado", e de "posse” do "Atestado de Vistoria”, que faz parte ANEXO VI
do Edital, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na Travessa 15
de Novembro, n® 229, Centro, até o 1° (primeiro) dia útil anterior ao certame,
para efetuar a vistoria técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da
realização dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços, devendo
constar na "Documentação para Habilitação” o referido Atestado
devidamente assinado pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de
Bacabal.

16.13. Entende-se como "credenciado(s)” [a]s pessoa[s] indicada(s] em "procuração ou
em carta de apresentação específica para esta licitação, em papel timbrado
da empresa”, que deverá ser apresentada ao Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura, para acompanhar(em] e efetuar(em) a Visita Técnica;

16.14. Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura
Municipal, no local, até a data estipulada no Item 16.12, comprovando que o[s)
representante[s) profissional(is), da empresa vistoriou(aram) o local onde será
executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que
possam influir, direta e indiretamente na execução dos mesmos;

. PREFEITURA
Rua 15 de Novemoro, 229 -Centro Bacabal - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."
Proc, n.° 091101/202:

Rubrica:

16.15. A visita ao local das obras e serviços por parte das licitantes é facultativa, mas a

empresa licitante deverá apresentar Declaração de Não Vistoria (ANEXO VII), de

modo que não serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de

falta de conhecimento das condições de trabalho ou de dados do projeto:

16.16. A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de

Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a data

marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do representante

legal da licitante.

16.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa;

16.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para

regularização;

16.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma;

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital;

16.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.- 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

16.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo,

além da aplicação das sanções cabíveis;

16,22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação
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inabilitação recairá sobre o(s) itemfns] de menor(es) valor[es), cuja

retirada[s) seja(m) suficiente(s] para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

16.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02 fduasl horas a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

17.1.2. Conter a indicaçao do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

17,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
foro caso.

17.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global,

prevalecerão os primeiros;

17.3.1.

No caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

17.3.2.

17.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

17.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante:

17.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

18. DO RECURSO
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18.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata  e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recurso:

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso:

18.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a
adjudicar o objeto à licitante vencedora:

18.1.3. 0 Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou,
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema;

18.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três)
dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.

18.2. Para efeito do disposto no § 5.^ do artigo 109 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, fica à
vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos
interessados:

18.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente;

18.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

18.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBI.ICA

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam;

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §is da LC n.® 123/2006, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de.
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lances;

19.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhara sessão reaberta;

19.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (‘'chat"), e-mail, ou,

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório;

19.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

E-BACABAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

20. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para

contratações futuras da Administração Pública;

20.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme

as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas:

20.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

20.4. Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que

participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a

Ata de Registro de Preços - ARP;

20.5. Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,

obedecendo às normas vigentes;

20.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

20.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado;

20.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva:

20.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
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mais bem classificado durante a fase competitiva:

20.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3^ da Lei Federal n.-
8.666, de 1993;

20.11.0 registro a que se refere o item 20.10 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,

nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto Municipal n.- 692/2020;

20.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 20.9, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva;

20.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do

Decreto Municipal 692/2020;

20.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere

0 item 20.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 10 do

Decreto Municipal n.- 692/2020 e quando houver necessidade de contratação de

fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto

Municipal n.^? 692/2020;

20.15.0 anexo que trata o item 20.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com

preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

20.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao

beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

20.17. Do Cadastro Reserva, conforme artigo 8- do Decreto Municipal n.- 692/2020:

20.17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

20.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

20.17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem
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da última proposta individual apresentada durante  a fase competitiva:

20.17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações.

20.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

20.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.-

8.666, de 1993 e Decreto Municipal n.- 692/2020;

20.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

20.18.3. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.^ 692/2020;

20.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto Municipal n.-

692/2020:

20.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.s 11.488,

de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse  o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n- 2957/2011 - P);

20.18.6, Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações.

/
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informando as ocorrências ao órgão gerenciador:

20.18.7. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços - ARP, conforme Art. 20°, § 5° do Decreto Municipal n.®

692/2020;

20.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

20.18.9, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

liberação de Adesão dos itens do(s) licitante[sj pertencente ao Cadastro

de Reserva ordem de classificação do[s] licitante[s] registrado[s),

conforme Art. 20°, § 1°, do Decreto Municipal n.^ 692/2020.

20.19. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de

Bacabal/MA;

20.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de

Contrato Administrativo (ANEXO II);

20.20.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o

adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e determinações deste

edital e anexos, inclusive as especificadas no Termo de Referência.

20.21. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de

habilitação exigidas neste Edital;

20.22. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. Após a homologação da licitação, a(sj licitante(s) vencedora(s) será(âo)

convocada(s) para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05

fcincol dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

21.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Bacabai/MA, quando a(s] convocada(s] não

comparecer no prazo estipulado no item 21.1, não apresentar situação regular no
ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis;
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A convocação da(s) vencedora(s], assim como qualquer comunicação
entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços - ARP e do
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e- mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

21.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

22. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. O objeto deste Pregão será adjudicado por item pelo Pregoeiro, salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para
homologação:

22.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão
Requisitante.

23. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

23.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação - CPL como órgão gerenciador a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP, e ainda o seguinte:

Registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP no órgão responsável
pelas compras do município;

Consolidar informações relativas à estimativa individual e  total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

23.1.1.

23.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do

procedimento licitatório;

23.1.3.

Realizar, por meio do Departamento de Compras e Coletas de Preços,
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes:

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou

projeto básico:

23.1.4.

23.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;23.1.6.
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Gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP;23.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados:23.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

23.1.9.

23.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações.

23.2, O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para

execução das atividades previstas nos incisos 23.1.3, 23.1.4 e 23.1.6.

24. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

24.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar

do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de
sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico,

nos termos da Lei Federai n.^ 8,666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federai n.^

10,520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam

formalizados e aprovados pela autoridade competente;

24.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção

de Registro de Preços - IRP, sua concordância com  o objeto a ser licitado,

antes da realização do procedimento licitatório: e

24.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições,

24.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

24.3. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, órgão responsável pelo gerenciamento

do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de
Adesão dos itens solicitados por órgãos não participantes.

24.1.3.
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25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

25.1. A Ata de Registro de Preços - ARP poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente

comprovada a vantagem;

25.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro

de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços - ARP, deverão

manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

25.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços - ARP, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços,

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

25.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto

Municipal n.- 692/2020;

25.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.°

692/2020:

25.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,

conforme Art. 20°, § 5° do Decreto Municipal n.^ 692/2020;

25.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

26.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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26.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de

3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

26.2.1.

0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

26.2.2.

26.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n^ 8.666, de 1993;

26.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

seus anexos:

26.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.^ 8.666, de 1993 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei;

26.3.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão

contratual, sem prejuízo das demais sanções.

26.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme

previsão no termo de referência, através do art. 57°, II, Lei Federai n.- 8.666, de
1993;

26.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,

recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada

a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
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27. DASUBCONTRATAÇÃO

27.1. Nos termos do Inciso II do art. 48, da Lei Complementar n.- 123/2006 e alterações,

devidamente regulamentado pela Lei Municipal n.- 1384/2019 e no cumprimento

do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais],

a CONTRATADA, não sendo MPE, poderá subcontratar 30% (trinta por cento) do

total licitado à microempresa ou à empresa de pequeno porte, mediante prévia e

expressa comunicação ao CONTRATANTE.

27.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação,

pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado,

que deverá ser apresentada no momento da Habilitação devendo ser comprovada a

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte

subcontratadas como condição do licitante ser declarado vencedor do certame bem

como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão.

27.2.1. Exigir-se à como habilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser

subcontratada os seguintes documentos:

a) Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do objeto social

com os serviços a serem executados/material a ser fornecido:

b) Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS;

c) Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal, Estadual e

Municipal;

d) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.)

27.3. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão

estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição dos bens

e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.

27.4. A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente

aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita
do CONTRATANTE.

27.5. A empresa contratada responsabilizar-se pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

27.6. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com

os subcontratados dispositivo que permita ao CONTRATANTE exercer amplo

acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no
Contrato.

r\
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27.7. Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o CONTRATANTE
e  os subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por
conseguinte, responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a
nenhuma obrigação da CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados.

27.8. Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes
de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser
efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes,

pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer
título, envolvidos na execução do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA e deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de
assinatura do Contrato.

27.9. Nos termos do § 2- do art. 48 da Lei Complementar n,^ 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n.- 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da
administração pública (referentes aos 30% da subcontratação] serão destinados
diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte subcontratada,
mediante apresentação da nota fiscal e respectivas certidões de regularidade;

27.10. Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a  licitante vencedora
apresentará a Comissão Permanente de Licitação (no mesmo local do recebimento e
julgamento das propostas) a cópia do contrato de subcontratação juntamente com
todas as certidões exigidas para habilitação da empresa subcontratada:

27.11. Eventuais dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários durante a

operacionalização da subcontratação ora prevista serão sanadas com orientação da
assessoria jurídica da contratante com base nas legislações em vigor sobre o tema.

28. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO

28.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização da
execução do objeto.

29. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

29.1. Conforme Decreto Municipal n.s 692/2020, para registro de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida

para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil;

29.2. Ocorrendo desequilíbrio econôrnico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art, 65, inciso 11, alínea d, da Lei
Federal n.^ 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do contratado.
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30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste
Pregão mediante petição a ser enviada exdusivamente por forma eletrônica no
sistema www.e-bacabal.com.br:

30.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 fdoisl dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação;

30.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

30.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 ftrêsl dias
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente para o

licitacao@bacabal.ma.gov.br cópiaendereço
cpl.bacabal@hotmaiI.com, até as 18 (dezoito) horas, no horário oficial de Brasília-
DF ou protocolada na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229,
CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 1- (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no
horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

paracom

30,5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro
será auxiliado pelo setor técnico competente;

30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

30,6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

30.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.e-bacabal.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento;

30.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente;

30.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
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pública OU particular [instrumento de mandato com poderes para impugnar o
Edital).

31. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato [ANEXO II), do presente
Edital.

32. DAS OBRIGAÇÕES

32.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no
Termo de Referência [ANEXO 1) e Minuta do Contrato [ANEXO II), do presente
Edital.

33. DO PAGAMENTO

33.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO 1) e
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1. A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado;

34.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato;

34.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de
ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

34.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação;

34.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e

habilitação;
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34.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados
na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de
julgamento deste Pregão.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.- 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel;

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.^ 11.488, de
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas
de pequeno porte;

34.4.

34.5.

Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto
do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital:

34.6.

Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da Comissão Permanente de Licitação  - CPL, sem prejuízo do disposto
no art. 4, inciso V, da Lei Federal n.^ 10.520/2002;

34.7.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.e-
bacabaI.com.br e no portal da transparência da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA;

34.8.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.- 12.846, de 1.- de agosto de

2013 [Lei Anticorrupçâo], que dispõe sobre a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,
em especial, ao constante no art. 5.-, inciso IV, correspondente  aos procedimentos
licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude
ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado
diploma legal;

34.9.

34.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

34.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração;

34.12.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

34.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
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informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis

34.13. Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo,

reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da sua expedição.

35. DO FORO

35.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida

oriunda desta licitação.

'vembro de 2022.Bacabal, Estado do Maranhãpiem 30 di

CARLOS HENRIQfepE^O SOUSA
Prege, eiro da^PL/PI ÍB
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.e 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n e 091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

O Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica[s) para
prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Municipio
de Bacabal/MA.

1.1

0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.1.2

Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão descriminados no
projeto em anexo.

1.3

A Presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Unitário.

1.4

0 contrato tem a vigência contratual determinada, podendo ser prorrogável na
forma do art. 57, inciso 11, da Lei de Licitações.

1.5

Referência de Preços: Para referência dos preços foram utilizadas as tabelas:
DNIT, SICRO abril/2022 e SlNAPl setembro/2022 sem Desoneração.

1.6

Tipo de licitação: Menor preço.1.7

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E VALOR2.

A tabela a seguir contém as informações essenciais para o lançamento dos
itens no sítio do www.e-bacabal.com.br:

2.1

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALQUANT V. UNITÁRIOUNDITEM

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de serviços de manutenção corretiva,

1  5ob demanda, da pavimentação e Serv.
-ecapeamento asfáltico de vias públicas da sede

 do Município de Bacabal/MA

R$ 37.155.733.07R$37.155.733,071

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO3.
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3.1 A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar os
bairros, pelo melhoramento de vias públicas, melhorar as drenagens que
consequentemente proporcionará para o município e  a região melhorias nas
áreas de transporte, educação, saúde, economia e outros. Beneficiará uma
enorme população dos bairros atingidos e moradores das ruas e avenidas que
residem e transitam pelos trechos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO4.

4.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Projeto
Básico, abrange a prestação do serviço de pavimentação e recapeamento
asfáltico das vias públicas.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

5.

5.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação,
na modalidade pregão, em sua forma eletrônica;

5.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO6.

6.1 Conforme projeto básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

Atender aos requisitos estabelecidos neste Edital.6.1.1

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA7.

7.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do projeto
básico;

7.1.1

A execução do objeto deve seguir a risca a metodologia apresentada nas
Especificações Técnicas em anexo ao projeto básico;

7.1.2

VISTORIA PARA A LICITAÇAO8.

8.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante

poderá realizar vistoria nas Instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
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das 08:00 horas às 12:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo telefone (99) 3621-0533/1166.

0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

8.2

Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil
e documento credencial expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

8.2.1

Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) em
"procuração ou eni carta de apresentação específica para esta
licitação, em papel timbrado da empresa", que deverá ser
apresentada ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para
acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica:

8.2.2

Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 7.2,
comprovando que o(s) representante(s) profissional(is), da empresa
vistoriou(aram) o local onde será executada as obras e serviços,
tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta
e indiretamente na execução dos mesmos,

8.2.3

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser

entregue "pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha
condições de bem elaborar sua proposta;

8.3

A realização da vistoria é facultativa e não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes;

8.4

A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8.5

9. EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

A execução dos serviços será realizada sob demanda, de acordo com a
necessidade da Administração Municipal:

9.1.1
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Os serviços deverão ser realizados de acordo com  a solicitação do
Gestor responsável, no local por ele designado;

9.1.2

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento
dos serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

9.1.3

No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA

uma produção mínima que, aos preços contratuais, corresponder às
etapas mínimas estabelecidas em percentagens acumuladas em relação
ao valor global dos serviços;

9.1.4

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam
impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato,
deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações
baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela

FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

9.1.5

Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão
de Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à

CONTRATANTE para aplicação de penalidades;

9.1.6

Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente
à conta da CONTRATADA;

9.1.7

A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviços
e/ou requisição emitida pela Secretaria Requisitante e onde constarão
todas as informações necessárias para o cumprimento do contrato;

9.1.8

Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos
que impeçam os serviços dentro do prazo, a CONTRATADA deverá
notificar previamente a Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo
da demora, sua provável duração e sua[s) causa[s). Logo após o
recebimento do aviso da CONTRATADA, a Secretaria deverá avaliar a

situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

9.1.9

10. GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1 A fiscalização dos serviços será efetuada por servidor ou comissão, designado
pelo CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento;

10.2 As ocorrências verificadas durante a execução dos serviços serão registradas

em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
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imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena

responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

10.3 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições

técnicas ou vícios nos serviços, e na ocorrência destes, não implica

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

10.4 O objeto será pago até o 30® (trigésimo) dia da execução dos serviços, após

liberação do pedido de medição, juntamente com a apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada pelo órgão;

10.5 A Nota Fiscal deverá estar devidamente acompanhada das respectivas

comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais;

10.6 O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que

tenham participado da execução dos serviços contratados;

10.7 Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário,

ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da CONTRATADA que

participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela

CONTRATANTE à CONTRATADA somente na ocorrência do fato gerador.

10.8 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da

manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um

prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se

identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação:

Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo

concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for

possível a realização desses pagamentos pela própria Administração,

os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no

pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como
das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

10.8.1

10.9 A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado

corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente

fixado na planilha de preços.

Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado

e indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o

pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a

10.9.1
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mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de

vigência contratual;

A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá

ser prevista em termo aditivo;

10.9.2

Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com

aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de

contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma

complementar/proporcional, devendo o órgão CONTRATANTE

esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

10.9.3

10.10 A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor

global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da

CONTEL^TADA que expressamente optaram por não receber o benefício

previsto na Lei n.- 7.418/85.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.1

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis:

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos

serviços, fixando prazo para a sua correção, certifícando-se de que as soluções

por ela propostas sejam as mais adequadas;

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme

cronograma físico-financeiro;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
CONTRATADA:

11.2

11.3

11.4

11.5

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais
como:

11.6

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,

devendo reporlar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

11.6.1
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atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

H.6.2

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.3

Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

11.6.4

11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;

11.9 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o
caso:

A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do
serviço, tendo em vista o direito assegurado à CONTRATANTE no
art. 69 da Lei Federal n.s 8.666, de 1993 e no art. 12 da Lei n^

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

11.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a CONTRATADA
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3-, § 5^, da Lei
Federal n.2 8.666, de 1993.

11.9.1

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e n
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua ti
proposta: ^

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados emqu^^^^
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
n.2 8.078, de 1990], ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.3

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em

vigor;

12.4

A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:

12.5

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;a)

Certidão conjunta relativa aos tributos federais  e à Dívida Ativa da União;

Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

b)

c)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; ed)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;e)

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

12.6

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

12.7

12.8

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento; _

12.9
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12.10 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

12.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

12.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina;

12.14 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo;

12.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a

CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n.-

13.146, de 2015;

12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

12.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do § 1- do art. 57 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993; _
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12.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE:

12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

12.22 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE:

12.23 Apresentar os empregados devidamente identificados;

12.24 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

12.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

12.26 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas
instalações do órgão;

12.27 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

12.28 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
da CONTRATANTE;

12.29 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

12.30 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e  locais de
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com
capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;

12.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE;
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12.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgàos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas  e de comunicação;

12.33 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades

pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns.

12.378/2010];

6.496/77 e

12.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

12.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação

das atividades em relação ao cronograma previsto;

12.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou

com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

12.37 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n.- 307, de 05/07/2002, com as

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,

nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

12.37.1

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n.^ 307, de

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos

seguintes procedimentos:

Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

12.37.2.1

12.37.2
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resíduos classe A de reservação de material para usos
futuros:

Resíduos Ciasse B [recicláveis para outras

destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou

reciclagem futura;

12.37.2.2

Resíduos Classe C [para os quais não foram
desenvolvidas

economicamente

reciclagem/recuperação); deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas;

aplicaçõestecnologias

viáveis que permitam a sua

ou

12.37.2.3

Resíduos Ciasse D [perigosos, contaminados ou

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em

conformidade com as normas técnicas específicas.

12.37.2.4

Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

12.37.3

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a

CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da

Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112,15.113,15.114,15.115 e 15.116, de 2004.

12.37.4

12.38 Observaras seguintes diretrizes de caráter ambiental;

Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão

pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na

Resolução CONAMA n,2 382, de 26/12/2006, e legislação correlata,

de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma

12.38.1

12.38.2
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NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis
de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01,
de 08/03/90, e legislação correlata;

Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes:

12.38.3

12.39 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em

via pública junto ao serviço de engenharia:

12.40 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo
de Referência e demais documentos anexos;

12.41 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente
ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em
seu todo, compreendendo a completa caracterização  e entendimento de todas
as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do
objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como
sua aplicação correta nos trabalhos:

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de
Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações
Técnicas] e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos
e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos;

12.41.1

12. DASUBCONTRATAÇAO
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13.1 Nos termos do Inciso II do art. 48, da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações, devidamente regulamentado pela Lei Municipal n.° 1384/2019 e
no cumprimento do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas
responsabilidades contratuais e legais], a CONTRATADA, não sendo MPE,
poderá subcontratar 30% (trinta por cento] do total licitado à microempresa
ou à empresa de pequeno porte, mediante prévia e expressa comunicação ao
CONTRATANTE.

13.2 A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação,
pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente
subcontratado, que deverá ser apresentada no momento da Habilitação
devendo ser comprovada a regularidade fiscal das microempresas e empresas
de pequeno porte subcontratadas como condição do licitante ser declarado
vencedor do certame bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de
rescisão.

Exigir-se à como habilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser
subcontratada os seguintes documentos:

13.2.1

Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do
objeto social com os serviços a serem executados/material a
ser fornecido;

a]

Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS;b)

Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal,
Estadual e Municipal;

Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.)

c]

d]

13.3 As microempresas e empresas de pequeno porte  a serem subcontratadas
deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos  e seus respectivos valores;

13.4 A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado,  já
anteriormente aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa
anuência escrita do CONTRATANTE;

13.5 A empresa CONTRATADA responsabilizar-se pela padronização,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação:

13.6 A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com

os subcontratados dispositivos que permita ao CONTRATANTE exercer amplo
acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos
no Contrato;
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Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o

CONTRATANTE e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA,

inexistindo, por conseguinte, responsabilidade solidária ou subsidiária do

CONTRATANTE quanto a nenhuma obrigação da CONTRATADA perante seus

subcontratados e empregados:

13.7

Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas  e previdenciárias decorrentes

de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a

ser efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou

relativamente a estes, pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a

ela relacionados, a qualquer título, envolvidos na execução do Contrato, serão

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e deverão ser integralmente

por esta assumidas, a partir da data de assinatura do Contrato;

13.8

Nos termos do § ’1- do art. 48 da Lei Complementar n.- 123/2006 alterada pela

Lei Complementar n.- 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou

entidade da administração pública [referentes aos 30% da subcontratação]

serão destinados diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte

subcontratada, mediante apresentação da nota fiscal e respectivas certidões de

regularidade;

13.9

13.10 Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a licitante vencedora

apresentará a Comissão Permanente de Licitação [no mesmo local do

recebimento e julgamento das propostas] a cópia do contrato de

subcontratação juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação

da empresa subcontratada;

13.11 Eventuais dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários durante a

operacionalização da subcontratação ora prevista serão sanadas com

orientação da assessoria jurídica da CONTRATANTE com base nas legislações

em vigor sobre o tema.

13. ALTERAÇAO SUBJETIVA

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original.

Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;14.1.1

Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência

expressa da Administração à continuidade do contrato.

14.1.2

14. CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO
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0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas

e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
Federal n.e 8.666, de 1993;

15.1

O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato:

15.2

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência:

15.3

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,

deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1- do artigo 65
da Lei Federal n.^ 8.666, de 1993:

15.4

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução

dos serviços deverá ser verificada juntamente com  o documento da

CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso;

15.5

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ e 2- do
art. 67 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993;

15.6

O descumprimento total ou parcial das obrigações  e responsabilidades

assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos

sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas,

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal
n.í5 8.666, de 1993;

15.7

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas

por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e,

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as

ações relacionadas à Gestão do Contrato;

15.8
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15.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do

objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado [IMR], ou outro

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

a)

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

b)

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

15.9.1

15.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua

degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das

faltas, falhas e irregularidades constatadas;

15.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade

da prestação dos serviços realizada;

15.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada:

15.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

15.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os

níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores

redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as

regras previstas no ato convocatório;

15.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que

0 período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o

desempenho e qualidade da prestação dos serviços:

15.16 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá

ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha

sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de
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Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

15.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 70 da Lei Federal n.-
8.666, de 1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO DO OBJETO

16.1 A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento provisório e
definitivo dos serviços, nos termos abaixo:

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a
medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada;

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade:

16.1.1

16.1.2

A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os
documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando foro caso.

16.1.3

16.2 0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços  e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

16.2.1

16.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada

período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos. poderá resultar no
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redimensionamento de valores a serem pagos à

CONTRATADA, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato;

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar

a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório:

16.2.1.2

0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando
cabível, à conclusão de todos os testes de campo  e à

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

16.2.1.3

A aprovação da medição prévia apresentada pela

CONTRATADA não a exime de qualquer das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação

definitiva dos serviços executados:

16.2.1,4

No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento
dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

16.2.2

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor,

0 relatório circunstanciado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução

do contrato, em relação à fiscalização técnica e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo:

16.2.2.1

Será considerado como ocorrido o recebimento

provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último.

16.2.2.2

16,2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o

parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento

provisório no dia do esgotamento do prazo.

%
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No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento proyisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento aefmitivo,
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

16.3.1

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

16.3.2

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento
de Medição de Resultado [IMR], ou instrumento substituto.

16.3.3

0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e  das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor:

16.4

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

16.5

16. DO PAGAMENTO

17.1 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal.

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei Federal
n.- 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. § 3-, da Lei Federal n.- 8.666, de 1993.

17.1.1

17.2 A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.
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17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta nos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Federal
n.5 8.666, de 1993.

17.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

O prazo de validade;17.4.1

A data da emissão:17.4.2

Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE:17.4.3

0 período de prestação dos serviços;17.4.4

17.4.5 O valor a pagar; e,

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.17.4.6

17.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

17.6 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

Não produziu os resultados acordados;17.6.1

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou

com a qualidade mínima exigida;

17.6.2

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

17.6.3

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

17.7

Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos sítios

eletrônicos para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital;

17.8
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17.9 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos, a situação de irregularidade da

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE;

17.10 Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao CEIS/CGU para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas;

17.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

17.12 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

17.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a

CONTRATADA não regularize sua situação junto aos órgãos;

17.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA

inadimplente no[s) órgão(s), salvo por motivo de economicidade,

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da CONTRATANTE.

17.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável, quando couber;

17.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente;

17.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa

de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

! = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim:

V100
I =

365

17. DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

18.1 No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão

adotar os seguintes procedimentos:

Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à CONTRATADA

o somatório dos seguintes módulos que compõem a planilha de custos e

formação de preços, disposta no Anexo Vll-D:

a)

Módulo 1: Composição da Remuneração;1]

Submódulo 2.2; Encargos Previdenciários e FGTS;2)

Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;3)

Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;4)

5) Módulo 5: Insumos; e

Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será

calculado tendo por base as alíneas acima.

6)

Os valores referentes a férias, 1/3 [um terço) de férias previsto na

Constituição, 13- [décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas
rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento

futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à

CONTRATADA, devendo ser pagos pela Administração  à CONTRATADA

somente na ocorrência do seu fato gerador;

b)

As verbas discriminadas na forma da alínea "b” acima somente serão

liberadas nas seguintes condições:
c)

Pelo valor correspondente ao 13® [décimo terceiro) salário dos

empregados vinculados ao contrato, quando devido;

1)
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Pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias

previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos

empregados vinculados ao contrato;

Pelo valor correspondente ao (décimo terceiro) salário

proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória

porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de

empregado vinculado ao contrato;

3)

Pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente

ocorridas dos empregados vinculados ao contrato; e

4)

Outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas,

pelos seus valores correspondentes.

5)

18.2 A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea "b” acima não

gera direito adquirido para a CONTRATADA das referidas verbas ao final da

vigência do contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas neste
termo de referência e demais anexos do edital.

18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇAO)

19.1 Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um)

ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor

consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando

memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE.

19.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

19.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado:

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,
dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo contrato;

19.3.1
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Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público

[tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental

ou realizado por determinação legal ou normativa;

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado

[insumos não decorrentes da mão de obra): a partir do mês-base /

data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos.

19.3.3

19.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de

nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados

seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou

apostilada.

19.5 0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção

coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,

caso não haja prorrogação.

19.6 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

19.7 Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno

mínimo de 1 (um) ano, contado:

Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em

relação aos custos decorrentes de mão de obra;

19.7.1

Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou

realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos

discriminados na planilha de custos e formação de preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público [tarifa);

19.7.2

Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-

base do orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos

custos sujeitos à variação de preços do mercado.

19.8 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha

sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha

dos valores reajustados, sob pena de preclusão; _

19.7.3
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19.9 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas
quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias
envolvidas na contratação;

19.10 E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo
de Trabalho:

19.11 A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de
matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade;

19.12 Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato;

19.13 Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de
mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do
índice de reajustamento baseado no INPC, mediante  a aplicação da seguinte
fórmula:

(li - Io)R = xV
Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado:
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente
à data Fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e
seus anexos;
li = índice relativo ao mês do reajustamento;

19.13.1 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada
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pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

19.13.2 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos

insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.13.3 Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

19.13.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

19.14 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas

vigências iniciadas observando-se o seguinte:

19.14.1 A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação:

19.14.2 Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das próximas

repactuações futuras: ou

19.14.3 Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exciusivamente

quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em

que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou

convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de

vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de

compensação do pagamento devido, assim como para  a contagem da

anualidade em repactuações futuras.

19.15 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

19.16 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes

de variação dos custos.

19.17 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada

pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.
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19.18 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser

formalizadas por aditamento ao contrato.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.20.1

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.- 8.666, de 1993 e
da Lei Federal n.° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação;

21.1.1

Ensejar o retardamento da execução do objeto;21.1.2

Fraudar na execução do contrato;21.1.3

Comportar-se de modo inidôneo;21.1.4

Cometer fraude fiscal;21.1.5

21.1.6 Não mantiver a proposta;

Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorizaçao da
CONTRATANTE.

21.1.7

21.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

21.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer

das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o

serviço contratado;

Multa de:21.2.2

0,1% (um décimo por cento] até 0,2% [dois décimos por

cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso

na execução dos serviços, limitada a incidência a 15

[quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar.

21.2.2.1
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nessa hipótese, inexecução totai da obrigação assumida,

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

0,1% [um décimo por centoj até 10% [dez por cento]

sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução

do objeto, por período superior ao previsto no subitem

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

21.2.2.2

0,1% [um décimo por cento) até 15% [quinze por cento)

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da

obrigação assumida;

21.2.2.3

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,

abaixo; e

21.2.2.4

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos

serão consideradas independentes entre si.

21.2.2.5

21.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Sanção de impedimento de licitar e contratar com  a Administração

Municipal.

21.2.4

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE

pelos prejuízos causados:

21.2.5

21.3 As sanções previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.4 e 20.1.5 poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

21.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato1
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0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato5

Tabela 1

Tabela 2

INFRAÇAO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de
atendimento:

042

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por

empregado e por dia;

033

Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

024

Para os itens a seguir, deixar de;

Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
025

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviço, por funcionário e por dia;

016

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

037

Indicar e manter durante a execução do
contrato os prepostos previstos no

018
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edital/contrato:

21.5 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n.- 8.666,

de 1993, a CONTRATADA que:

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

Demonstre não possuir idoneidade para contratar

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

com a

21.5.1

21.5.2

21.5.3

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.-
8.666, de 1993.

21.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos

da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do

Município e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente,

21.7.1

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

21.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro próprio do

órgão;

21.10 Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o

rol das penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou

contratado pode ser submetido, assim como o rito do procedimento

administrativo para sua aplicação, estão dispostos na Lei Federal n.- 8.666, de
1993, subsidiariamente na Lei Federal n.^ 10.520, de 2002.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital;

. PREFEITURA
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Rubrica:

22.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital;

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:22.3

Registro ou inscrição do(s] responsável(is] técnico(s) e da empresa

licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia]

e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo], conforme as

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena
validade;

22.3.1

Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo

CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação

aplicável, em nome do(s] responsável(is] técnico(s] e/ou membros

da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços

que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo da contratação, a saber:

22.3.2

Aquisição de Cimento Asfáltico CAP 50/70 - 678,18 t;22.3.2.1

Areia Asfalto A Quente - 9.688,19 t;22.3.2.2

Execução de Sarjeta em Concreto Simples Larg. 30, Esp.
8cm - 23.507,20 m;

22.3.2.3

Transporte com Caminhão Basculante de 13m^ - Rodovia

Pavimentada - AAUQ - 581.291,40 t/km;

22.3.2.4

Aquisição de Asfalto Diluído Tipo CM 30 - 108,15 t.22.3.2.5

22.3.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,

para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de

compromisso de vinculação contratual futura, caso  o licitante se

sagre vencedor do certame.

No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata

este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10^

22.3.4
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da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração.

As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das
correspondentes Certidões de Acervo Técnico [CAT), endereço atual
da CONTRATANTE e local em que foram executadas as obras e
serviços de engenharia.

22.3.5

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação,
das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados
essenciais para a execução contratual, a saber: Engenheiro Civil;
Encarregado geral; Encarregado de equipe; Usina de asfalto a quente

gravimétrica; Vibroacabadora de asfalto; Grupo gerador de 456kva;
Aquecedor de fluído térmico; Tanque de estocagem de asfalto com
capacidade de 30.000L; Carregadeira de pneus com capacidade
mínima de l,53m^; Motoniveladora; Grade de 24 discos rebocável de

24"; Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido; Rolo
compactador liso vibratório autopropelido: Rolo compactador de
pneus autopropelido; Caminhão basculante com capacidade mínima
de 12ni^; Vassoura mecânica rebocável; Caminhão tanque
distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000L.

22.3.6

22.3.7 A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro Civil",
"devidamente credenciado", e de "posse" do "Atestado de
Vistoria", que faz parte do Edital, para apresentar-se na Prefeitura
Municipal, localizada na Travessa 15 de Novembro, n° 229, Centro,
até 0 1° (primeiro) dia útil anterior ao certame, para efetuar a
vistoria técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da

realização dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços,
devendo constar na "Documentação para Habilitação" o referido
Atestado devidamente assinado pelo Responsável Técnico da
Prefeitura Municipal de Bacabat.

22.3.8 Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) em

"procuração ou em carta de apresentação específica para esta
licitação, em papel timbrado da empresa", que deverá ser
apresentada ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para
acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica;

22.3.9 Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada, comprovando
que o(s] representante(s) profissional(is). empresa
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vistoriou(aram) o local onde será executada as obras e serviços,

tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir,

direta e indiretamente na execução dos mesmos;

22.3.10 A visita ao local das obras e serviços por parte das licitantes é

facultativa, mas a empresa licitante deverá apresentar Declaração de

Visita, de modo que não serão atendidas solicitações durante os

serviços sob o argumento de falta de conhecimento das condições de

trabalho ou de dados do projeto;

22.3.11 A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de

Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior

a data marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a

presença do representante legal da licitante.

22.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

Valor Global: R$ 37.155.733,07 (trinta e sete milhões e cento e

cinquenta e cinco mil e setecentos e trinta e três reais e sete

centavos);

22.4.1

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa
ao edital;

22.4.2

Caso 0 Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário,

será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se

verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o

correspondente custo unitário de referência fixado pela

Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no

cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência

discriminados nos projetos anexos a este edital.

22.4.3

22.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

22.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

23.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

23.2 Tal valor foi obtido a partir das planilhas de referências do DNIT, SICRO

abril/2022 e SlNAPl setembro/2022 sem Desoneração  e para definições dos
valores de mão de obra fora utilizado os valores da ultima convenção da

SINDUSCON.
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24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.3 Conforme Decreto Municipal 578/2017, para registro de preços não se faz

necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será

exigida para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil.
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SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

PROJETO BÁSICO DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO
ASFÃLTICA DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE BACABAL

-MA.

MEMORIAL DESCRITIVO
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CURVAABC
CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO

COMPOSIÇÃO BDI
PLANILHA DE ENCARGOS

CALCULO DE TRANSPORTE BETUMINOSO
DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO
MÉMORIADE CALCULO
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PREFEITURA MUNICIPAL E BACABAL
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

1.0 APRESENTAÇÃO

1.1 -INTRODUÇÃO

O objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a execução de projetos

de manutenção e recuperação asfáltica no município de Bacabal - MA, de modo que os materiais,

equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de todos os serviços previstos

deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS,

complementadas pelas Especificações Gerais para Obras Rodoviárias do DNIT ou, quando necessário,

particularizações dessas.

1.2 ● CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BACABAL - MA

1.2.1 - Localização

Bacabal é uma cidade e município do estado do Maranhão, Brasil. Localiza-se na mesorregião

do Centro Maranhense, dentro da micromegiáo do Médio Mearim. A sede municipal tem as coordenadas

geográficas de 04° 13' 30" de latitude sul e 44° 46' 48" de longitude oeste de Greenwich, limita-se ao

Norte com os municípios de Conceição do Lago-Açu, São Mateus do Maranhão e Bacabal, ao Sul com

os municípios de São Luis Gonzaga e Bom Lugar, a Leste com os municípios de São Mateus e Alto

Alegre do Maranhão e a Oeste com os municípios de Bom Lugar e Lago Verde e dista cerca de 249 km

de São Luís.

1.2.2 - Aspectos Socioeconômicos

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos a partir de pesquisa nos sites

do IBGE (w\ww.ibge.gov.br) e do Governo do Estado do Maranhão (www.ma.gov.br).

Sus fundação tem início onde está a Praça N. S. da Conceição, em Bacabal, o coronel Lourenço

da Silva estabeleceu, em 1876. uma fazenda para cultivo do arroz, algodão e mandioca, aproveitando

o trabalho escravo. Sobrevindo a Abolição, a fazenda foi vendida ao Coronel Raimundo Alves d'Abreu

(a propriedade passou a ser conhecida como Sítio dos Abreu), que passou a comercializar com libertos

e índios, cujas malocas se erguiam na atual localização do bairro Juçaral.
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Graças a fertilidade do terreno, topografia privilegiada e recursos naturais, o Sitio prosperou

rapidamente. A grande afluência de imigrantes, principalmente nordestinos, muito contribuiu também

para o desenvolvimento agrícola.

Elevado à categoria de município e distrito com a denominação de Bacabal, pela lei estadual n°

932, de 17 de abril de 1920, desmembrado de São Luís Gonzaga. O nome do município teve origem

na grande quantidade de palmeiras de bacaba alí existentes nos primórdios de sua colonização.

A população total, segundo o Censo 2010 do IBGE possui população de aproximadamente

99.960 habitantes e densidade demográfica de 59,39 habitantes/km*, onde 77,86% as pessoas estão

^^na zona urbana.

O fornecimento de energia é feito pela ELETRONORTE através da CEMAR pelo

Sistema Regional de Miranda que compreende a região Norte, Centro-Norte e Centro-Oeste

maranhense. É composto atualmente por 26 subestações, sendo duas na tensão de 138/69/13,8 KV,

16 na tensão de 69/13,8 KV (15 da CEMAR e uma de um consumidor Especial), uma na tensão de

69/34,5 KV, seis na tensão de 34,5/13,8 KV e uma na tensão 230/69 KV. Segundo o IMESC (2010)

existem 27.369 ligações de energia elétrica no município de Bacabal.

A água consumida na cidade de Bacabal é distribuída pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto

- SAAE, autarquia municipal que atende 21.827 domicílios através de uma centrai de abastecimento,

(IBGE, 2010). O município possui um sistema de escoamento superficial dos efluentes domésticos e

pluviais que são lançados em cursos d’água permanentes, em cursos d’água intermitentes, em lagoas

e em áreas livres, públicas e particulares. A disposição final do lixo urbano não é feita adequadamente

em um aterro sanitário.

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
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1.2.3 - Aspectos Fisiográficos

O município de Bacaba! está focalizado na Mesorregião Centro Maranhense dentro da

Microrregião do Médio Mearim. A altitude da sede do município é de 21 metros acima do nível do mar,

sendo que a variação térmica durante o ano é pequena, com temperaturas que oscilam entre 21,6°C e

32,1‘’C. O clima do município, segundo a classificação de Kõppen, é tropical (AW) subúmido com dois

períodos bem definidos; um chuvoso, que vai de dezembro a maio, com médias mensais superiores a

215 mm e outro seco, correspondente aos meses de junho a novembro.

Dentro do período de estiagem, a precipitação pfuviométrica variou de 11,1 a 61,6 mm e no

período chuvoso de 133,7 a 311 mm, com média anual em tomo de 1.503mm. Esses dados são

referentes ao período de 1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011).

O relevo do município de Bacabal, segundo Feitosa (2006) é formado por planalto e planícies

suavemente onduladas, contendo extensas áreas rebaixadas de formação sedimentar com a presença

de morros testemunho. Os relevos residuais, presentes na região, formam outeiros e superfícies

tabulares, cujas bordas decaem em colinas de declívidades variadas.

Na Geologia município está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar do Pamaiba.
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o município de Bacabal apresenta um domínio hídro geológico; o do aquífero poroso ou

intergranular, relacionado aos sedimentos consolidados da formação Itapecuru; e aos sedimentos

inconsolidados dos Depósitos Flúvio- Lagunares

Na área da hidrologia o município de Bacabal pertence à bacia hidrográfica do rio Mearim, já que este

rio drena a área do município.

2.0 MEMORIAL DISCRITIVO

Serviços Preliminares: Placa de obra com dimensões 3,00 x 2,00 m (deverá ser implantada na

obra, em local visível escolhido pela fiscali2ação, placa no modelo padrão do órgão gestor).

Mobilização e desmoblltzacão de equipamento: A mobilização compreenderá o transporte

de máquinas, equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução

das obras.

A desmobilizaçâo compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e

dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da CONTRATADA.

Administração local: O serviço se dá através de custos com materiais de escritório, consumos

de água, telefone e luz. Também os serviços de um engenheiro que irá acompanhar a obra, mestre de

obras, técnico de segurança do trabalho e um almoxarife.

Serviços de Terraplenagem;

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO

Esta especifícaçâo se aplica à regularização do subleito da via a ser pavimentada com a

terraplenagem concluída.

Regularização é a operação que é executada prévia  e isoladamente na construção de outra

camada do pavimento, destinada a conformar o subleito. quando necessário, transversal e

longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização; moto

niveladora com escarificador, carro tanque distribuidor de água, rolos compactadores tipo pé-de-

carneiro, liso vibratório, grade de discos, etc.
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Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material

empregado e poderão ser utilizados outros, que não os especificados acima, desde que aceitos pela

fiscalização.

Serviços de pavimentação:

IMPRIMAÇÂO LIGANTE (PINTURA DE LIGAÇÃO)

A pintura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso com o

objetivo de promover a aderência e a impermeabilização entre o revestimento existente e a camada

subjacente. Para a execução da pintura da ligação, será empregada emulsão asfáltica catiônica do tipo

RR-1C. A emulsão asfáltica deverá atender às características indicadas na especificação DNER - ES

307/97. A taxa de aplicação, para a emulsão asfáltica, será de 1,00 l/m2.

A distribuição do ligante deverá ser feita por veículo apropriado ao tipo caminhão espargidor,

equipado com bomba reguladora da pressão e sistema completo de aquecimento; as barras de

distribuição devem permitir ajustes verticais e larguras variáveis de espalhamento devendo também

estar aferido este equipamento. A mistura não deve ser distribuída quando a temperatura ambiente for

inferior a 10® C ou em dias de chuva. O controle da quantidade de emulsão espargida na pista será feito

através da colocação de uma bandeja na pista, com peso e área conhecidos da mesma, sendo que

após a passagem do carro distribuidor, através de uma simples pesagem obtém-se a quantidade de

ligante usado. O serviço será aceito, uma vez que seja atendida a taxa de aplicação mínima de 1,0

lítro/m2 de ligante.

AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE - AAUQ (AAUQ)

Tendo em vista a obtenção de maior eficácia na operação de compactação, recomenda-se a

execução prévia de panos experimentais, com a finalidade de definir os tipos de equipamentos e

técnicas de compactação a ser adotada, bem como o número de coberturas necessárias à obtenção

da densidade de projeto e o respectivo grau de compactação. A distribuição da mistura deve ser feita

por equipamentos adequados, conforme especificado no item. Deve ser assegurado, previamente ao

início dos trabalhos, o aquecimento conveniente da mesa alisadora da vibro-acabadora à temperatura

compatível com a da massa a ser distribuída. Deve-se observar que o sistema de aquecimento destina-

se exclusívamente ao aquecimento da mesa alisadora e nunca o da massa asfáltica, que eventualmente

tenha
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esfriado em demasia. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas

devem ser corrigidas de imediato pela adição manual da mistura. Seu espalhamento deve ser efetuado

por meio de ancinhos e rodos metálicos. Esta alternativa deve ser, no entanto, minimizada, já que o

excesso de reparo manual é nocivo à qualidade do serviço. Na partida da acabadora devem ser

colocadas de 2 a 3 réguas, com a espessura do empolamento previsto, onde a mesa deve ser apoiada.

A mistura deve apresentar textura uniforme, sem pontos segregados. Qualquer falha constatada na

superfície deve ser sanada antes do início da compactação, com espalhamento manual, isto é,

salgamento. Na descarga, o caminhão deve ser empurrado pela vibro-acabadora, não se permitindo

'—‘Choques durante a operação. O tipo de vibro-acabadora deve ser definido em função da capacidade de

produção da usina, distância de transporte, de maneira que esta esteja continuamente em movimento,

sem paralisações para esperar os caminhões. A velocidade da acabadora deve estar entre 2,5 e 10,0

m/min. A compactação tem início logo após a distribuição da mistura. A fixação da temperatura de

compactação condiciona-se à natureza da massa, ás características do equipamento utilizado e ao tipo

de ligante asfáltico. Como norma geral, deve-se iniciar a compactação na temperatura mais elevada

que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada experímentalmente em cada caso,

considerando-se o intervalo de trabalhabilidade da mistura e tomando-se a devida precaução quanto a

distância de transporte, condições do meio ambiente e equipamento de compactação.

A prática mais frequente de compactação de misturas asfálticas densas usinadas a quente

contempla o emprego combinado de rolos pneumáticos de pressão regulável e rolo metálico liso tipo

tandem, de acordo com as seguintes premissas;

a) inicia-se a rolagem com uma passada com rolo liso;

b) logo após, a passada com rolo liso, inicia-se  a rolagem com uma passada do rolo pneumático

atuando com baixa pressão;

c) à medida que a mistura for sendo compactada e houver conseqüente crescimento de sua

resistência, seguem-se coberturas com o rolo pneumático, com incremento graduai da pressão;

d) o acabamento da superfície e correção das marcas dos pneus deve ser feito com o rolo tipo

tandem, ou vibratório sem vibrar;

e) a compactação deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, continuando em direção

ao eixo da pista;

f) cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte, em 1/3 da largura do rolo;

g) durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção ou inversões bruscas de

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém rolado, ainda quente; /J;
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h) a compactação deve prosseguir até que se atinja o grau compactação exigido;

i) as rodas dos rolos devem ser ligeiramente umedecidas para evitar a aderência da mistura;

nos rolos pneumáticos, devem ser utilizados os mesmos produtos indicados para a caçamba dos

caminhões transportadores; nos rolos metáiicos iisos, se for utiiizada água, esta deve ser pulverizada,

não se permitido que escorra pelo tambor e acumuiese na superfície da camada.

Aquisição de cap 50/70 como insumo principai da massa asfáitica; Aquisição de asfaito diluído

tipo CM-30 para imprimação; Transportes dos insumos asfálticos com DMT de acordo com a memória

de cálculo existente nas planilhas orçamentárias; Concreto asfáltico - faixa C (ideal para camada de

rolamento) - areia e brita comerciais; Transporte de massa asfáitica com DMT de acordo com a

memória de cálcuio existente nas planilhas orçamentárias; Fresagem descontínua para casos de

recapeamento com necessidade de remoção de asfaito com geometria irregular; Tratamento superficial

simples com CAP para casos de grande extensão sem meio fios.

Drenagem Superficial: Execução de meio fio (guia), confeccionada em concreto com

dimensões 80 ou 100 cm de comprimento x 10 cm de base inferior x 12 cm de base superior x 30 cm

de aitura. Deve possuir no mínimo 20 Mpa no ensaio de compressão simples; Sarjeta de dimensão 30

cm de largura (podendo ser estreitada quando não houver outra solução de execução) e 10 cm de

altura. Deve possuir também no mínimo 20 Mpa no ensaio de compressão simples; Entrada para

descida d’água - EDA02 - areia e brita comerciais  - conforme foto 01. Ajustar na obra as dimensões

e formatos de cada entrada para descida d’água (EDA) sempre deixando a inclinação necessária.
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Sinalização: O projeto de sinalização horizontal  e vertical das ruas deverá ser elaborado de

acordo com as instruções do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do CONTRAN,

A sinalização horizontai é realizada através de marcações no pavimento, cuja função é

regulamentar, advertir ou indicar aos usuários da via, quer sejam condutores de veículos ou pedestres,

de forma a tomar mais eficiente e segura a operação da mesma. Entende-se por marcações no

pavimento o conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, símbolos ou legendas, em tipos e

cores diversos, apostos ao pavimento da via, A sinalização horizontal deverá ser executada com tinta

refietiva acrílica á base d‘água com 1,5mm de espessura úmida.

Linhas de Divisão de Fluxos de Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amarela, com largura

(t) de 0,10 m, em segmentos (e) de 2,00 m de comprimento, espaçados (t) de 2,00 m. vide figura que

segue:

4

Linhas de Proibição de Ultrapassagem: continuas, na cor amarela, com largura (t) de 0,10 m,

e quando dupla separadas (d) de 0,10 m. Quando executadas nas proximidades de cruzamentos deverá

ser executada conforme figura abaixo:
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●n

Linha de bordo (LBO): A LBO delimita, através de linha continua, a parte da pista destinada ao
deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites laterais. A largura (0 das linhas deverá ser 0,10
m.

í .W> "n

!.IX) n

<-

<-

1 .M

i.eo m
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ÍXf
<í

Limpeza ftnal da Obra: Esta especificação aplica-se á retirada de todo e qualquer entulho que

ficar na obra após a sua conclusão.

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente definida e liberada pela

fiscalização.

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões basculantes e

encaminhados a aterro devidamente licenciados.

Bacabal, 25 de novembro de 2022
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COMPOSIÇÃO DO BDI

COMPOSIÇÃO DO BDt

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS NO MUNICÍPIO OE BACABAL/MA.

VALORES OE REFERÊNCIA (H)
TAXAS ADOTADAS

DESCRIÇÃO
MfNIMO MÁXIMO MÉDIA

_G«rantlo_e_Sejuro^^ 0,00% 0,42% 0.21%í 0.21%

Risco 0.00%L 2,05% 1.03%

0,60%

0.97%l

Despesas Financeiras 0,00% 1,20% 1.19%

AdmnIstracEo Central 0.11%1 8.03%i 3,69%4.07%
Lucro 3,83% 9,96% S,19%

10.15%

6,90%

10,40%Tributos 10.15%i 10.65%
COPINS 3,00% 3.00%i 3.00% 3.00%
PIS 0.65% 0.65% 0.65% 0.65%
ISS (●●) 5.00% 5.00% 5.00% 2.00%
CPRB (●●●) 0,00%. 0.00% 0.00% 0.00%

BOI (%> 24^3%

Fonte da composição, valores de referência e fOrmula do 8DI: Acórdão N° 2622/2013 - TCU - Plenário

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo;

(i+/ií:+5+]? + c){i+df)(i+i)BD1 =
(1-0

LEGENDA

AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
R: taxa de rfscos;
G: taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
I; taxa de Incidência de impostos (PIS. COFINS, ISS, CPRB')

Observações;
(*} Kod* havtr saranti» desde oue previsto no Cdital da Licitação e no Corstrato de Execução.
[**) O ISS é um Imposto qua Incide sobre o preço do serviço (dedurlrtdo-se as parcelas anteriormente mencionadas), esta relacionado com o
laturamanto da empresa, e sua alíquota varia corttorme o município onde se localita a obra, sendo necessirio recorrer a lei municipal para
estipular o valor correto a ser pago.

(t**) CPR6 ● Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta. Alíquota de 4,S0H sobro a recerto bruta, adotada para os setores beneficrados com
o re«lme de desoneração da folha do pagamentos, de acordo com a lei n» 12.844/2013.

NÃO DESONERADOBacabal, 25 de novembro de 2022

HiiotLtonatàíkat
Engenhei^

CREA-..1A;/lií^

lílí

')

L
Higor Leonardo Gomes Santos Martins

Engenheiro Civil
CREA-MA: 111883691-0
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Bâcabal, 25 de novembro de 2022

Hi^orLtõiwi
Engi

CRÊA-.

Higor Leonardo^mesSantos Manins
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111883691-0
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CALCULO DE TRANSPORTE BETUMINOSO

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA.

1^^
OBRA: RECUPERAÇÃO ASFÃLTICA EM RUAS NO MUNICiPIO DE BACABAL/MA

REFERENCIA SET. 2022 ● 1 {ORSE £ SINAPI, SiCRO ONfT. ANP, SEINFRA/CE)
NÃO DESONERADO

Cikule d*TrantporUd« Maurlal Batumlno$o

DMT (FORTALEZA-CE/BACABAl - MA) S6S,7 KM

Fórmula do DNIT-

íridice de Rea|uiCamento I6P-DI - Pavimentaçlo

Dezembro 2021 s

Dezembro 2020*

37A.623

374.623

fC = M0/l0*1.00

FC = 1

Custo transporte (CT)

Rodovia pav. (RP)

Rodovia NSo Pav.(RNP)

Rodovia Leito Natural |LN)
hdlce de reajuste (FC)

BDI (»}
ICMS (K)

865,7
0

0

1.2358S2734

1,2423 COEFICIENTE
18 K

CTs 26,939 4 (0,25S « RP) 4 (0,299 x RNP) 4 (0,412 x LN)) x FC x (14BOI/100) / (1-(ICMS/100))

I
AquisiçEo do CM-30 = (valordo matenal (tabela ANP)'1000/0,83)4601 de 24,23%

Aquisição do RR-IC ° (valor do material (tabela ANP)* 1000/0,63)4801 de 24,23%

Aquisição do CAP SO 70 s (valor do material (tabela ANP)*1000/0,83)4BDI de 24,23%
wmBOl UI. com BDI Dif.

R$ 4.727,92

RS 3.80S.40

RS 4.107,11

R$ S.873,00

RS 4.727,49

RS 9.102,26

CM-SOa

RR-IC =

CAP-SO 70 a

Bacabal, 25 de novembro de 2022

tiiprUoi )
El c:..i

CREA>M^118Ô3C,: )

Higor Leonardo Gomes Santos Martins
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111883691-0

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Ruo 15 d« Novombrcs. 229 - Centro. Bacobíil - MA. 65700-000

TDlofono: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
FARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU
SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTAÇAO

ATA ASFALTAMENTO EM CBUa DRENAGEM, PASSEIO E SINAUZAÇÂO NO UUNIC^IO DE BACABAl -MA

ÜIUWIOWMENTO {ASFALTO CBUQ) ● D€ ACOFDO COM CADA VOlUME DE

IARGÚ, sendo S cm a ESPESSURA MHIMA PARA IMPIAKTAÇ&O E A CM PARA rabíía 1 ● Eslwssijiâ a ie.ís>i-reT!) sn f i.
■CtfEMffNTO

Vdufrif rréd:o(Vm!CT vc-'íu!K,'íia s 800,OC

Espnsui nhimi d< rnestimtnte betumiw»PctiCÒO fPj ,i- s.m N
Fitoí òcVc.culo ( 1.80
Vt*VolvTf dfvcfip KS-O* ■'32^'» ipeoíB: r*' r íicsíí

"wiicí oeiiw?; cr K r * spísi :

Pmo I; Fàrwi» p»i w4um» de trtfego wwJ
Cj^í!obí;.'TÍ\'5c»’n''T:*«;«5'j3VI»365’P’Vtri

Vl ● 365 ● 5 ● 300
Cc-oa?toM;cTi>MC triiCOcm148X000,00 v^culot

II > i.lD’PniD 2: EMnwRtlonMiMntD da pavimartafio Ciwielo tfXPttrkRO (OT12 5 'r bf £!pe5;i.'3
N.WFV

3628000
2,63E«06

Anodaiiobraa8tlfadt fHimttil»^-tS?i-CiludoA>S!iiOfiiedaótseliiticosdoiseloseilodunensionmenloàepavmír-ai,ikiCOtiocomeleoríodott<nlici(iodt.i<!lttim

Bacabal, 25 (}e novembro de 2022

liiiorUoaâ
Civil

CReAL\ly[u 883691-0
Higor Leormdo Gomes Santos Martins

Engenheiro Civil
CREA-MA: 111883691-0

5, Martins
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

PRüPOtlENlE PREFEITURA MURICIPAI. DE BACASAUMA

ODRA RCCUPERAÇAO ASFAITICA Eli fiUAS IJO MUrJtCiPIO C« BACADAUMA

HEFEREHCIASET. 2072 1 (ORSE £ SINAPI, SICROOTJIT. AflP. SOINf RAICE)
TTAO DESCI^ERAOO

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÃRIOS

D0Q61«RSE Hflcn de ̂ rt em chepa aço oakanittdo, inetalada ● Rev 02^01/2022

ComposiÇOo do Proço

Cod^po Pescnçáo da ComposiçOo

Medeira mista seriada Ibsrrole) 6 x Acra - 0,0036

m3/m (an^e/im, touro)

MaOeTS miüta serrada (SArralo) 2.2 x ô,6cm. 0,00131
m*/m

Csrixncarc de foimas (rKinsta)

Raca de obra {para cortsifucao dvil) em chapa

galvanizada *n 22*. adosivada. do '2,4 x 1,2* m (som
poslos oara fixacao)

Prego da aco pulido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10)
Sorvanio do obras

Encargos Complamenlates ● Sarvarde

Fncarpoa Comt>tar7iefliar»e ● Carpmrero

Unid Ouam CiSioUnil. CusIuToltf

01500/ORSE 4 10.00 43.96m

06995/ORSE

01213/Sir«KPt

1 3,Bd 3,69m

h 1 7.60 7.60

04813/SiríAPI

05075/SfUAPI
0dTii/srr4APi

10549/ORSC
10S51/ORSE

m3 i 255.00

19.33

255.00

2.90

11,02

7.56

^9 0,15

5,512

h 2 3,76
h 1 3,65 3.65

TotaS

Eduipwneniu Tãíõ^õST
m,77

MdP-de<ObfaMelar lol Ene. Soaal Tarçaircs
30,990,07 314.83 1R 62 7.(í6

Retaçfto Detalhada de Insumoe

Cbdigo
OÜ159/ORSEM

Descnçâo do insumo

/vmoço (Pame^açao do ampregador)

Bota de segurança coir bviueira de aco o cúiannho
acolchoado

Ce^apara chuva ern pvc cem ferro da polieafer, com
capuz (amarele ou ezul)

Copacâta de sagurarca aba fronlat com svisper>sao da

poliebisnc, sem ̂ ubr<dasse b)

Carpmtero de formas (honsrs)

Camnho do maodo acocapacidada50a 60 I, pneu
com camara

Cesta Bdeica

Chave do for)da chata 30 cm

Exames admJs&ionai&Uomssior>aiç (checKup)

rerdamenlo cooi rbangas curta

Formêo greride
Furadera e Parafusadeira eteincA Bosr/i ou Stmifer

profissional

l.uvA m«ipa de couro, cann curto (punho *7* cm}

Madeira rrvsia sorrade (barrote) 0 x 6cm ● 0.0036

m3/m (angelim, buro)

Madeira mtsla sarT&da(sauafo) 2,2 x 5,5cm '0,00121
m*/m

Marrete 1 kg com cabo
Maneio com unha

òcuba branco proteção

Pá guadrada

Raca de cbra (peraccnsirucao ctvi)) em chapa
gaivanrzada *n 32*, adesrvada, da *2,4 x 1.2* m (sem

postes par a fixocao)

Prege de aco pedido com cabeca 16 x30 (2 3/4 x 10)
Protetor auncular

Protelut solar fps 30 com 120mi

RefsiçSo ● cafa da manhã (cate com leite e dois pães
com manteiga)

Segi/ro de vida e acxlenb om grupo

Sorra circular eietnca portátil
Serrote 40cm

Servente Oe obras
Taihodeira chata 10*

Vala Udicsporie

Unid Quant CuttoUnit

14.00

Custo Total

4,260.30S4un

M l2693/Slt4APt 0,0023 62.40 0,14por

M 12894/Sir4AP1 0,0006 16,90 0.01un

M 17895/SfNAPI

01213/SINAPl
0,0018 13,00

16,50

0,02
P h 1 16,50

M 02711/SINAPI

10492/OPSE

in579/ORRF

105t7/ORSE

O0941/ORSE
1D57Ô/ORSE

0.0004

0,0133

n.DOO?

0.001?

0.0Ô45

0,0002

191.30

165,00

300,00

17573

15.15

0.08U(l

M 2.23ur*
M (jri

S 0.36q
M 0,79un
M un

E 11246jORSE

12802/Slt4API
0.020.0001

0,0069

246.00

11,70

un

M 0,08par

M 01569/OKSE 4 10,99 43,96m

M 06995/ORSE

04729/ORSE
11244/ORSÉ

01051/ORSE

1C788A3RSE

1 3,89 3.89m
M 0.0002

0,0002

0,0023

0,0004

31.50

37,90

0,01un
M 0,01un
M 0.35 0.01Pt
M 36.90 0.01urt

M D46l3/SltiAPI

05075/Slt4API

10S9C/OR$E
10509/CRâE

rr2 255,00

1933

256,001
M 0,15 2.90
M 00135

0,0054

4.00 0,07un
M 35.90 0,19un

S 10761/ORSE

10362/ÜfiSE

1Í249/ORS6

10577A3RSE

06111/SlNAPI

04728/ORSE

02378/ORSE

0.3054

0,0135

0,0001

0,0001

5.00 1.53un
S t2.54

518.00

29,90
11.65
18.58

O.Uun
E 0.06Uh

M kjn

P h 2 23.31
M 0.0006

0,2536

0.01un
M 4,50 1.14un

lewaacig uaBmÃÇÃB E pauaBaiwxff
PRÓPRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ti

r
\

>1

Códqo
CP729
CP730

CP731

Descn(&] da Ccmposiçio
PESSOM.

\£ICU.OS LEVES E CAMIOKlCS COMUNS
EQUPAMDJTOS OE CRANOE PORTE

CusIoUnil. CiisloTotal

1.00 2 021,00 2 021,00
1,00 3Sa03,43 35 803,43

1,00 22.406,53 22 496,53

UNd Oiuni

Prôpno
Pfiiprio

PrOpiio

UNO
UND

UNO

Telas

Eguipanienla

58 299,96

Mão-da-ObreMaiarial TarçarosEnc. Social

1.083,88

VilorTotal

88320,96937,12

z TBBHBTmaftiEraBigr
PRCPRIA

Desceçáo da Cotr^osi^fio
4CM9IISTRAÇAO 0AO6RA
BiGENHERO CML OE OBRA JUtlOR COM

BJCARGCS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CMw

Comoosçáo B79/SINAPI

Ouant CusUUnn CusloTaUl

14357iO 14 357,20

Lnd
MES 1.00

ComposcteAuioli 90777/SDIAPi H B8 00 102,61 9 029,68

CornpoaçSoAunlj 90776/SINAPl H 176 00 30,27 5 327,52

Tolas

Edupamento Mateiial
463.12

Máo-deOIxa Enc. Sooal Tecçaios
6433.31 7.440,77

Valor Total

1435738

I ■rorr K CjUBLBTA 1
Saniço
Código
100577/SIHAPl

Urtdade
m2

Composiçèo da Praço
Cóitga Deacnçãoda ConipiKi(8o Unid Quanl CiistoUnit CoSloTolal

Camlndio pipa 10.0001 iiucado.paso brulo lolal
23.000 kg. carga ÚN itióxima 15 935 kg, disiflncia
en8e eoioa4.E m.pgléncia 230 cv, Indusiva lenqoada
aço paia liansporta üe Agua - dip dumo af_06i20l4 cnp05901ISIMAPI 0.001 307,84 0,31

CaminHio pipa 10.0031 tmeado, peso brulo lolal
23 000 kg. carga úli manma 15 936 kg. di98nce
anka amos 4.8 m. potenaa 230 cv. ndustve Ianque da
açopataliBnsportedeógua-dadiurno al.06/20l4 chi
Molonvaiadora poMnaa bisca llqiada Ipinem
marcha) 125 hp, pese bniU 13032 kg. tttgiaada
ümina de 3.7 m ● chp ihimo al_06/2014
Moloniveladcra poUnaa bisca liquida (pimeira
marcha) 125 hp, peso brulo 13032 kg, largura da
limina da 3,7 m-chi diurno a(_06i2014
Servenie com encargos complementafes
Rolo compactador da pnaut, astelco, pressão
variavol, polenaa 110 hp, poso sorrVctm lasiro
10,8/271, taíÇAira de rolagem 230 m ■ chp dwno.
Bt_Õ6.'2017
Rdo compaciadcr de prteus, eslalco, dusseo
vanavel. potenúa 110 hp, peso sem/com lastro
lO.S.'/? 1, largura da rtilagain 2,30 m - dv dmmo.
al.06.'2017

chp

chi
h

chp

da

05903iSlNAPI 0.002 54.58 0,11

05932/SlMAPl 0.0001 240,23 0.02

05â34/SIHAPI
ee3i6/siNAPi

0.003 0.2479,34
0.003 17,41 0,05

964635INAPI 0.001 22332 032

964e45irkkPi 0.002 86.82 0,17
Tolas

Equpamenio Maieiisl Mèo-de-Oba Enc Sooal Terçeoos Valor Total
054 U.230.32 0 0 1.09

Relação Deialnda de insumos
COdigo
37370/SINAPlM

Descrição do insumo
Alirr.amacao - hevista (cdaiadQ caua)

Unid Quam CusIoUml CusIoTdal
h 0,0121 238 0.03 K

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Rua 15 ede Novembro, 229 - Centro, Bacabal - t«1A. 65700-000

TGiGfono: C99) 3621-0533
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Carmnhoo irucMo. peso «m»; 23000 kg. carga ull
mamna i &2B6 ig, «staoce «ntre a«s A.dOm.
polencae 326 cv (kkKp c»bit« a ct>assi, nao mom
cafrocarM)
Ep< ● (amplio ocarater esca^adera - hcrista (encargos
ctmptamaritèfes ● coiata^o cacu)
6p> ● tormia sarvanta - honsia (encargos
compiamertaras cerietado ca>a)
Eiames ● horeta (cocado c»«)
Farremantes ● (amiia oparadoí «scavadait» - tartaia
{«xargos conipiamantares - ctfatacto caxa)
Farramanttis > famlia scrvanla ● honsta (encargos
compiamertaros coia^dúcaes)
Mutcniveiadixa pclenos baoca liquda {pmevs
marcha) 12$hp , paaotiruto t3643kg. rargvaoa
lamna da 3.7 m
Mutoisra do Camnhao
Ofao^asel ccmbusdvd comuT^

Opcmdor de rtioionvelacJüra
Operador de rcrio compectad)*
Rdo compactadar da onaus, astat*co. pteesao vanavel.
pdcncla 110 hp. peso sarrVcom I astro 10,â’2 71. lar ̂ jra
da miagam 2.30 m
Saguro ● honsia (cdaiado cai;â)
Servanie de obfss

ranoufl da oco avhann nao rovosado. para trarr«Ttorta
dDsgiM ctm ct|>acjü»de de 10 m3. cnm txmba
cenlnCuga pu lutrittOu de (orca. vmuu mumiiu *75*
m3/h (mcki) montagem, nao nclieceminhao)
Tm/ispcrio - lionstu (ru talado cacjQ)

377&ersrtAMk O.OOQCOOU 557 045,03 0.00un

M 434e8rSflAPI h 0,0001 0.76 0.01

M 43491/SriAn
37372/SflAPl

1.15h 0003
0,0121M h 0.61 0,01

M 4>164/SVIAH 0,0091 0,01n

M 4346 7/S riAPI h 0.003 0,56

F 04000/S NAP1
04003/S iun
04221 IS tun
04230/S V4API
(M236/St4An

1 075 000,00
17,22

0,15Q.VXXDOU
0.0030123
0,044220

0.OÜ312O77
0.0030201

ur>
r» 0,05n
M I 6,56 0.29
P h 23.84

21,04
0.07

P 0,07h

t 14511/SllAPl
3/373/SV4AP1
0A111/SINAPI

0.220.000CD022
Ü.U121

0,00X510

995 702,36
M 0.06
p h 11,85 0,04

F 37738«WAP1
5T37t/SlNAPl

0,00000024
0,0121

93 450,00 0,0?un
M h 0.70 0,01

1WPPW

CAd»9)
03426/OnSE

tMPWWAy^ ]
UndedR
m?

CompOf»^ do Provo
CódQu
OOOS4/ORSC

DescnçAo da Composição
Encarregado de turma ● SICRO
Cdrnmhoo asparg asf 60001
Tanoua osiaclon^o 30 0001 (pr^quecaOor lea.
serpentina ou e^valeMe)
Traia agnctsa pneu (massayfergjson -mf 2924 -
105,0 ra)
Vassoura mecânica CMV. VM 7 rebocâvd ou
eqirraiaraa
$«rwiia da oCras
bncargos Cornptementses ● Servente

ÜnM Cusiü UnI OiSlo Trf^l
n 0.5 9.19 4.60

02453/UKSb h 1 ee.i9 09.19

0249U/OKSE h 1 17.06 17,06

024!M/r>R.S€ 83.6(9h I 63,66

02507/ORSE
06m/Sf4API
10549/aRSF

h 14.37 14.37
10,53

t
h 3 5.51
h 0,0024 3.76 0.01

Tdais

Eigapamrvao Mniera Mèo<d»Ocira Ene SociéÉ Terçeiros
0,3 0.010 0.03 0,340

Rolavâo Oetamada do imuimn
COdgo
00156/URSEM

Oasoxão do inAjmo
Almoço (Parpopaçáo do empregada)
Gota da aagi^anca com UinMra deaco a caamm
acoknoado

Caminhao asparg 60001
Cape parn dtm em p¥c íom íaroda pcdesler, cnm
capu2 (amaraa ou aAJl)
Ccaiecola so^jian» nba Irrxtal com suspensão de
pchMIaw. sem lugiiar (classe b)
Carnnho de mao de aco capeadaoe 50 a 601. pneu
com camaia
CeslB BâsiCB

Encarregado de turma ● SiCRO
Exames admisflonars/demi$sionais<ch»ctota>
f ardsmenlo com manges curta
luva raspa da ceao. cone curto (puniu *7* cm)
Marreia 1 Kg com cabo
Onjbs hnrvo ptolflçito
Pa quadrola
Protetor auncuer

Protetor solar tps 30 com 12CTnl

Cusio TcaaiUmd Ouant Cus«9 Lta4

0,00024432 14.00un

M l2903/S*4An
02453ORSE

O.OCOQOI02 62,40pai
L h 69,19 0.17

M 12694/S NAR 0.00000046 16.90un

M 12S9i^riAn 0,00000144 13.00un

M 02711/SflAPI
10I92A3RSE
OOQ54/OHSE
10S17/ORSE
0064t/ORSE
12692/3 NAPT
(M720ORSE
016S14DRSE
1076683RSE
10506A3ftSF
10S90/ORSF

0,00000046
O.OOOD106

C.0004
0.00000006
0.0000036
O.OOOOOSS2
0 00000024
O.OOOCC192
0,0000)040
Q,Q0C0108

0,0000)432

191,30
16S.00

un
M un
p h 19.44

300,00
175,73
11,70
31,50

0.01
S q
M un
M par

un
M 6.35P<
M 36,90un
M 4,90un
M 35.90un
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

RftíAiçAo cafA (l^mAnhA (cafA com leitt â dois pães
cdmmemetoa)
SAQuro de vida e ac*3enie em grupo
Seivema deooms
Tolt«dfl«a chold 10"

IarK|i>o osttconÉrio 3Ü 000 i (pfo-equecodor laa-
serpenüne ou
Trator agifcda pneu (tTiassey lerguson ● mf 292/4 ●
105.0 hp)
Vsli tmnipofté
Vassoura mocAmca CMV. VM 7 rebocavel ou

eqorwrenie

s 10701.0RSE
10362ORSE

0472erORSE

0,0002443?
0 0000100

0,0024
0.00000072

5,00ur>
$ 12.54un
P 0.03h 11.65

18^M un

C 02496/ORSE h 17.68 0.01

E 02499.ORSE
02376/ORSE

h $3.66 0,12
M 0.000?25$4 4.S0ur)

02507.^RSCC h 14 37

rtCCTTTTT wmjmwuaroBT
sarvtço
Câdigo
07176ÍCRSC

UrwJade
tr2

Corripotttdo de f>eço
Cõdigo
00C64ORSE
02453.OftSe

Üesciiçte da Compo^içèc
EncarrageOd do lunna ● SICRO
Ceminheoasparg esf 60301
Teoquo ostacionAro 30.000 l(pro aquocodoriaa
sArpenhna ou egm^lenre)
TrcHor agficofâ pneu (msssey fer^ueon - mf -
105.0 hp>
Vassoura mecAmca CMV: VM 7 ra&océvai ou
equivalente
Sorvordo de oUras

bncargos Complomontaros ● Sorvenlo

urtd Uvani CusIoUral Cusio lot»
h 1 d,id 9.19

69.19 69.19h 1

02496ORSE h 2 17.68 35.36

0?49d<)RSE h 63.66 83.061

02507/ORSE
OeilVSIMAPi
10549*0 RSE

h 1 14.37 14^17
16.53h 3 5.51

3.78h 0.0016 O.Oi
Totars

Equipamonto MAo <1eObreMaienel fine Sociai Terçüirw
0,22 0.020 0.01 0 03S

RdiaçAo Deiai^dade tnsumoe
Cào^
00158.0RSEM

Desen^Ao do insiano
ATmoco (ParacM(8o do eirpreçador)
Hola de seguraera CMn biquotra do eco c ccAanrV»
accKtioado
Cammhao ospeig asi. 60001
Cepa oara cnwa em pvc com form do poloslct, com
capu4 (emaiola ou saiI)
Capacete de eeQiaanca aoe frontel com suspensão de
pol«aiaAo, ar>m jugular tdassa b)
Carnnno <le meo de eco capacidade 50 e 601 pneu
cem camara
Cesia RAsca

Encarrapado de turma ● SICRO
Examei» admrssioruM^eimssionais (c^ecKup)
Pordomento com mangas curta
Luva laspa du couro, cano curto ̂ punho *7* cin)
Meouta 1 kg cum cabo
Óculos branco proteeflo
PA quadrada
Protetor auNcular
Protetor solar fps 30 com 120mi
ftafeiçAo ● café da manhã (café com leiie e dois pães
com mantetga)
Segi^o de vida e eedante am grupo
Sorveniâ de obras
Tatnadeira cjieta 10*

Ianque estteunAno 3Ú.000 i (ore^queesdor taa*
serpenima ou aqi4veumiB>
Traàr agrlcoM pneu (massoy terguson - mf 2924 -
105.0 hp)
Vala transporta
Vassoura mecArvea CMV VM 7 reboeAvet ou
equivalenla

Und Ouant Custo um. Cusie Total
14.000.00018324un

M 12893/SINAPI
02453*ORSE

0.00000144 62.40
69.19

par
£ h 0.13

M 12894rStfiAPI O.OOCX)OC36 16 90un

M 12ã9S/S1NAPI 0.00000108 13.00un

M 02711/SíNAPI
10492.SCRSE
000547DR5F
10517/ORSE
0094170RSE
12692/SIMAPI
04729/üHSE
0l05l/ORSb
10788/ORSF
105QO/ORSE
10S99/ORSE

Ü.OOOOOC36
0,0000061

0.00059277
0.00000072
0.0000027

0.00000414
0,00000018
0,00000144
Ü.0000003B
0.0000081

0.00000324

101,30
165,00
19,44

300.00
175.73
11 70
31.50

un
M un
P h 0.01
5 q
M un
M par
M un
M 6.35pr
M JO 90un
M 4,OUtjn
M 35.90urt

S f0761/ORSE
10362.ORSE
Oeni/SINAPI
04726ORSE

0.00018324
O.OOOOC61
0.0017783

0.00000054

5.00un
S 12.54

11.65
1858

un
P h 0.02
M un

fi 02496>ORSE h 17.68 0.02

F Q249943RSE
02378ORSE

h 83 66 0.07
M 0.00010936 4 50un

F 02SO7/O9RB 14 37h

iòdo>gyi TftAtii>AWBdáUéAlitiWJkófa»»cuu»nEOB «Oi-.itattàWrTAVIlimTA&A.
ServKO
Cód«0o
0587WSIKAPI

Unidade
ttkm
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Composiçái) do Preço
OeecnçAo de CcfTçosiçÉo
Camrtrfido tursciihintr) 14 iri3, coro cevelo macaco dc
cepecUada (Odxima de intcSo comboedo de 36000
Ks. poKtKla 289 cv, mcUne terolreboque com
caçanrtra tn«t6Ko-chp<lluriw. 01.12/2014
Cammnao Dasculanis 14 m3, com cevalo metiinco de
capacrdade rTkâJuroe de IraçAocorriptnado de 39000
kg. polincia 299 o>, rclusne serrireOoque com
caçemOa rTretatce chidiumo al_12/20M

CmIaUnil CtfiloTolaIOãdrgo Umd Quanl

e»976/5iN4p{ 0.004 29S.41 1,18COO

39877/SinAPI 0,0017 99.06 0,10chr
Tcoiie

Er^rapsments Matmal Valor TMalUftcdo-Onn Enc Soaal Terçorroe
0.D80,35 0.84 0 0 ^37

ReMç8o Dela Irada demswncrs
'  CtMigD

37370/SIIÍ4PIM
Duecrtç8o tio msumo
A«n-ei«caa ● horisia icoielado carxa)
Cavala mKarKolracao4jâ. peso btulaiolal 16000
kg, capectdada maioma de lacao *38000' kg,
dblencai etrue airos *3,59* m. polenaa '288' cvfrrclti
caNne e rhassi rtae rrtcira semBreboqrje)
Epi ● farrrira opetado asMivndeiiH ● huiisla (ercaigus
complemonuires ● cololado caiim)
Fxanrus, hcrrsia {cololadc carm)
Ferramenlas , lamita operador escaveoerre. aorisla
(encargos corTrplemenlares, colalado carxa)
kiuioisla de cemirhai} besculante
Oleo diesel combustível comum

Soguro , hotjsla (cnkilHrlo caixa)
SerniirobO(|üe t.oni dois oixos «n landem hpo
basoflBfile com cacamba iniAiilai 14 mStncXii
montagem, nao ncui cavala mecânico)
Tianspone ● nonsia (coMiado caixa)

l,nd r>jen| Custo Uni Custo Total
h 0,0057 2Í8 001

E 3r762.'SINAPI 0,0000004 8 996 728 03 027un

M 4348S.ISINAPI
37372/SiNAPI

n 0,0057
0,0057

0,78
M ll 0.81

M 43494/91KAPI
20020/SHdnPI
047?1/SIMM>I
37373/SIN4PI

0,0057
0,00577337

0,11788
0,0057

h 001
P 16,74 0.09n
M 6,56 0,77I
M h 0,06

C 37743/SIMAPI
37371/SIIWPI

0.00000073
0,0057

171 772,77 0.09un
M h 0,70

{CCWWT ruEuaEH eawiHUA m nevmniEHTa BHiJMwaifl
bennço
C«d«D
96001/SI))/kPl

Unidade
m2

CompusicAo de Preço
Còdiga
44471 ISIIilKPI

Oescnçás da ComposiçOo
Hirtadonto para Irussdora
Oento para Iresadora
Apcn do porta danlo peta frosedora dc asTaUa
Tarla *a* ande Oe 70m3 fomeoirentc trague
CaimnKêo aascutanic 6 m3. peso bruto Idei 19000
kg. carga rM méama 13 071 kg. distènca entre enos
4.60 m. pcléiKia 230 cv nclusive caçamba malOlrca -
chnOumo al_0072014
Camnnto prpa 6 0001. paso bnjio lolai 13.900 kg.
draiencra anira anos 4,60 m, pote ncre 199 cv inclusrve
lanQuade aço poro transporte de águe, capacidede 9
m3 - chp diufoo af_0ô/2014
Servsnie cotn encargos coiriMemeniares
l^tesadora de asieao a frio sobre rodas, largura
iresagem da 1,0 m, poienoa 200 hp chpdiumo
et_11/2014
l-resadorB de asialo atuo sobre rodas, largura
Irasagemde 1.0 m, poienclo 208 hp - chr drumo
al_ll/20i4
Irlnrcarregaderra sobie rodas polancra47np
capacidade oparacao 949 kg. ccm vassoura meclnca
accflaOa ● Otr dnimo af.0372017
Mtntcairegadana sobra roíjas potência 47hp
capacidarla oparacao 646 kg. com vassoura mecânrca
accfrlada .cnprputno al_03/2917

Urvd OuanI CustoUnI CtisloTolei
574 28 0630.9011

0.0195
0,0002
0,9028

im

44472/SllMPI
44473/SIIWPI
44460.'SIMI\PI

60,99 1.19
2 697,78

15,70
064tai

m3 0,04

aSSIl/SlIlATI chp 0.0034 18428 0,83

96259nilHAPI
8B316ISIMAPI

0.0000
0,0207

chp 240,41
17,41

0.15
h 0,36

e9234/SIIW>l cfip 0.0034 600,65 2,04

89235ISINAPI CfH 0,0069 179,39 124

98156/S:iM>1 CTl 0.0088 44.78 0,48

961Se«IHAPI Chp 0,0015 12964 0,19
Tossis

Egurpamenlo Valer TotalMatofial M»o<f«Oora £nc Soaal TefCfrifcs
&.3S ü,rs1.36 0 c

Relac8o Oerattada de Insumos
COdigo
373707SltlAPl
44473/SIIIAPI

M
E

Descnç8o do insumo
AUmenlBcao - norisie tcoieieda caxa)
Apoio do porta denle pare Iresadora de asfalto

Urad Ouani Custo Unit. Custo Total
0,0453
0,0002

226n 0,10
2 897,76 0.54un
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CocwT^bu niQl8bc9 bü»:ui«nlc com capaodq^Q dc 6
m3 linclik cnontAOdm. nao inciüi cemknttao) O.ODOOOOS2 31 3fi3,63 0.02e 37733«INAPI un

Comtnhao loco. poso bnjio (olal 13200 catga uW
mAKirrviOTOO kg, delwicM entrB cisos 3,31 m. poVincn
175 cv (inclui cMxnao ctiassi. nao ínckb c^rocMS)
Caminhao (oco. paso bano lofeí 16000 kg, cargs iM
maama 10830 kg, d^slsnce eniro 3.58 m,
pownoa 228 cv (mdui cabina a cnasst, nao ^nckji
carrocartai
Oonbi para fresadora

● famaia eça^aOor ascaraOeira - honsta (ancargos
coiapiamantaras ● coieiado caua)
£pi. famita sarvanfa ● hcnaia (ancargos
oimplamantAras «cotelado caiu)
Examas ● honso Icc^aiado cana)
Parramantas famiia oparador asca\adaira > honsta
{ancBitiDS complomarnaras ● colelacJo caiica)
Forramoniai ● lamtia sarvenTe - honsta (oncArgm
complamanteras ● coiaiadu caixa)
rrasadoro da asfaXo afrlo sobre rodas. larg. ftesagam
f.OO rn, pot. 155 hw/208 hp

0,02E 44057>SINAPI 0.00000005 30G 000,00ur\

0.15E 44D5â«INAPI
44472/S irMPI

0.0O0ÚO035
0.0195

425.135,13
60.99E 1.19in

0.0?M 43466/S irbkPI h 0,0246 0,76

M 43491/SINAPI
373/2/SINAPI

OJ3207
0.0453

1.15 0.0?h
M 0.81 0.04h

43464/S l^iAPlM h 0,0246 0,01

M 43467/SINAPI 0,0207 0,56 0.01h

E 13677/S(NAPt 2,340,00000082 amumtíiun

Muvcairaott^ira sobra rodas, potancia liquida da M7*
hp. capaodada ncaninal da opvacao da *646* kg
Mbiõrnia da ramnbao
Moiorera da camrihao^bascuartte
0(ao diasal corpbustval comum
Oparadnr da pa cairagadaira
Oparodpr da pavimantaoora / masa vibroacaCadora
bonsia
Ppaa danla para frosadora
Saguro homta (cpttiado caixa)
Sa/vania da obras
Tanquo da aco pam hansporta de agua com
rapnr kImIa dn fl m3 {irvitx momagem, nan mcka
carrmnao)
Ta/Ia *i* antta 0 a 2úm3 lamaomanto daguo
frarisprvia ● honsta (coietsdp caixa)
Vassoura macanica rabccavai co/n escova ciifidrlca
lalgura ulil do vBmrrcnk) = 2,44m

E 37514/S»)4kP1
04093/SlNAPI
20020/SIUkPI
04221/SiNAPl
04248/$] MAPI

0,00000105
0.00060246
0,00341394

0.176372
0.01036901

230 000,00
1722
16,24

0.24un
P h 0.01
P 0,06h
M 1 6.56 1-17
P h 21.69 0.23

P 44500/SINAPI
4447l/$iNAPI
37373/S>1tAP1
06111/SIHAPI

0,01036001
0,0011
0.0453

0,02105604

20,05
574,28

0.21
£ 0,63un
M 0.06n
p 0,25h 11.65

e 37738/S1NAPI
44460/SlNAPl
37371/SlNAPl

0,00000007
0.0026
0,0453

77 979.18 0.01un
M trO 0,0415.70
M 0,70 0.03h

£ 13726/SfNAPI 0,0000010 5 63 826.52 0.09un

sar BtfeüeAftWiUUeTAéM <5òWBETftlH»>iHUmM.WieH
&«ço “
Código
M207/SIKAPI

Urudado
m

CornpdsicAo da Raço
Código Oascnçâo da Coirposiçftc

A/ 01 a mudia ● posto (azida/fomecedo/ (reli rado r>a
jaada, sam vonsoona)
Sairafo *2,5 x 7.5* cm am ptus, m«ia ou aqurvalania
dara^ao 'bruia

Urud Ouani Custo Umi CusiP Tó(al

00370/S INAPl m3 0,01 100 AO 1.00

04S17/SDÍAPI 0.2 422 0.84m

Tabua nao aparainada *2$ x 30* cm, am
macarariduba. angafmou aqgrraíanta da ragiaa ● bana
Concreto usinado bombeai, classe da resisiencia
c2D. com brtfa 0 a 1, Slump s too */- 20 mm, axciui
serviço da bombaamantc (rtbr 6953)
Padrfiro com arKargos ccmpiamernaras
SarvaMo com encargos complamaiMaras

06189/S INAPI 2.530.083 X$2m

34492SI1IAPI
86309/$ INATI
68316«INAPI

15.36m3 0,037
0.4S4
0,454

416.00
22.45
17,41

h 10,19
h 7.90

Totais

Kqupamonlo Maicnal Mèo da Obra Fnc Sociúl rarçAi/os Vtíor Tolai
37A1130 24,61 0 0

Relação Detatiada da Insumos
ciócXgo
37370/SlflAP!M

Dascnçlo do insumo
Aimaniacoo < horista (coMado caixa)
A/viü modio ● poslo laxrdarfinnocador {fvtitado ru)
janda, sam Vansporto)
Concraio usir^ado oombaavel, classe da rasistanoa
c20. com bnta 0 a 1, sHanp s loo ●/- 20 mm, eiclw
saraca da bom baamo/Mo {nbr 8953)

Unid OuanI Custo Unit Custo lofal
h 0.906 2,26 2.07

00370/51 NAPlM m3 100,00 1,000.01

34492/SltUPI m3 OA37 415A0 15,36
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fp» ● fa«n#ka pedtatfo . hú^sla (oncacutn
câmpasmanttras >colalaâo caixa)

rp» ● famtca sarvenlo ● liorhtla (ortcafQOH
comp4omcnMn>% -coktlatJo

Exames - honsia (cdeiadu cam)
Fanamantas ● lamiMi pedraito . honsia («ncaraos
cfl<npjamentan>& ● cnlétadA fjiiiut)

Farramanlas faímtiâ safvania nonsio (ancargos
eenplamaniaras ● coiaiado caixa)
F><lta<K> (Iwflsta)

Satmfo *2.5 x 7,5* cm oni pinus, ninta ou «iquivnlonio
da fogiao ● EhuIa
Soguro - honata (colaiMn caixu)
Sarvenia da owac

M 434A9iSiNAPÍ 0.454 1 09 0/40h

M 0,4&4
0.909

1,16
0.91

0.67434fl1/SJNAPI

37072/S)NAPI

n

0.74M h

0,74M 4340S/SINAPI 0.454 0,34h

0.79M 43497/S IfiAPI
04 750^9 INAPI

0.4 54
0,4019098

0.59h

10.50 7.02P r<

M 0461//SINAPI
37373/SHiAPI
0011Í95IÍJAPI

0.040.2 4.22m
M o.nae

0.4619080
0.06 0,05

5.T9P J1.95h

TaMa ApeapareiTiada *2.6 t $0* cm, am

macnranouba, angal«no*j aqtiivniania da lagiao ● brula m
Tfanspofia - lioriMa (co<ala<lG CAtm)

06199/Slt4API
97371/StNAPI

30.62 2.63
0.640.908M 0.70

●gsr fexettieJLòaemuBAaEM eaMe«TamikAmtòL&iiflaujL6i& ]*SS«ãic?
coago Unidade

CempesicAo da ^aco
CãdigQ Oescnçdo da Composiçèo

A«aia madia - pos4o jaodarfomacado (rabfado na
ja2^. sem aaospcna)
Sairafo *2.5 x 7.5* cm am ptAus. mnia ou aqunmiaftiÉ
da la^ao - Dtula

Ur«d Ouan* Cusio Urat Cu«o Tolai

00370/SII4API Í7l3 0.033 100.00 3.30

04517/SlfiAPl 4.22 1.900.4m

Tabua nao aparelhada *7.5 x 30* cm. am
rr^carandtfPa. anoai«r:ou agurvaianra da re^ao bruta
Concroto usinado bombeai, densa lio rasoianda
c20, com bf4a 0 e 1. sKjmp < 100 «i* 20 mm, ae:lui
serviço Oa Dombaamanio (rtbr 8063)
Admiro com ancargos com ptomeni ares
Se/varxe ccm encargos compiemaolaras

09190/SlhiAPl 0.375 30 57 11.45

34492/SINAPI
86300/53 hiAPI
963ie/S3r4AP1

m3 0^48
0,832
0 832

410.00
22,45
17 4T

102.92
16.00
t4.40

h
li

fota<4
^Qupamenip MMartgi MSo lia Qpta EfK. seoai Tarca^ioa VtierTaiai

182,4873.80 128.60 0 ü

Uai acAo DatePtodo da Insumoa
*  COdigb

37370/51NAPIM
Descriçdo do insumo
Ntmnntacao ● hoiisia («.olalado cmui)
Arâia moda . poslo razhJtt/rothncudor (rotuado na
iS2ida. sarri transporia)
Concreto usinado bombaavni, dassa du rnsisionda
c20. com Orna 0 a 1. slump ● 100 20 mm. axclui
sarvicu da oombaamenta (nbr 0853)
tpt. ramura pacravo nonsta <ancarpos
corrpiemer>tores 'cclolado caiaa)
Epi - Iam4re aarverria ● honsia (anco/pos
comp<amanteras -colalado ceixe)
bxemes nonsw (coletado ceua)
rerramantíis . tamiia pedraao ● nonsia {aneatgos
compaementeias ● col atado cauni
Ferramenlas ● lamiia serverilo ● hunsie (encargos
comc^emeruaras colalado <at>ei
Pedreiro irionsia)
Serrefo *2.5 x 7.5* cn am pmus. meta ou aguivaiania
oa ragiao ●bruta
sagwro norcsca (Ceiaiado caixa)
Servante de obras

Custe Total
3.70

UrMd Ouar^t Custo U/vl
2.29n 1.694

M W370/5INAP1 m3 0.033 100.00 3.30

M 34482/SINAPI m3 0249 416.U0 102.B2

M 43489/53NAPI 0.91n 0.932 1.09

M 43491/5aiAPl
37377/SlKAPt

0.932
1.694

1.15 0.90h
M h o.ai t.35

M 4 3406/5114AP1 0.832 0.74 0.92n

M 434«7/SI);AP1
04760/SlNAPl

n 0432
0.9403104

D59 0.47
P 19.60 13.99n

M 04517/51 KAT^t
373T3/81HAW
09111/SiNAPi

0.4 4.22
006

11 95

1.09m
M 1.694

0.8403104
n O.tO

9.96P n

Tabua nao aparalheda *24 x30* cm. am
rnaceranduba. angaiirou eguivelanta daragMo bruta m
Transporia ● hcnsla (coieiado caiei) n

U 06l69/!^ihAPl
37371/SlSAPl

0375
1.994

30 57
0,70

11.45
M 1.16

|gô6UII* MmÂXMÃiAõUôUio^^wímíkuiWMmMrNkiuMãtãUàUkAãmaa: WIMV
samco
Cddigo
1 loaaiouse

(Jivdada
m2

srron oe engenharia e arquitetura

Rua IS de Novembro. 229 ● Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99> 3621-0533
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lPREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
FARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
t,

Uj

ComposiçAo do Proço
OMcnçèo de Composiçte
Servenie de obret
Diiuonteafíijivres
Iiflle acrílica lodoviAia tx)t arnaida para domarcaçào
de Irftmito
MuoASleraede vtOro li>o *-0 para pniura
tincaigos Contplefneniaies ● Sorvonlo
Cammhõo toco, peeo biulc totel Ifl 000 kg. carge útil
tnójuitui <]e 10 665 kg. dsiAncie eiitie auua 4,60 in,
potânaa 180 cv exdu&ve cenocoria ● diurno
aí 06/2014

CoeloUnil Custo TulurCOdigo
Odin/SINAPi
C53ffl«lt^i

Und QuaiK
5,51 0.16h 0.033

( 0.13 20,36 2.05

02216/ORS€
01612ORSE
10$49/ORSE

I 0.63 1353
10.06

8.33
6.33kg 0.5

3.78 0.12h 0.033

056M/S1NAPÍ 0 033 168.96 6.57cnp

MóQuínedamercedora de feixe de béfego è frio,
euiopropâbde. poiAnae38 hp ● ctip diurno at.07/2016 chp95133/S/NAPl 0033 176.72 5.83

TokaR

Equrpemento Mõo-da-ObraMaterial Ertc Sooel Tercerroe Valer Tetat
32.18i0.755.46 25.06 0.63 0.02

AeiaCAD DetaTwda de tngjmoe
Còcfcgo
37370/SINAPI
00158/ORSF

M
M

DnscfiçAo do insumo
4^imemaceo runste (coleiado caixa)
AJmúço <Par8cipacAú do empregador)
Hoia de segurança com biqueira de aro a colannho
acDíctoado

Camirtfieo loco, peso bruto loiel 16000 kg, carga uv
rnaxwnollOSO kç. dAtancA enhe orxDS 5,41 m,
pdonoa 1A.5 r.v (nrlia rediivi n riu««si oenirrlii
carroce na)
Cepaparadwvaampvc ccm forro da pokefier. com
capu2 (amarela ou afJ)
Capacete de eegurarKd aba ft onta) co m suspenseo de
poi«bleno, sem juguiar (classe b)
Carnnho de meo de aco capacidade 50 a 601. pneu
com cemara
Cesta Bãsca
Oiuente aguaras
Epi - famlia c^adcr escavadeira ● honsta (encargos
comptemeraares ● coletado canta)
ExvT>vs - hciteta fcolelado caial
Exames admssionei&ídemssionais (criecltuo)
rardaii^nto com mangas ciala
Fariamer9as famika opatador escavadeira horista
(ancaiv5S compiameniares ● coiaiaoo catxa>
Luva raspa de couro cano cialo (punho * 7* cm)
Maquna damarcedora da faua do dafogo a ino,
euiopmpcikM. mntor dieser 38 hp
Marreta 1 kg ccm cabo
Mic/oosforas de vhJto t*>o pera pmura
Motcrisia da camnh ao
Ocubs orancd proiocAo
Oleo diesal comcxjsovei comum

Custo DrvI Custo TotidUrvd Ouani
0.15h 0066

0,003.1504
2.28

14.00 0.05un

M 12893/5 ItiAPJ 0,0000264 62,40pw

E 37752/SItiAPI 0,00000366 442.702.66 1.62un

M 126M/5IUAPI 0,0000068 16,90un

M t2695«INAPi 0.0000196 13,00un

M 027t1«ltW>l
1049240RSE
053f6/SrNAPI

0.0000086
0,0001485

191.30
les.oo
20.38

un
M 0.02un
M 0,13 2.63I

M 43468/SltiAPi
37372/SWiAPI
10517/ORSE
0094tiORSE

h 0.066
0066

0.0000132
0.0000495

0.76 0,05
M 0,61 0.05n
s 300.00

175.73
c|

M 0.01un

M 43464/SlMAPl
128V2/5INAKI

h 0 006
U.OOUU/59

0,01
M 11./O

£ 40637/StttAPl
047200HSE
U1612/ORSE
04093^11 ihPí
016S1/ORSE
04221/SINAPl

0,00000469 623 637,73
0,0000033 3150

3,86un
M

16,66
1/.22

un
M kg 0.5 8.33
P 0,0331363

0,0000204
0,62038

0.87h
M 6,35pr
M 5.36I 6.56

P 44501/SINAPl
10788OR5E
10S96/ORSE
105d9X>RSE

Curador de demarcedora do teotas de trafego hcnsta
Ha quadrada
Proiebr aunciiar
Protetor solar íps 30 com f20ml
RefeiçAc ● cafe da manha (cafe com leite e dc«s pftes
com mante«oe)
Seguro ● hivdta (cowado c«xa)
Seguro de vida a acidenta em grupo
ServerTe de obras
Taihadera chata 1 Cr
Tmia AcnUcarorkMána cer amarela para demercaçAo
de trftfvsto
Transpone > honsie (coMedo cei m)
Vale tterispone

h 0.0332211
0,0000066
0,0001485
0,0000564

19.10
36,90

0,63
M un
M 4.90un
M 35.90un

S 10761/ORS6
37373/5lttAPl
10362/ORSE
06111i5irtAPl
04726/OftSE

0.0033564
0066

Ü.0001485
0.033

O.OOOC096

5.00 0.O2un
M h 0.06
S 12.54

11.65
1856

un
P h 0.30
M 110

M 02216/OftSe
37371/SINAPl
02378/Ofl$S

0.63 13,23 6,33
M h 0.066

0,0031053
0,70 0.05

M 4.50 0,01un

ie»tan»'
s«mço
Cí»»go
0245OORSE

TiBre*niaLBr8Bor 3
Ufvdede
m2

ComposiçAo de Preço
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Descriçfio da Corrposção
Servsnta daobras

Vassoura piaçava
Sabão empâ
Encargos Complamerrtams ● Seivenie

COdigo
OSmrsiMAPi
024I4ORSE
01997ORSE
10549'ORSE

Quam CusIoUnit. CusIoTotalUmd
5,51 0,55h 0,1

0,05 11,80 0.59un
0,005 9,60 0,05●>9

3,78 0,38h 0,1
Tolas
Equ'pamenlo Uio-de.OtraMaierial EiK Sooal Terçaras Valor Toul

0,550 0,94 0,62 0,0? 2,18

Relaçã: Oetahadadeinsumos
CdAgo
0015810 RSEM

Descnção do insumo
Almoço (Partcpação do empregador)
Bola de segurança com biqueira de aco a colannbo
acolcboado
Cape para chuva em pvc com torro de poliesier, com
capuz (amarela ou azul)
Capacete de segurancaeba frontal com suspensão de
polebleno, sem jugular (desse b)
Carnnhode mao de eco capacidade SOe 601, pneu
com camaia
Cesta Bãsca
Exames admssionaslderrissionats (checkup)
Fardamento oxn mangas cuna
Luva raspa de couro, csnocuto (punho *7‘ cm)
Marreta 1 kg com cabo
Óculos branco proteção
Pã quadrada
Prolsicr aunculai
Proleioi solar fps 30 com 120ml
Hefeição - café da manhã (café com leite e dos pies
com manteiga)
SabSoempO
Seguro de vida e acidente em gnipo
Servente de obras
Tathadera chata 1(T
Vale transpole
Vassoura praçava

Ouanl CustoUnl CustoTcIal
14,00 0,14

Umd
0,01018un

M 12893íSlt»PI 0.00008 62,40 0,01par

M 12894/SINAPI 0,00002 18,90un

M 1269SfSlfMPI 0,00006 13,00un

02711/SlfiW>l
1049210RSE
10517(ORse
0094tiORSE
I2S92/SI7MPI
04729/ORSE
016SVORSE
10788ORSE
10S961ORSE
10S991ORSE

0,00002
0,00045
0,00004
0,00015
0,00023
0,00001
0,00008
0,00002
0,00045
0.00018

191,30
165,00
300,00
175,73

un
M 0,07un
S 0,01Cf
M 0.03un
M 11.70

31.50
par

M un
M 6.35pr
M 36,90un
M 4.90un
M 35.90 0.01un

S 10761fORSE
01997/ORSE
10382/ORSE
OeilirSINAPI
04728/0RSE
02376/ORSE
02414/ORSE

0,01018
0,005

0,00045

5,00 0,05un
M 0,05kg 9,60
S 12,54 0,01un
P 11,65

18,56
h 0,1 1.17

M 0,00003
0,00941

un
M 4,60 0.04un
M 0,05 11,80 0.59un

Bacabal, 25 de novembro de 2022

Hi^oiLtonaié
E iei

lOt iCREV/*i

Higor Lronardo Gomes Santos Martins
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111883691-0
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

PROPON6NTE : PREFEITURA MUNiCIPAi OE BACA6AI/MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO A5FÃLTICA EM RUAS NO MUNIOPIO OE 6ACABAL/MA.

BD1 a 24.21

REFERENOA SET. 2022 ● 1 (ORSE E SINAPI. SICRO ONIT. ANP, SEINFRA/CE)

MgMOmA PC CAA^Uto'

ENCAROOS SOCIAIS; 11S.6«%

APLICAM OADEOC

recuperaçAoe
EXECUÇÃO (MÉDWk

eXTCNSÃO

TOTAI.

ExreisÃo HèotAA

SER RECUPERADA

LARO

MÉOIA

ARÊAASfeR
RECUPERADA

ARBA TOTAL

4TA1A407.47 7Tt.M6.20 2120.62AA» 17.00% 260.400.76

ssái isa. Ssi
1.0 SERVIÇOS PREUMINARES

1.1 PLACA OE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA  - REV 02.01/7022
Altura (m)

2,00 =

Aiea (!!>■;

ConipnmMao irr\i
3.00 X

OuantÍ0«Je (und)
m*6.00

1.00 S.OO 6.00X

1.2 AdmlalttroçAo da »br«s
Untdode Mès Meae» conforme crooo

12,00
Ouenftdeâe (urtO)

12.00
12.00

1.00 XX
mOs L»

2.0 TERRAPLENAOEM

OIJAOOO CEO AL DE TODAS AS Ví AS

evrBNsAo (M> AREA (hP)rmi RUAS LARa DA VIA (W)

1 RFCUPFRAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO
DE BACi^AUMA

  EXTPISÃO TOTAL (M)
47 014,40
47.014A0

7.67 360 400 76

AfíCA TOTAL1M i 3C0 490 rn

360 49076 nPV  *A»( i ««'● 'AÇà i «Ot a*K

REOULARIZACAO OE SUBLBITO
ExtertMo Total <m)

47014.40

2.1

X
LafQ. MéOia (m) Tocai (m*)

7,67 98QAM.76 m*

6A SÊfMÇOS OE PAVIMENTAÇÃO

QUADRO GLMAL UE IODAS AS VIAS RECAPEAMENIO ASh ALTICO
LARO. MEOIA DAS VIAS

EXTEKSAO (U)RUAS ARCA (IT)rrcM
(M)

1 RFCUPERAÇAf) ASFÁl.TICA NO MUNICiPIO
DC BACABALMA

exTSisAa TOTAL (m)
47014 40

4701A40
'>rs7 360490.78

AIJLA TOTAL (M'j 26 n 41

3.1 IUPRIMAÇAO
Impcimaçto (rcV) MC.460.76 rrP

PINTURA DE UOAÇÃO
Prnluca 4e l^açAo (m*)

3.2
360.460.76 m*

AQUISIÇÃO OE ASFALTO OILUlOO TIPO CM 30
fnpnmaçto

360 490.76
Cc

I

3.3
neumo

0,0012 432,69 I

AQUISIÇAO OE EMULSAO ASFALT1CARR.1C
Pxxura de liçaçAo

300 460./6
Taxa de apbc

X

3.4

açSo do kganie (Ixm*)
0,0004 144,20 I

AREIA ASFALTO A QUENTE
ÁREA (M<)

380 490.78 X

3.8
espessura méfita do aslalto

0,0600
Oemalade Ai«ia Asialv»

2.15X

Toiai 36752.76 t

3.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTB OE 12M* ● RODOVIA PAVIMENTADA
PatdU)
36792.76

DMT (KM)
60X

Total 2425.166.60 Ikm

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PéglnaZadeAL

A PREFCn UHA
Rua IS d© Novembro, 22S - Contro. Bacobal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



OC CALCULO I

AOmSIÇAO DE CAP 90-70

Pnttra oe ̂ wOo
360490.7C I

X7

espessfo n^ia âo aslalio
O.OM

ConstFDâ

Oensdaoe (vm»)

7.^5X

387U76 0.07 7712.90X t

FR6SAQEM CONTINUA DO REVESTIMENTO BETUMINOSO

tAruflo Total (m)

47 014.40

Laig. M«4ia im)

7,667?X

3.9

Mpassua mèdQ oo asfafio

0.06X

Total =

DRENAGEM SUPERFICIAL
18.024.94 m*

4,0

Mak^flo (gula) Ot eoneratopra-cnolOado. dlm«nsOoa 10x12x80x1 OOOm(fac* auparlorxfao» Inf»rior xaInirax

* Pani m»lo4W> do» 4ols lado»

4,1

I£/r4r»Mo totiii dome/o-9o fm)

TFxteraAo total da imo*fin(m)

47014,40 X

47014 40 in

laúD»

2 94829.90

Eaoc4Jç9o d* tarjata »m eoneaato aimpi*» larg 30. asp 9 cm

* Para »ar)»u do» dol» lado»

4.2

IExf»na4o rotaTdaa uffflas (m*

tExiensAo total do» »ar]etas (m)
47014.40

EXECUÇAO DE SARJETÂO EM CONCRETO USINADO MOLDADO INLOCO

Exten»Ao do aonotAo (m)

1101.70

470Í4

lâdo»

2X

4.3

X

 40 m

94028.90 m

1101.70

E8 SMAUZACAO HORI20NTAL

SMAUEAÇAO HORIZONTAL COM TIWTA RETRO-REPLEDVA A BASE DE RESINA ACRUJCA COM MICROESFERAS DE VIDROEl

F^xa» d» tlfkallxaçSo
FADCA BAAMCA

ExiançAp (m) 47014,40

Extcfta 4o refal <rnl 47014,40 m

FileAiSo lotai (m)

47014.40

0.10

Ouant de faixas per rua ● apenas branca

m

2 04028.80X

Af^a 0.10 94028.60 ●402.89X

FADtA AiáARSUí

ExtençSo (m) 47014.40 m

£xr«fts4e teta/ {m) 47014,40 m
0.10

Quar» d» faoia» per rua - apena» amarela

m

Exiensao loM (m)
47014.40 2 94026.B0X m

ATaiia^*. 0,10 94O2B.B0 9402.88 m*X

AtotaL 18.906.76

6 0 UMPCZAOERAL

LIMPEZA FmAL DA OBRA
Área de Ir^eivençAn (rrP)
6.1

380.490.76 m*

Bacabal, 25 de novembro de 2022

Lfoai^M^syMüríins
Civil

1883691-0CRI

Higor Leonai romes Santos Martins
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111883691-0

SETOn DE ENGENHARIA E ARQUimURA Mtfna29de 41

Rua 15 dG Novembro, 220 Centro, Bacabal MA. 65700 OOO
Telefone: (99) 3621-0533
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fPREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
PARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU
SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

t{
A<sy 'Mj
\ 7

REFERÊNCIA AREIA ASFALTO USINADO À QUENTE (AAUQ)

Tabela de Custos - Versão 027 ● ENC. SOCIAIS 112,76%

Preço Adotado: 112.6100 Unid: M3

EQUIPAMÊtITOS (CHORARIO)

CAMltlUAü TAtlQUE 8 000 I (CHI)

CAMIIIHAO TAIIUUE 8 000 I (CHP)

VIBRO ACABAO DE MISTURA SETUM (CHI)

VIBRO ACABAD OE MISTURA BETUM (CHP)

COMPAC DE PNEUS PRES VAR AUTOPR
(CHI)

COMPAC DE PNEUS PRES VAR AUTOPR
(CHP)

COMPACTADOR l ISO TANDEM
AUTOPROPELIDO (CHI)

COMPACTADOR 1 ISO TAIIDFM
AUTOPROPELIDO (CHP)

10590 H 0,0409 51,5427

0,0026 182,3576

0,0139 99,7085

0,0296 1 94,7630

2,1065

0,4235

1.3872

5,7582

I0C98 H

10676 H

10789 H

1060/ H 0.0217 65,2934 1.4194

I0/21 H 0,0217 3,9716182,6923

I0ÜU8 H 0.0226 44,9222 1,0156

10726 H 0,0209 87,0684 1,8171

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 17,8992

MAO OE OORA

I2543 SERVENTE H 0,5217 17,1400

TOTAL MAO DE OBRA

8.9426

8,9426

SERVIÇOS

AREIA DF RIO FXTRAÇAO

AREIA DE CAMPO ● EXTRAÇAO

USINAütM Dt MIST LIRAS BETUMINOSAS A
QUENTE

C3130 M3 0,3960 7,6957

0,9090 4,0512

3.0475

3,6626C3129 M3

C3316 M3 1,0500 63,8607 67,0621

TOTAL SERVIÇOS 73,7922

MATERIAIS

FILLER (PO CALCAREO)12570 KG 66.0000 0,1800

TOTAL MATERtAlS

11.6800

11,8800

Toial Simples

Encargos

112,51

INCLUSOS

BDI 0,00

TOTAL GERAL 112.51

Bacabal, 25 de novembro de 2022

HigorLeomáo^én^^
Engery

CREA-..1À;
ivil

>369

lU

1^3

Higor LeonardoGonies Santos Martins
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111883691-0

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA Piglna30de41

. PREBEITURA
Ruo 15 de Novembro, 229 Centro, Bacabal MA. 65700 000

Telefono; <99) 3621-0533
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fPREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
FARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
t

>●

REFERÊNCIA PREÇO MEIO FiO
CUSTO UNÍTARJO D£ R&FCAÊNClA

itvm 20(m7rMeonOOSCONCRSTO'UFCOe* AACIA6 DnTA COW£RC(AI3 -FÒRMADE
MADDRAShHm.

nen Ei^jÊ0t: 1.000 UfM: M

UIHlCUÇiO Cu«*e Op«r»ck)niil Cuoto
e«»i» (A) QI4*.

Oporot. Impred. Op«r«L Impred.

CUSTO HORAmO DE SOUlPAMEKTO - 0.M00

CmIo
HUO d« ObTA (0> Encftrgoft Úld*. S*Mno>H«ra

Ho^ério

CUSTO HOAARIO OE MAO 06 OBRA ●

CUSTO HORARIO 06 EXECUÇAO -

CUSTO UNITÁRIO 06 EXECüCAO -

CUSTO OOf1C«

0.0000

00000

00000

CUSTO DO FIT- AOOOO

Cuoto
UnB«io

OI*. Ucildoâo Profo UfifL

CUSTO TOtAU OO MATERIAL ● AOOOO

CiStO
AtFHdotfoo Auxllloroo (D) Qtdo. Unidodo Prece Urdt UnH^to

CeNCKCTO FCK ■ *0 MF* ● COHFSCÇAO SM SSTONCIRA Siiorm OOSUOO 11,1010to ^>9

IB0904S EMCHtUSNTO PE JUMT* Dl CONCRCTOCOH AMOAMÂStA 0 04/^00 KO «4.97 nin

FOSHAEOSTASiMSSCPfNHO FOAO SSPOOmvoO OC ORtNAOlM*T1O0JF2 0 100000 SS./6 irroo

● iCAVA ÇAo MANUAL EM MATINIAL OS t * C A7ISOSIA NA 0.C18D00 M* 4tÂÒ 0.7040

CUSTO TOTAL DAS ATIVIDADES ● 1SCSS7

Cuote
rompe Fixe (E) Oído. unioedo Proce UrdL UnSwie

CUSTO UNITA RIO TOTAL DO TEMPO PIXO ■ 0.0000

Custe
UnSMtoMefTMrrte de Trsnspeite fp) Otde. OMT-LN OMT-RP OMT>P PI PT n

CUSTO UNITÁRIO TOTAL DE TRANSPORTE - 00000

cuaToi/WTAmo c»i*cto total - 19,07

LUCRO B DESPESAS INOIR^AS < 0,00 %) -

PRECO UHITARIO TOTAL ●

0.00

19^

Bacabal, 25 de novembro de 2022

Wijorí/oíi
raW Civil
R^1S83ô91-')

£
CRI

Higor Leorrardo Gomes Santos Martins
Engenheiro Civil

CREA-MA; 111883691-0

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITCTURA PiglnaSlde 41

PREFEITURA

Ruo IS de Novembro. 229 Centro. Bacobol MA. 65700 000

Telefone: (99) 3621-0533 Ssim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS Ê URBANISMO - SEMOU
SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
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LEVANTAMENTO DAS RUAS A SEREM BENEFICIADAS:

OeRA: RSCüFERACAO ASFALTICA no MUNrCiPfO DE BACAEAL - MA
REFERÊNCIA: SINAPI FEVEREIROS2020 E DNfT SICRO JULHO/2020 SEM OESONERACAO
BOt«24.23%

REFERENCIA SET. 2022 - 1 (ORSE E SIMARI. SICRO DNTT.ANP. SEINFRA/CB)
nAo desonerado

ENCAROOS SOCIAIS; 118,

PLAmLHA RESUMO

D«»C«1HACAiQC>0»»WVieO»02 use QUWT. MS££22Zâk_
H* J7.1»e.TM.87RUWOIVCTtAS1 ml 1.0C

Abea EXTEW«AORUA BAJRRO LARO
02 Roa 0/ AL MIRO PAP/A 600 200.00 1 200 00
07 Roa t3 <ic M*n ALMíRO PAfVA

ALMíRO PAIVA

AL MIRU HAIVA

8 60 t4S m 047 60

03 Roa Ma» 6 OO 1 J20 OO230 UO
U7 Roa ̂  caiu»^o

Roii iki Pot1<^>

b bO U3.UV' 461 <M
07 Al MIRO PAÍVA 1 IXI 007 00 160 00

Rõa Düqua Oe Caxias ALMIRO PAIVA 53Õ TTõõ 412,5002

02 Rua 14 Sr* ÓC Fúlim.) ALMIRO PAIVA 6,00 200.00 1 300,00
02 Roa Paulo Carreou ALMIRO PA1VA I 072.50SSO 105 00
□7 Rua SAo Jpao Al MIRO PArvA bOO 1U6 013 6JOOO

1f4v Pauio CafToo»03 ALMIRO PAIVA 7 UO 5/4,00H3.W
06 Rua 01 A/lo Aa»Ajf>cAo 1? 70, 200 00 3 170 00
05 Rua 02 A/to A4ttif>clo

Alta Aatcn(Jo
A/te_Aa»or>c^o
AJlu A^horw^u

1272' 248 00 % 162 1&
06 R_uO_03 10 70 4 601 00430 00
05 Rua 04 4 C03.7512 70 30? 50
05 Rua 05 10 40 2 496 00240 go
05 Ttav Oa Rua OS Alto Aaauric^o

Aito *^***/^A<T
ALTO BANOfelRAmtrS
ALIO bAIIÜklKAf/í L5

12 CO 100 00 I 200 00
05 VP 06 7 35 1 345 061A1 OO
01 Aees»0 ae S«1^ du4 Péám 6 00 12 OOP 00

0 300 00
2 000 00

9UO ÜU01 14wa >^4 / 00
01 Rua 02 ALTO PAJ^OEíRAflTES C 50 90,00 565 00
01 ABo_Marigue« ra

Rua Bu»n Su»:.qQU_
ALtU tiANOblKAIlI 440 UO5 50 WOO
ALTO BAUDElRAfITFS01 6 00 1 200 00200 00
ÃLTÓ BAtlOeiR/UirCS 100 00 650.0001 0 50

01 Rua Novo Ai_To_RAllUtlíí£^LiLL^
Alto
Alto Cmüajíxj

7 00 4 650 ÚO650.no
06 I^Trav Lu>« C)o^_ou»4 frfW.OO600 70 00
ce 2^ Ttav Lui» Dofn>ngug5 1  100.0011 00 100,00
08 3j^T tay_ L u^. Detrx AltoCufVitutHt 10 00 60 00 500 00
06 4* Ttav < o«4_r>vffir>Q«>^*

Hua AtOorcW Cordão
Ah«_0£^ípu

AI>v_Ççvutijpj
Alto Cururuou

6 00 400 0050 00
UU 6 00 130,UO 1 IMOOO
06 Rua At*>v MUa 2 ^ 00C 00 390 00
oe Rua fé »sn Deus 100 008 00 dOO.OO
06 Rua FlQ/>fKpMon«4>o

Rua
Wto_Çutur^u 7 00 560 00 A 060.00

7 200 0006 Ajro Ci^ufupu
Alto Ctrufuou

900 800,00
08 2 400 006 00 300 00
06 Ru4 PAMitoCa^NH A3p C<F\irupj

Alto Cuturucm
AJto Cutmupu
AJto C^aufupu

^00
g 00

210 00 1 260 00
06 Rua 05C 0062. W
08 Roa Jo4o / 00 2WO0 1 400 00
06 Rua Sap P»<>0 6 00 ISO 00

*5705
900 00
^oo'06 Jim Affhi» (To^to Stva n 00

UI AV RIO üHAJAU
Ãv”rk1) kl^ARiM

ALIO MfcARkU / 00 J 650,00550 00
ALTOMEARIM TTsm 9 C31 0001 7 00

AV RIO TOCAI jnUS ALTO RIM 15,00 le 495,001
sfti onni RUA r.AjUAPARA Al TO 6 00 4 tX>6 00

RUA RtU ANIL0> ALIO ML>RIM / 00, 2 J/J.ÜÜj:j’j ou.
OT RüA RIO DAI Al TO MTARIM 7 00 660 On96 00
01 RUA RIÜ CAMtLURA

RUA RlO C0607<NIÍ^
RUA RIO CORDA

AL ro MLARIM 4 417 00/ 00 6UVOO
ET ÃLT^iaCTOM

AlTÒ U^ÀRiM
rsõ

í é43 ÒÒ01 Tõõ
Ot RUA RK) COHÜAT A

fe uA fe irt
ALIO MEARIM
Al TO MTÃRlM

7 00 in.ôO 701 00
T75Õ 4010(1 7 HP1 0001

01 RUA RlO riAS I lORI S Al TO M« ARIM 1  imTOQl 566 00
01 RUA RIO OO OURO

RUA RIO OO OURO
RUARlOGUftUPi ~
RUA RIO ITAPECLIRÜ*

Al TO MFARIM
alTÒ MÉARiM

7 00 6 64 3 00949.00
rsõ S24.0I) iUÀ.ÒÒ01

01 ALTO M6ARIM
ALTO MEAffHJ

7 00 30000 2 100 00
3 570 00ÜT ETTÜE

01 RUA RIO PARfLAlSA ALTO kCARIM 7 00 ? 126 001 01S 00
01 RUA RIO rrnRA nr ro(V*>

RUA RIO PEDRA OC 1 V^TQ
Ai TO MTARIM
ALTO MC ARIM

7 00 5^J)0
*44000

4 095 QO
3 060 0001 7 00

01 RUA RlO PeRlfORO ALTO MFARIM 7 00 720 00 5 CXQ 00
01 RUA RIO PERITOUQ ALTO MfeARIM 7 00 462 ÜO 3 3/4 00
01 ^^RJO PRATA

RUA MK3jn<LCÂJlCV
ALTO MCARIM
Âl'iu MLAKIM

7 00 104 00 1 146 00
01 7 OU b LOb UOHS>< OO
01 RUA RIO SFRFiFT

ftuAftlO
7U.TO MEARIM
AL ÍOMCÃRIM^

7 00 136.00 952 00
040.00 6 643 ÚÕ01 7 00

01 RUA RIO riMBIRAA AITO MFARIM 700 }M 00 936 00
01 RUA RIO TURIACU ALTO MFARIM 700 3 633 00510 00
06 Av OoC»^. Av^rWi M»anm 1 020 0012 (¥1 nsoo
06 Av_Mr2nm_PtiTirtQa^ AvoTiKto Mr.inm .1 ()?0 OÚ6 00 4^io.no
CIb KüO Arcw> LJVMJa Aven>aa Maatn 4 'M 2Ü.ÜU 9U ÜU
06 Rua do B»co Avanida Meatii 7 50 45,00 337.50

1*Trav Santa Ti»f4*.i<ifvi02 BAJRRO OA ARCIA 4 50 263 7066 00
0? ?*Trav Santa Ttvr^ttVia BAiRRO QA ARPIA 7 00 56 40 304
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
'ARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU
SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

OeRA RECUPERAÇÃO ASFALTICA NO MUNICiPIO DE BACABAL ● MA
REFERENCIA: SINAPI FEVEREIROrMlO E DNrr SICRO JULHOQ030 SEM CCSONERAÇAO
BO|a24,2}%
REFERENCIA SET. 2022 ● 1 (ORSE E SINAPI, SICRO DNIT, ANP. SEIHFRAICE)
HAO DESONERADO

ENCAROOS SOCIAIS: 118.W%

PLANILHA RESUMO
DISCWMHACtoDOt SERVIÇO»UElt an£ta PRECO TOTAL

3 1Í9.0002 Av 14d6Juf^ BAIRRO OA AJ^EIA roo *4?.00
02 Rua >3 Oe Maio

Ru4 W ót

Riij dJ Ama

OAIRRO OA ARf lA

BAIRRO DA AASlÀ'
BAIRRO DA ARE IA

roo 417.66 2 666.66
Õ73
6»

5ÕS7?
Òõr 00

5
4 BM.60

02

02

U2 Kua U.W Uutra

Ri*< òõ At«àme ~
UAíHKO IMAKt IA H W 1 JWVO 1ü40U,iM

Tsnõ I 140/602 BAIRRO DA AREIA /bO

BAIRRO DAAHtIAR ua_ 3u_tÇ^Q Kub«W Cl* k02 r.oo 219.00 1 626.00

R ua Mapoe^ Quadro
R>fc< li»utc PgTgica

02
"ÜT

BAIRRO DAARtlA 7.S0 250.60 1 040.50
BAIRRO OA AREIA ■r® tSí73 ^TiiS

02 Hüj I efcsBiha UAIKHÜ DAAHHA
BAIRRO DA AREIA

/iJ.20 4 /ea.iiuB.bü
35 r?5 S3T5 rirr®ISCV

Ü2 Uuj Vto Patfo UAIHRO DA AKLIA 1 6^6.m'60U 263 10
02 Rua SAP Vtfaw» de Pauto BAIRRO OA AREIA roo 606.10 4 112./O
O? Kua Sargawo KAiHHOOA ARUA / 606.noMUÜ M3AÜU
O? BAIRRO OA AREIARu3 Silva Ma a 5,60 261.10 1 436.06

2 223.00Ru.1 Vrato Correia BAIRRO DA ARF.IA02 6.00 aro 60
T fav SSoPrannvo BAIKRODA ARKAO? 0,f>0 414.70

02 Ttov SilvdMa«a BAIRRO DA iWEIA 330.006.00 66,00
06 2 * ÍRAV GOMLS VlUAl Barro Ua Lacc^aric>_

BaatQ Oa F yn^rarç»)
Ba tro Pa E toa»ar>ca

7W 100 OU /ÜO.ÜO
OB RUA 01 OE MAIO f> ono.fçr 00 800 00
oe RUA 10 OE MO2EMBR0 TÕÕ! TOO 00 4 900.00

RUAARTHUR A2EVHXJ
RUA CLEOMENES FALCAf>

06
BaiffQPa Ew>ar>i.ã
Da;22.Si,Ej£*122£2
UatfTo Oa Lxytanca
RarroDa
Barro Oa G^r.inça
üarroOa Lao^tiinta
Eia y*o Da E r^> ^
BaroPa E^tancj
Uarro Da L6ocrar><a

7 00 1 50000 10 600.00
06 9^00

I 600.00
_4_CÇ0^
12 600.0006 R UA OA ESPERAI ^ÇA

HUA f ILOMhNU t*AHCiA
R l IA CiÓKf S NADAI
RUA jQSg BONlPÃCI~

7.00
Ü6 7.OU 000,00 6 JOO.W

r,àotí.ào06 H.ÜO 70t1.0f
OOP 00 6 300.007 00

OB MUA IANCRfclX2H.VLb / OO 060U0 2*60.00
06 RUA TAVARES C6 MOURA
06 ft uXyiRGlUOPAPGA

9.00 600.00
330 00

7 200,00
? 310.007 00

oa I IUV ARlHURA^VtUO
ÍRAV GOMES VTDAl ’

/ ÜO 160 00 1 Ü&O.OO
Baato Da EH*ia»>^a
Borro Da Es&ct>v>ca
üatrcrmha
8oSÃfije_A<««^ãfr ~
Rovyiff Afac«t
AosQue Arar Ah
ButQu» /Vacaii
BoMue AJX09

UOOC 1 120.0006 8 00
06 TRAV TAVARES DE MOURA 700 300 0 0 2 100.00
06 UUA BAHUblimmA / üü /ÜU.Ü0 4 UW.IXJ

46o!0CRüa 1006 800 60,00
4 600^0006 Rua 10O hOO ftQOOO

490.0000 Ri>a ?0 7 00 70 00
730 00 6 640.0006 Rua 200 Tool

06 RUA 300 700 560.00 3 850.00
Aracafc 1/6 UU 1 226.UU06 Uu4 40 f uu

Tõõoç  RUA 60 Boaaua A/acati i 160.00 1 060.00
nS.oOl06  MOJ 00 Uosquc Aracali lOQOi 1 160.00

AV BARAO DP ftin nHAlif^
AV CARLOS SARDI7IHA

C^itro 10,00, iCHOfí,
i

1 r4¥) no
2 917 ,W

1? OUO.OO

7 TO .OÓ

1)9
ii.liOCyoUo 1250

00 AV SECUH3ARIALADO UIREITO
AV .'●Fr.ufC)ARiAiAnoTs(jríRi5ü Cf»xiro

9.00
TO

1 500 00
T737M5Tw

09 RUA 07 DE SETEMBRO Centro 9 OC 900. OOl
,RUA 12 DE OUTUBRO Ccf>gO 9Ú0 00; 5 600.00

t OOO.òn
00 7 Oü

r?5í09 RUA 1fi OF IKlVFMRRn Cnnrro ?on 00
T5Õ 1 800 ÓÕCw^co 14 *00.0009 RUA 26 U£ JUU40

UUA ANTONIOLOÜC) Cemro
Cfíltro

B.OÜ 2 WU .üü
^ 6Ô

16 000.ÍX)
1 40o!«I

U9
RIJA ANTONIÇ2_yAI_FNTrM
RIM BAFgp DE CAPAHVmA
RUABEMEDlto l£irE *'

H.OÒ
f

3 648.00
2 636 !ü0

09 Centro 461,00
40^^55Centro00

7 200.0009 HUA CARLOS PEREtRA Centro
CengQ

6 OO 1 200,00
8600ÒRUA CASTELO BRAÍtÕJ 5 950.0009 7 OO

KUA CLUKbS MtKATlUA 1 700 00 11 90U.O0
1 7iijnn
6 300.60

09 centre / 00
RUACOROf^FI jnAOTHFS Centro TO T7TO09
RUA DA PORQUILRA Centro 7 00 900 0009

09 RUA OA PAZ
ROa DÍÀS~CARIglRb

CeriOo
Centro

_ 5.00
10 00

_WJ30
1 4320Ò

1 000.00
*lV3?O.OC00

5 600.0009 RUA ÜJALI.1A DUTRA CenlfO 7.00 600.00
00 RUA DO CAMPOS DE POUSO Centro a 00 acooo 6 400.00

2 940.0009 RUA DO SOL Caneo 7 00 420 00
RUA DOM PEDRO II Centre 7 00 168 00 1 170.0009

Cenar> r.i>4\ cr>09 HUA noscAAyns 7 nn liAi no
09 HUAFURICOnuTHA I Cmpo 700 265 00 1 AAS.on

H UA bUKiCO ÜU T KA II 145 00 1 Ü15.UUOU centro /.ÜC
RUAPU2PBIO TRHUAfralajl^ Pentnmol
R^UA^^nitRfeiRALUZ

Centro 14 900 ,0009

2 <^2,00
666.00

09 Ceniro tt .no 347 00
96 00HUA PiRMKiO NETO Centro09 7 00

RUA FREDERICO F1LGUCIRAS Centro 2 700 00 16 900.0009 700
RUA FRCPeRlCO LEDA Cantro 2 686 00 18 802.0009 7 OO

OU KUA GhUllO VARGAS Cenbo 10 cx> 1 OUOUO 10 UW.UU
972)00 r, 7on 0009 RuAr>ci>€SOF snnsA Cenkn 0 00
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.fPREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
t'Z >.

^SAV.^
/

mIOBRA: RECUPERAÇAO ASFALTICA MO MUNICIPIO DE OACABAL - MA
REFERENCIA: SINAPt FEVERElROrjOtO S ONrT SICRO JIA.HO/30M SEU DESONERAÇÃO
BDt>2A23%
REFERENCIA SET. 2022 ● 1 (ORSE E SINAPI. SICRO DNIT. ANP. SBNFRArCE)
NAO DESONERADO

ENCAROOS SOCIAIS: 11S.eS%

TCnSGTREwBõ
myiMWAcAooossCTvtcos

NUAÜOÍ^Al.vE5 PAS
UQl m. anímt esss2im

10 MO..õcCwtJO 1 500,00 00

t 700.0009 RUA Cs OVE P! 4ADO K SARfEV Centre ? OO ?S0 00
09 NUA HUMQER TO OE CAMPOS

RUA JOAO ALBERTO

IIUA 7<IAm tSIIIlA

nuA jdiiu Kriifnv
RUA JOHGE JOSE 06 MENDONÇA
RUA JQSE AMÉRICO 06 ALMEIDA*
RUA JUCELIIIQ KU6ITSCHECK
nuA MAo.Ai iiArs pr almcioa
RUA MAIlOil. ALVES 0£ ABREU
RUAMAKAJIRAO SOERtUHO

CW>Ifp ?.00 1.000.00 r 000 00
3 317.0(109 CfTIÜO 9 00 368.00

Çwtfo
C<*nlTC>

●● l¥) nuüü jno uü
fiftcTofi09 7.00 500 00

1Q 800 0009 Centro / 00 ? 400.00
09 Çgnüo 7 00

T
200.00 1 ^00,00

09 tZ 1.303.00 9 0*1,03
09 Cnnlrp 7.00 ? 000 00 1* 000 00
09 C»fttre 6 900 OO600 1 150,00
09 Cenfro r OO 2.000,00 ^0 200 00
OU KUA MAHUmO CCXJ t ü Centfo / üO 700 00 * UOO.OU
09 RUAmOASOERAIS C»nvo C 00 150,00 900 00'
09 RUAUASCmEMTOOE MOPU^ES Centro T 00 800,00 5 600 00

CenlfoRUA r*OSSA S€UHCRA APARgÕDÃ'09 7 00 2 too OOi300,00
09 KUAfiUrfcS KtNhS

RUA f)SVÃnVb CRUZ
Centre 230,00 t 010,®

09 Centro 7 00 ? 100 00 14 700 00

09 RUA PADHF CARVALHO Çe^itro 7 00 6 600.00,aoooo
C»n(ro oro 314,00 1 H84.03

09 RUA PAULO RAMOS
NUARAtMUUÍO CQRRÊlÃ

Cfcnuo 700— Sft2.00 4 074.00
09 Centro 7 000.00,1 000 00
09 KUA KUI tíM BUSA

ÚUA^UÜYa tJ AKA M
RUASAOFftAIlCtSCO
RUA IFIUIHAnF FREITAS

Centro 1.700,00 8 WU.OU
in Cmrrê 7,tX) l?ft,00 BOC.OD
00 Cengp 7 00

T
ISOOO 1 060 00

W» Centm cn Ift 410 00? 630,00
06 RUA TCl}4:lRAMErO£S Centro 600 1 000,00 6 000.00

KUA TRailÜAOE VAL£
TRAV CAPITÃO ASSEMCO
IKAV llAMAÍMrUéiKA

09 7 00 1 400.00■Centfo 200,00
09 CenuQ 070,00

~MO 11»! nu
1C9 00

09 120 00
00 TRAV FREDERICO FilOUEIRAS

'TKAv“CUiT bõ^MpjõucS
Çcnao 7 00 777.00111.00

Õ7 TO 3^ TT?TOCentre
0» TRAV TRINDADE VALE

AV com»4io
Centro
ÇiQe^e J*/dm

TÕ?
7

97 00'
00 M 156.00'
OG AV jAapins

RUA UAS ACAC1AS
Cidiae Jyflm

i ti(Í
706 00 9 8/0,00

VS/tl.OOOS CiBMe 210.00
RiiAnAsnROMri ia~
RUA~UÃS~CAMéLIAS
Rua OAS CEREJEIRAS
ftuAflAS ÓAj^DgNIAS
RUA DAS HOHTEUCI^

OS 7 00 1??Q0 ftMOO
00 Ciú jge_Jjrdir>s 7 00 210.OT 1 470,00rsõ gs< 00

ãçr®
05 122.00

TOCid4de JardsTr^ 122.00
05 Çiú4úe 7,00 R.G4,00122.00
06 ruai;asiris 

ftõA OAS‘ MAG11Ú LtAB
RUA OAS margaridas'

C<1*r>e_ iarhca / tf i 1W W 1 :iu> 110
05 CidW Avdert 7,00 010,00130001
05 Ciqjoe 1 470,007 ÚO 210 00*
05 RUA OAS ROSAS

ffüTüiçTünpi?—
RUA DAS VERQtlCAS
RUA VKTtrrAS

CiúaO» JAfOm
Çia^ J4tjets

7 00 393 00< 2 751,00
TO 35TO

05 Ctf aoe 707W7 00 101.001
05 CsOMe jyajn.«i

j»0m
7 im nS4,oo

i »5 0Ó
854,00

172.0QI
175 OÒ05 RUA IVISCRAVOR

RÜA DOS GIRASOIS
/ 00

05 / OO 122,00
RUA DOS JACINTOS
RUA DOSJASMIUS
RUA DOSilRPOS

05 Cioaoe Jarõtn^
CiOaOe Jardins

1 400,007,00 200,00
Õ5 TO 1 470 òò210.00
Õ5 Tõõ â&4rooCrcfftJe JarOint 122,00
03 Nii* 13 rte OuMitvn ('nAinn t>A^ 7 m> 42U txr '/ 'MOW
(Ki KuA fí f, I «hnfruwm c;n4ihft(>AA t> (NI 64, »0 MU m
03 Ru4 da P4i

RüJ 0|Aima Rali^a
Rúj Oirgu» d» Caaji

Co»W
CoAihoDa^
CÕ&fiõbièT

7 700,00
I 42S'00

6,00 450 00
rsô03 190,00
TO 670.U0 TbSTO

03 RuJ Jo&ôPei>e II 8 50 5 900 03700 00
03 Co4»K> 7,00

fi PO
GOOOO 4 200.00

2 *>70 00,03 r>.^n 44S00
03 Rkfc> O vift Fenwtiie^ roAey» r<4s 7 00 ??7 no I SRÜOO
03 Rtea SAo COtrirpo» CoAI» Q»$ 8 00 700.00 6000 00
03 Ru3 S9o Jo>0

Rm SAo Jote
Coér>o Cia& 6 50 645 00 4 192.5/1

03 Co^ty C»4\ 0,CO SCO 00 4 460 00
03 Ku4_S>o.kUrçH

Tt«iv fi<lftRi*mufirtn
Coého l>a4
CnAeio DIa^

5 CIO 45,00 _
'ÁQon

_22^00
4W1 0003 K rio

04 Av 01 C.ona^ I t, 50 464 00 3 oin.no
CR Av 02 CQfiAPI 7 50 454 00 3 460.00

Av 03
Av CoTiã^

04 CoheUl
dcyi45 I

/.OO
TO

464 00 3 248.00
3? 414.00 3 105,00
04 VP 01 CpfiaSI 700 37S.00 2 r>y>.no
04 yu ti2 t:fyi4t> I 5UU 37 7,1)0 1 HMSOa
04 VR 03 ■TO 377 ÔO 1 606.50Cono I
CM VP 04 Co^^ae>i 550 377 00 2 073 60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURAX

OBRA: RECUPERAÇAO ASFALTICA NO MUNICÍPIO OE BACABAL ■ MA

REFERENCIA: «MAPI PBVBREIRCV2020 B imrr SICRO JU.HOf2«0 SEM OBSONBRACAO

B0H24.Z11L

REFERENCIA SET. I0Z2 -1 (ORSE E SINAPI, SICRO DNCT, ANP, SEINFRAICEI

HAO DESONERADO

ENCAROOS SOCIAIS:

T&UMiMReSÜUÒ
C»C WMiacAo OOS MRyKOt ifiS. S2âííl »ec<LfgfAi^

420 00Cc4iaD I eoo MOO

(U VR OH

vr Ü7

^ oa'
XvTT
AV ÍM

Coh.Tt) i HOO % flAS 00

C4 I 500 y/rou 1 665.00

04 Cc4.4tl G.50 xo 00 1 9â0 00

7TOÕ5CÔrafiM

U4 iCc4>at> M 600 200, W 1 2W W

04 VK Ut

VP Ô5
vTTST

CC*)4P M /UO /rouu110 CIO

04 Co»i^ »

í

«00 90 00 540 00

5577737 773375704 vFSh AOO

04 VP Ub_

VP^‘

Cc^Lao H eoü

TO"
> o?u ou’/0.00

77TO 1 020 00Ccnjc lí04

yPOÕ04 COO 360 00GO 00

04 VI * n.
VP 12

CcnjD II GU^OO
eooc

jijggu

360 OÒ"04 CohAOll eoo
04 vr o Coh*b II 600 34000 2040 00

04 VP 15 Ce^*bli soo 1 C20 00270.00

04 Vf* \Q

VP‘2ü
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OeRA: RECUPERAÇÃO ASFALTICA NO MUNIClPIO OE BACABAL ■ MA
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03 SariM OáM 1000

ÍTT
900 00 9 600 00

[VI sSnCTwÃíA no ÃÓOOO 8 oco 00

RUADOS AZUlOES TÔ ÓÕ03 620 00 5 200 00

RUA bÒS BEUÃTLO^S

RUAOnSPrAlTl.VlS

03 SatMA g»a 9,00 1 120 OCHO OC

03 S*f4a 8 OO 2 TO 03 1 SflüllO

03 KUA LXJ b CAJ iAH IO S

RUADOSGAJ^SÒS

6jtiU_Ç^.í 1000 860 03 8 900 00

8.600 0003 SarM Clata 10 00 860 00

03 RUA DOS GUARiTA/ S SartAOya 10 00 200 00 2 000 00

03 RUA DOS PAPAGAIOS SartjQjtj 9 003 0010 0C 90COO

03 KUA DOS POMBOS .Sanu LJa/j 1000 8 UOUOO900 00

RUADOSSABlAS ~~

U iRARuBUT

03 Sana C3»a 10 00 8CÚ00 9 000 00

rã53 Satxa OmJ ICO 00 »‘oo10,00

03 RUA ÜOS AhAbUS

ft(U MflficMif rAl DAS

RUÀ PRÕjTf ADA I

saro U^a 10 w 9 OCX) 008U) ÜU

fiAnra04 10 CM) ? 20rt(V^'

1 200 00

220 00

T?Õ!'WÕS04 òoSariU

RUA PROJC7ADA (I04 Saiva SLvina 10,00 S21.QQ 5 210 00

04 RUA PHnjBTADA III Sar>U» Ma;na lOÜp 500.00 5 000 00

04 RUA PROJETADA IV Sar>!3 Marififl 10 OC SOOOQi 6 000 00

04 KUA PKOJLf AUA (X Santa Mareia 10 (X) /Al ou 7 200 00

RUAPROJÊIAOA V

RUA PRÒJ6 TAOA VÍl

04 Satua M^Eia

Sânia ̂ vin.i

10 00 4 250 0042^0
‘^0004 10 00 2 860 00

04 RLIAPROXIADA VIU $a-*a M«ma 10 OC 6 700 00C70 00

SãrÃã~M»7ã04 Rua PROJETADA VIU 10 OC 335 00' 3350 00

04 RUA PRQJ6TAÜA X Manna 10 00 6O0 00 S6Ú0Q0

04 RUA PROXtAQA >3 nr>a 10 g 68/OC S 970 00

RUAPROJPTAf3A «l_
Ru A PRÒJÉ1 ADA >31 i

04 &ai*a KUiai^

Santa Marna

XO 00

10 w

957 00 9,570 00
/ 4>yoo04 74/00

04 Rua PRCl.IPTAfVft av Sana 9<a«ina CToono10 00 02000

04 RUAPROJ6TADA X3X 10 OC 160 00 1 600 00

04 HUA PHOJ6 I AthA )CV sama Maima 10 00 6900 006JUU0

04 RUA f»HUXl AUA XV\ Santa LLa<na lUUO 600 00 6 000 00

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA Página 38 da 41

Rua IS de Novembro, 229 ● Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Tolofono; (99> 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

OBRA: RECUPERAQ&O A&FALTICA NO UUNlClPIO OE BACABAL ● MA
REFERÊNCIA: SINAPI FEVEREIRCV2020 E DNIT SICRO JULNO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI>24,23*.i

REFERENCIA SET. 2Q22 - 1 (ORSE E SINAPI. SICRO DNIT, ANP. SEINFRAICE)
NAOOESONERAOO

ENCARGOS SOCIAIS: HE.SSIL

PLANILHA RESUMO
nici^oitAài* r Ln

ífeojéTADA^I”

rrcM DOfc ggnyiCQS UND OUWT

í^
PgI£OTOTAL

Õ«UA Santa 040.00
04 RUA PROJETADA XVIII

RUA PROJETADA XX
Sjnl.i MiHttj 10.00 4S5.00 4 $50 0C

T 8k)"0ÒCM Sjt4.< M3t>rij 10,00 485.00
R UA PROJ£ r AOA XXi04 Santa Manna 10,00 90.00 900 OC

04 nUAPROXTAm XXII fianut 10,(W

Tq!oo’

4S0.00 ^.VIO.W
4 sõo~oo04 nuAPROjrTAnA xxih Santa M.W1.1 450.00

04 RUA PftOJE T A£AA ?OOV Santo Monna 10,00 45000 4 500,00
RUA PROJetAChA XXV
RUA PROJETADA XXVI

04 Santa Marina 10,00 310.00 3 100,00
1 kif>~rio
3 ̂/O.üó

1500004 Santa M-wia 10,00

10,0(3’04 KUA PROJL í ALfcA XXVII Sa,ntj^rir>o 09/.00
Õ7 KUA Ü1 10b OUUurrionl 5,OJ
07 RUA 02 Santo& Üu<nont 5,00 145.00: 797,50
07 RUA 03 SjmIoã Diittionl 5.00 147,00 735 OC
07 RUA 04 Santos Domont 2255C5 50 41,00

01, PMAÇ* SoniPS OufT»n^
Sjotos Duttioni

SM 143^ _786M
2 ̂ 7 ,0007 RUA 06 7 00 371.00

07 RUA 07 Santos Düinani

SantOD ÒmTiont
1.292 .SC5,50

T5Õ
235,00

Õ7 RUA 09 1 265 OC230.00
0? RUA 09 CA) Santos DLW>nt 5,00 ?n.on 1 364 Of
07 RUA 10 Santfy. Duaionl 5 00 90,00 400,00
0/ lUJA^O

\<U9 lT ‘
santo» Uumont 5.50

1>.ÓÕ
96,00 ^2G,Ü0

9W(ÍÒOC Sanio» Üumonl 100,00
07 RUA 13 Snnlas Dumont 600 70,00 420.00
07 RUA 16 santos Durront

Saniftn D>HT^f>r
6.00 370 00 2 220 00

07 RtIA 17 H 00 lOOt« BOOCX
07 RUA 18 Santon Dajrionr 5.00 35,00 175 1X1,
07 RUA AUUUS T O SCVERO Santos DunTOnl 5,00

T?Õ
2/2,00 1 J600U

RUA B£TE LAóO07 Sa.40» Dumoni 605,00110,00
07 RUA COMGOtlH\S

RUA GALEAO
Santo» Üumonl 6.50 100 00 1 23500

07 Santo» Dumont 5.50 21S.00 1 182,50
07 PUAtiFRAI 00 PiffTO

RUA JQAQ OSCAR

Santo» Dumont 5.50 03,00 511 50
07 Sanio» Dumont 9 00 45,00 360.00
07 RUA JURANDIR

RUA OTÁVIO Pltir O
Sa'?tos Dumonl 6 00 260.00 1 600.00

275 00 X 375 0007 S40I0» Dufnonl 6.00
07 RUARAIMUIJDA LOICIA

RUASAOnOMINOOS

RUA SAO FKANCISCÕ

Santo» Dumont 5.50 126,00
7Õ

637.60
Õ7 3A.50ÒÜÕSjvyon Ocmonl
U7 Santos lli^mfint 550 92,00 bObtX)
07 RUA SILVA fJETO

RUATIRIRICAL
Santo» Dumont 5,50 220 00 1 210.00

07 Santos D<tfnont 6OO1 106,00 636.00
07 7RAV BACABAL Santos Dumont 5 00 38,03 190,00
07 TRAV DARUA 06

TRÃV SÃO TRAI tCtACO
Santo» nnfT>ont 6 00 67 00 402.00

07 Santo» Dufroni 6,50 66 03 367 50
05 RuJ FrH Albarln Sòo t-ranoco 11,10 129 00 1 431.9C

Kua PfW AmbrOvoOb SAoPrAneico 9.60 117,50 1 151.50
06 Ru«« Fn?«,Amç<ico

frua Fétõc "
SAoFrdncuo 10.10 129,00 1 302 90

TTS06 $50 Franctco 142.00 1 921^
06 Rua Santa Clara

AV JQAQ BAT IS 1A ViAt;A DO LA GO
SfloFranoro 12,21 316,12 3 869,83
SAÓ JOSE OPERÁRIO02 móò800 2 400.00

SAP JOSE OPERÁRIO
SAÒ 30 se OPEFV^RIO

02 AV MENODORADOLAGO
AV SAP MIGUEL ARCAmo

1000 960.00 9 6Ú0 Q(
W 000 420.00 3 360 00
0? MUAALbXAnURA fAVARhS SAP JOSb ÜPtKAKíü 0.00 30,tX> 240.00

SAP JOSE OPERÁRIO02 RUA BOM JESUS 0.00 140,00 1 120.0C
SÃO JOSPfjrrRAmoRtM rxf*rnfTp dp jrsus

RUA .lOÃO OA MATA
0? 7S0 0J 2 ooo,on

sao .kosr nprtiAttinn? H ÍX) 90 00 7?n 00
02 RUA jQAÜUtM PAUKUO SAP JOSE OPERÁRIO

SAP JOSE OPERÁRIO

SÍÕ'j“ose OPERÁRIO

8,00 120,00
■§5*00

960.00
/20.00,RUA nOUATQ LAGO 0,CM)

02 RUA NOSSA SEMHC*^ DO CARMO 8,00 100.00 800 .OC

S^ JOSE OPEWARIÕ
SAO JOSÉ OPERÁRIO *

RÜÃ^Ò GABRIEL02 800 250.03 2 000.00
02 RUASAQJ RAFAEL 8,00 SOO.lXl 1 600.00

SÃO JOSeOPERARfO02 TtHv PEDRO BRITO BOO 30 00 24000
SAP I 1>CAS
SAo LUCAS

02 Rua Areia 6M 290 00 1 914.00
02 Rua Duarte Volc 6.50 30,00 19S.0C
02 Rua SAo Bcrrvifdo SAO LUCAS / 00 300.00 2 100.00

SAO LUCAS02 Rua S3o Jo3o 7,50 380.03 2 850.00
SAO LUCAS02 Rua S&o Joie 6,50 160 00 975.00

02 saolucaTRua S3o Luca» 6.SQ 220 00 1 430,00
02 Ri S.tü Pe»J»<> SAO LUCAS 700, 00.00 500.00

SAP I I IÇftfl
sAo LUCAS

07 Rlia SSo Raimunflo 7,on 190,00 1 3.10.00
Ü? Ruo Vtccnte Silva 0,00 96.00 670 OC

SAO LUCAS02 Ttav Ck/arrevaiç 7,00 95.00
90.00

665 0(
02 SAO luctS*Trav saoRiimundo 6,50 496 00
05 Rua Rui fjevfr» S3o RaifTiunQo 9.00 135.60 1 222.2C

800,0005 Riin Santa Hm<'na SâbRatmMVSo 6,00 100.00
üà Ru* Santo Ctnc4rF Sâ2Jiá2ül£22 9,00 1^2 1221.57
(35 Kua S&0 São Ròimunt^o 10,00 15Ü.ÜÜ 1.50O.UC
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lPREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
r

OBRA: RECUPERAÇAO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE BACABAL ● HA
RePERENCIA’ SINAPI PevCREIRCV»?» E ONCT SICRO JU.H04020 SEM DCSONERAÇAO
BDI^A.23S

REFERENCIA SET. 2023 - 1 <ORSE E SINAPI. SICRO ONIT, AHP. SEHFRA/CEI
NAO DESONERADO

ENCAROOS SOCIAIS: 11S.S6%
Sl'3í

PLAMtHAMtUHO

OtSCIMWACADOO<$CIW;0>rai 2ÜA^ Pg£OTgT^^
1 A»WHu*Ut» MO HarrnjvJD 10 0U Ja'.ÜÜ

C6 Rm P4gn»*a sao Rarr<unOo í  170 00900 130.00
Ub KUA^»f<ÜJLl ALAiK

RUA SAP vÍC€rJ‘£~
IHAV SilíV^CFint

Vicente *90.00/ 00 /v.oo
<x SAo Vgqntf 7 00 300 QO 2 100 00
W. S3o y*f^r

SêfUH^

1 1MUO/ (M>

6 SO

1/C tIO
02 Ruj Ailo Qf^i 1 bS7.»2&S.00

Ruj Artúfw ft>qTguc^o; ^fcTUBAL r OO 96.00 686.00

RlU FVlT> _#<IA
Ruj ü*

O? Ar TIIHAI 76m 00/ 00 3M 00
o; SfclUíiAl 3 8?$.00/ 60 510.00
0? Ru» rWi^iw <vv<m

Rujfe &o

Af Turuu 6frf>

T
??? 00 1 443 00

5Õo; SETUflAL ?640 00480 00
0/ RlU Fy»*n»f) <1^ i»MiA A< TuRflj r. 00 W 00 ? 378 00

ftuj Sòo Bematdo0? AgTUBAl

SETUtUL

650 104.00 6?6.00
02 RiM Sj»j F< jncocu eoQ 341.00 2 048 00
02 Ruj SAo Jose SETUBAl 427 70650 65 80
02 Kuj Sèo Jnt fle K<>4nw aLlUüAt 2 /OO 006 OO 45C.OO
02 Ruj ViCCTite Sivj S61UB^_.

TefTj do
^00 21C^ i.?60*Q0

2 625.0003 RUAOt 700 375.00
03 FWA£2

RUA 03*
Teirj rto *%ç| 7 CO 120.00 840 00

03 I  oo 7 OO 47 00 329.00
03 RUA Oi

RUA05

Iviij ito

f o*rj Oo
7,00 480,00 3 360,00

1 03000 TTiôoo03 700
03 RUA 06 T»«ta Oo Sol 7 00 495 00 3 465,00
03 RUA 07 TffTj Oo Sqi

TfHrA
7 00

TÕ5
80 00 560,00

03 RUA 08 2AC00 f 750 00
03 RUA 00 rtiM tju 5<j 700 560 0080 00
03 IRUA 10 T etra on Soi 7 CO 175,00 1 211.00
03 RUA 11 14<T* Oo S<'1 7 00 47,00 329,00
03 RUA 12 1 Ç*IJ ̂  t>Ql

T»n j «iti SqI
7 W

■> Õ5
4/ W 329.IX

03" RUA 13 147,00 1 029,00
03 I^UA 14

RUTi^'
I etrj do / W 4b6 00 3 276,0051 retra 09 6cl 7 00 745,00 5 215 ,00

U3 RUA 16 i enj Oo t;ioi 7 W 920,00 0 440 Uü
r «i.t eiei Sr.l TfiOm RUA 17 9?1jJ!p 0440 00

03 RUA I» T#*ra do Sdl 7 CO 1 050 OO 7 350 00
03 RUA 10 Tcci.i do Sol 7 00 7 280,001 040,00
03 RUA 20 TyiU ik) Sol 700 7 350.00TOSO 00
OJ RUA 21 letra ck> Soi 7 00 1 04Ü,UO 7 2W.U0
03 RUA 27 T wta 00 sci 700 1050,00 7 350.00
UÜ RUA 23 feiiB dg bul 7 W 46J0Q0WC',W
03 RUA 24 Terra do Soi 7,00

7ÕÔ
700,00 A 900.00

Oj RUA 25 I erro cw boi : y20 W B44Q W
03 RUA 26 Teiij dj Sol 700 610 00 4 270,00

Tetra de sci03 RUA 27 7,00 690,00 4 830,00
1)3 RUA vn t  Sol /Jt) 2:)0 00 1 610 no
01 1* TRAV ANTOtIlO tllMp TRlTIUtlAl 1 5,00 150,00 750,00
01 ?● IRAV ANTOfllO ri( IO IRl/ini 1 Al 1 7 ●/! /OOP b?6 00
01 Ay _dOs Arjujos rm/íDLLALI 6,00 190,00 1 140.00
III Riu Anorm r,ihn TRl/fnn At 1 800 19500 1 560 00
01 Ru.1 Arm.V)do C.Wm TRl7inn At 1 7 00 250,00 1 750,00
01 Rua Cndune At.virn

Rua <k> Ç.JHW _

TRI2(DF1 Al 1
Tffi?lggGvT7

f>,00
T

7S3,00
7

1 2G5 00
*5? 1 ijIòòotT 5^(55
01 Rua ddi Pra7we^ TRizinhi Al 1 956,0015 00' M 340 00
01 Ru* 1 gfTC A/euífi

RUAFOr iA ARAUJÓ
im/iUI 1 Al 1 ILIXI

6Ò0
100,00 eoo^üo

^0001 TRIZintLALI 11SQ0
Rua rnn A/aú^
RUA £ÜRÍnF6 W>uj6
Riu Af*ijjf»
HüO Hcnouc Ftino

TffTOTTÂM01 566 00 3 616 00
01 TRIZIDF.IALI 6 00 100 00 600,00

TRi7inPlAi'i 7Õ5
iíÜ.ÜU

1 610,00
2  Oü

(II
01 IKmUbLAÍ 1 7 00

TRlZlPri-AlT01 Ri LiyiJ Al jC|o 8,00 200.00 1 600.00
01 Rua Manoel Pa& IRl/IDRAl 1 8,00 300,00 2 400,00

My ieoe dç Ar jojo
u4 SfelAf lür3 P il HÒ*

UI
IHIZIU^lAl 1TRI/J LATI

5Ü0 126 00
01
UI l«AV AniPMIOI ILHÜ fui/nn i>Li 6,00, 150 00 000,00
01 Irjv A/rrijttdo FilTiu ÍHlZlÜhtALI 7,00 231.00 1 617,00

IKAV MlNKUUl HLIIOUI lUI/lULiAM 6W 150 00 900 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
rARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU
SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

X

OORA: ftfiCUPERACAO ASPAlTICA NO liltlNIClPIO DE BACABAL ● MA

RCPenfiNClA: SINAPI PEV6REIRCW2020 B ONIT BICftO nIULMO/3030 SEM OESONEftAÇAO

601-24.23%

RePeKENCIA 9ET. 2922 ● 1 (OfCSE C SmAFT. SrcROONrT. ANP. SEINPR/MBr

NAO DESONERADO

ENCAft áOOS SOCIAIS: 11S.M%

7
P1.0MILHA REMlilS'

 WO

I KI^IULUN LJ

rBT?iriPrrr7
n^ELÂLt
Tfitnnfi A I V

TTOigEUii
rmníli-i Ái j

TBi7inn aT?

pi»ewwHAeAe oo% «ewvgo»ma! aasia W«CO TOTAL
2 1V2 IMUI

Av Oy»
Rua C>p«ao Antot>io

Ru4 FrÁricj AíJorO ~

7i Mm«i—^ Ptnia

0 UO

c!3õ
2/4.U>

5» 5531B.00 1

5i 56“ Õj» 18000 \
T?S« fò
1 òèo.òo
”3íffi cio
rWcST

0' 4?3 00

ífT Roo Mano»l ApiiQM» A/aut» 180.00G^OO
'« 00*

TS5
ni n

Rff/tfcVA/4uj

HM-rM fiOOO

7TT Jl 3ééÒ0

UI Wuo %4m rvamc oro» gai> oawxi f  L V IV» 00 B/a.üO/.oo
01 >4i t  Afwmo MI/K3I I A > «■ f)&Ü 40/.ÜO ✓ V.HI

U) ● r»v Mac>«9M»faqea f*into

í

I Hl/IUhLA l 2

iííl^lÒtLA l2

ffunnn 'ai ?*

tiOU 10000 büU.CJO

rav Mciena I

Õ^_ 1im¥ Mmj^i Uwo
AV ()1

UI

(«I

o.vO 100.00 UJU^
*ft40 no80,00g.oo

Vil* rta

ViW*Hw*t»w/
rjp
T (XI

5?Q 03 f">

*? Bró*Õí>Cfi AV 07 410 00

00 Av 04 Vii* oa Pm

/ 00

2S0.00 1 W4) 00

OU AV HWffAJIKAL ViK cia Ka/ t 010.00 / 0/0 0*>

<■1 KUA 01

h0ao_2_
ViU^J Pm/
v^ oà‘l^ai*

7 00
—TÕO

;*io 00
~2gr5d

1 470.00
V O/V.OO00

oS 1 A4A.OORUA 03
ft UA04

ViU 0.1
v/Uila^';^

7 00
7^

?e& 00
1 3V> OOm IflO.OO

OH IÍUA_0S.
in/Á iMt*

viia da
y.V<i4 i*.v

  /^OO
/m

^íwo,oo
/ &*A> tm

2/CMW
(ib ;í/u <mj
ü»>

■
MUAO/_
ffTTTBS*

v^ aaa Piia
Viia <1* Pny

*38.<J0 A OMi
? }tl'à6oS* 7 on ^98 oo

OH HUA09 Viia a a Pa* too 41B.00
340 00

JJi£L^
i mo oüori HUA IO yj* g j H.>/ t ou

rv. RUA 1 1

MUAjV
RUA tX
RUAU
RUA \b

y>l4_da_PM
Viú 114» Pm/

7 00 ieft_oo 1
1 491 «>OH 7,00 ?1.3 OÚ

or, V>t* <14 Pu/ / 00
7T5T

?13 00 1 4Ò1 0t>
T^lSTTTT 1 447 OO?0H 00m

55 ViL* d* Pax 7 00 200.00 J_40(^QO
1 120 WM> N UA lU

RUA T>*
Vila aa pa/ / ou 100.00

oo Vit4 <14 Pa/ 700 aeoo H07.no
*5jq o6MUA idUO viia oa i‘Ai /.ou. w.oo

cm
T5

RUA iq
RUA M

V<t* 0,1 IN 700 2SO 00 1 7V> 00
75ot *3Zrõí)i Vi^4P«, 700

KUA21 Vita aa Pa7 /<J0 W.OQ
Ui HUA yj yaa b* h«i/

Viia Jii/ann r
/,uo 1HU.UO 1

RUA 01ÜO >_00 143.00 /la cju
Uh MUA 07 ViL4 JufÉTsfl/ friÃr 1U1 OU U24 .(IO

1 40i>.00

OU MÜÂ OJ ViK Jufaofi r b(jj' 170.00
KUA^
úuÁ ns'
RUA AO

uw Vii^jyr^aii
VÕ.1 ji l(●M

2U0.0U_/^
4.0fT

“RjSõ

(lO 71flÒ054.00
(W y.M JiiratriiH

V_|U ,ii*.>u.* *
v~iü

Ktii ’*S.()C7
40^ 740 00

‘9HOflÒOft RUA 70
RUA TH

190 00
57 (sr O<T.00 9Â?;oo
u/ kUA A

HUA UI

E5SSZt<ÚA t)

Vila 7^4><r«4«r4
Viia PAkiwitÃ

b.oo 130.00 B10.
ü7 L.OU 11(JoO 5»

7 Vila K4Pnã<7j 5üC
r

ilÜAfJ m 00
55 775:55T v.ui pjÉfiJir

RUA SAO JOAOÕ7 V>u P4M«'«4 7 00
T5Õ*

17003 1 l»iO 00
57 n.uòi t:üT5 4755715soo 03_  JikKI

yÍ_L4 sV<r Tfwwi0/ kiíj(^
R.^.^03
úua 04*

R>»4 nn
Ru4 07

vso 4?0 00 2 JIO 00
57 yiu_s_j£i_.iuk)

V>»ê SAP Jc»AÒ
764 03

J 2HU ÚO
T77T53

(1/ 0 00
T5

300 OD
57ÕTÕÕ7 Vik* S30 jo*o u

57 v^üTsSoTSÃ r^ 00 387 00 7 3?? OÜ
57 VT*n55ÃSõ rsc 387 40 755575
07 Ri».> OH Vila SAn ir^ Tõn 31C 70 ? 213 40
0/ Uu« UW yiU_SAo JiOb

V'U
J5.M
6.0Õ*

jq^idP
420 &0

_! >*' ^
2 t>2J 000/ Ku4 10

57 Ru4 1 1 V1I4 33o
v‘ú sau JÚkj

0.00
UOU

729.10 J_3C8.CO
_ W W0/ Hu4 IV 93./0

RU.U.
Ru4 14

Vibisao joAq
V1L4 S»0 João

?'4G0
SIQ.OO

1
3 316 00C.M

07 n«»4 IS V'U r.A o so 417 20 7 711 flí)
57 ffwãTÍ Viij S3o jaJho 1 SOI 80G.oo 2S0.30
07 R« 17 ViU AAr» J(»*o

ViU S.I1 hvV>
AQO 90 00 S40 00

()7 Tü, 19 1^00 790 30 1 AH1 fV>
0/ ►^«4 10 Vitj aao jofto Ü.OÜ 270.00 1 u;ru UO
0/ MuA 70 Vib> Í.M> .lc\Ao 6.0U 210 00 1 7*4> OU

2iüÜ ir>A<l uuia mmS ●BgfgHiCa
tvi

AimTafÃc*^
nai isa UB21

Bacabal, 25 de novembro de 2022

Uigoritomim
Eng^ ^

CREA-A 1^883691-0
ivil

I

Higor Leonardc romes Santos Martins
Engenheiro Civil

CREA-MA: 111883691-0
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n” 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO
N» MA20220591159

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220587754

 1. RaspoitBÍval Técnico

HIGOR LEONARDO GOMES SANTOS MARTINS

Titulo pfoftssional: ENOENHEtROCIVIL RNP: 1110B3691O

Registro: 11iaB36910MA

 2. Dados do Contrato

Contretante: PREFEITURA DE BACABAL

RUA 15 OE NOVEMBRO

CompleiTwnto:

Cidade: BACABAL

CPF/CNPJ: 06.014.351/0001-38

N®: 229

Bairro: centrO

Uf:MA CEP: 65700000

Contrato: Nlo atpscincado

Valor R$37.155.733,07

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

 3. Dados da Obra/Serviço

RUA 15 DE NOVEMBRO

Complemento:

Cidade: BACABAL

Data de Inicio: 25/11/2022

N°: 229

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 05700000

Coordenadas Geográficas: -4.231070, -44,780044

Código: Nâo Especificado

Previsão do término: 25/12/2022

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA OE BACABAL CPF/CNPJ: 06.014.351/0001-38

__ 4. AtMdade Técnica 

14 - Elaboração

80 ● Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE PAVIMENTAÇAO > «M.2.1.2 -
ASFALTICA PARA WAS URBANAS

35 ● Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO >#4.2.1.2-ASFÂLTICA PARA VIAS URBANAS

Quantidade

47,14

Unidade

km

47,14 km

Após a conclusão das atividades técnicas o proltesional deve proceder a baeta desta ART

 S. Observaçóes

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO OE MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE BACABAL ? MA. COM O TOTAL OE 47,14 KM
COM O VALOR TOTAL DA OBRA R$:37.155.733,07

 8. Declaraçdss

- Ctáusula Compromissória: Qualquerconmto ou ftigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resofvtdo por
arbitragem, de acordo com 8 Lei no. 9.307, de 23 da setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e Arbitragem-CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termoc do respectivo regulatriento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concctdar.

- Declaro que estou cumprindo es regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica
5296/2004. ✓

Ib decreto n.

HiptUon 7. Entidade de Classe

CLUBE OE ENGENHARIA DO MA «1^0 Civil
●.WÍ111883691-0

E
Cl

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações adma HIGOR 'ooi SANTOS MARTMS ■ CPF: 0SS.ML24S-TS

de de
Local Oatâ IFÉTURA OE BACABAL - CNPJ: OS.ft14.SS1IOM1.]a

 9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferénoa rt> site do Crea.

 lO.VsIcrr
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 28/11/2022

ASütemiCKlado dosta ART pod» sorvonfícoda om. hnos7/cros-ma.sitac.com.ix/puDI<col, coma criase C76S4
imoressoem. 29111/2022 èa 0B:17:4S por: movei, ip: 160.20201.«

■KREA>MAWoconotcoQcreâma.org .br
Fw; (9a>2f0&4300

www.CTMma orpAr
TI. (M)2106<«300



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n,”
Proc, n.°091101)2022

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^. XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DE NATUREZA COMUM, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, e a empresa

 , na forma abaixo.

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, inscrita

no CNPJ sob 0 n.^ 06.014.351/0001-38, localizada na Travessa XV de Novembro, n® 229,

Centro, Bacabal/MA, neste ato representada por seu Secretário o Sr. XXXXX, brasileiro,

portador do RG sob o n.® xxxxxxxx, e do CPF sob o n.s xxxxxxxxx, residente e domiciliado na

cidade de Bacabal/MA, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e

pessoa jurídica de direito privado com seusdo outro lado, a empresa

atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do
^ Estado do, estabelecida nasob o n®

.1—1.em

j à

 , neste ato tendo como seu

^ (...qualificação...], portador do Registro
 , residente e

^  daqui por diante

^  inscrita no CNPJ sob n-

representante legal o Sr.(a)
Geral n (...Orgão emissor-UF...], e no CPF/MF sob n-

^  Estado dodomiciliado(a] na Cidade de

simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência da Licitação, na modalidade
 , sob n

 /20XX, doravante referido apenas por PROCESSO, na presença das testemunhas

adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei

Federal n.- 8.666, de 1993 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:

./20XX, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por força do presente contrato a CONTRATADA obriga-se a executar para o

CONTRATANTE a Prestação de serviços de manutenção corretiva, sob demanda, da

pavimentação e recapeamento asfáltico de vias públicas da sede do Município de

Bacabal/MA, obedecendo fiel e integralmente a todas as exigências, normas, itens, subitens,

elementos e especificações, aos projetos, perfis, desenhos, cronogramas, detalhes e

instruções aprovados pelo CONTRATANTE, bem como às normas para execução dos

serviços.

. PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”
Proc, n.° 091101/2022

\Rubrica:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serào realizados sob o regime de empreitada por preço unitário.

Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA

obriga-se a realizar e concluir completamente os serviços de engenharia objeto do presente
(...extenso...).Termo, pelo preço global de R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus

prepostos, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios
exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações dos serviços,

inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em

vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do presente Termo.

Parágrafo primeiro: Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato,

no Edital, nas especificações, nos projetos ou nas normas e em tudo mais que, de qualquer
forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões,

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO,

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades.

ao

Parágrafo terceiro: A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras
contratadas, à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas,

perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais

irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da
CONTRATADA, durante a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da

FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à

FISCALIZAÇÃO:

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não

especificado, e estipular o prazo para sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda
sem prejuízo dotécnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços,

cumprimento dos prazos e condições contratuais;

L PREFEITURA

-r-'Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, BacaDai - MA Ô570O-C00

Tetetone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”
Proc.n.° 09110K2022

Rubrica:

c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre, que
ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de

Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação técnica julgada

indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais
elementos necessários;

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA;

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a
CONTRATADA:

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros:

h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços
efetuados:

i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que

por ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;

j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a
terceiros.

Parágrafo quinto: Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALlZAÇAO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações,

prazos e cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário:

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos
ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe:

cumprimento do projeto ef) Determinar as providências cabíveis para

especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação  e limpeza das vias públicas onde

serão executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir

do recebimento provisório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar

danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam

afetar os serviços a cargo de concessionários. ^

L PREFEITURA

iâRua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabai - MA, 65700-000

Teielone (99) 3621-0533 ià



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n,®

Proc. n.° 091101/20221'

Rubrica:

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos

serviços, até o seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só

poderá ser feita por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo
critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste

Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por
si e seus sucessores.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e

obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,

securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato,

bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em

horários extraordinários [diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com

instalações e equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e

encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços e sua

entrega perfeitamente concluída.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa

e vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a

serem instalados e empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar

qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja

considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços.

Parágrafo terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o

Registro de Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e
^ portador do Registro Geral

e no CPF sob
responsabilidade técnica do Engenheiro Civil

[...Órgão emissor - UF...), inscrito no CREA/MA sob n-

qual assina também o presente Contrato e fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço. _

n^

on^

L PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA 6570Ü-000

Telefone. (99) 3621-0533
● Jr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.”
Proc. n.°091101l2022

Rubrica;

de 05Parágrafo único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazi

(cinco) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a

Resolução n.2 257, de 22 de maio de 1977, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia, sob pena de ser aplicada a CONTRATADA a multa de até 1% (um por cento)

do valor do Contrato e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento dessa

obrigação, por parte do referido Engenheiro.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

(...extenso...) correspondente ao preço dos0 valor global do Contrato é de R$

serviços de engenharia, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício em curso, correrão a conta

da dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos:

DE INÍCIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco) dias

seguintes ao recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRATANTE.

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o

desenvolvimento dos serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO constante do PROCESSO, o qual fica, para todos os

efeitos legais, fazendo parte integrante e complementar do presente contrato.

No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção

mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em

percentagens acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a

CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados

oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração

quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela

FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de 10 (dez)

meses, findo o qual deverão estar inteiramente concluídas.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
no termo de referência, consoante item 26.4 do Edital, de acordo com o Art. 57°, 11, Lei

Federal n.s 8.666, de 1993.

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®
Proc. n.® 091101(2022

Rubrica:

DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05

(cinco) dias comunicar formalmente e por escrito  o CONTRATANTE para recebê-las.

DE OBSERVAÇÃO: É de 90 (noventa) dias o prazo de observação dos serviços, contados do

recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à

CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem como

arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas
técnicas.

Parágrafo único: Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega,

poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas

contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei Federal n.^ 8,666,
de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e

fiscalização para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação formal e escrita da

CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado

pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-la e testá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Décima e mediante atestado firmado pela
comissão incumbida dos testes, que comprove a adequação dos serviços aos termos

contratuais, o CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, pela mesma Comissão

ou por outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante

termo circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade civil da

CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato.

Parágrafo único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em
desacordo com este instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo

IV, da Lei Federal n.® 8.666, de 1993, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato e à

perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade

competente:

a) Advertência;

b) Multas moratórias de 0,1% (um décimo por cento) do valor dos serviços em

atraso, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados

na data prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;

» PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

Proc. n *091101/202:

Rubrica:

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto da licitação, não realizado,

na hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-
lo:

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

PREFEITURA MUNICIAL DE BACABAL - MA, por prazo a ser fixado em até 5

(cinco) anos, a ser publicado no Diário Oficial;

e) A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva do PREFEITO

MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis de abertura de vistas, podendo a reabilitação ser

requerida após 5 (cinco) anos de sua aplicação.

Parágrafo primeiro: As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no

tesouro municipal, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação,

em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. Essa notificação ocorrerá ou através

de publicação no Diário Oficial ou através de competente aviso.

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer

interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou

omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.

Parágrafo terceiro: A aplicação da multa em consequência do atraso de uma etapa não

autoriza a prorrogação das demais.

Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa

que lhe tiver sido imposta.

Parágrafo quinto: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das

mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos

decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não

conclusão dos serviços:

d) Atraso injustificado no início dos serviços;

e) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE:

f) Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE;

g) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;

i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

PREFEITURA
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j) Dissolução da sociedade;
k] Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA que, a juizo do CONTRATANTE, prejudique a execução do
Contrato;

1] Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

m) Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente às
alterações contratuais;

n] Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 [cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até
que seja normalizada a situação;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guerra, assegurada a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para execução do objeto, nos
prazos contratuais;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:
Administrativa, nos casos especificados nas alineas "a”, "m" e "q";
Amigavelmente pelas partes;
Judiciaimente.

I.
II.
III.

Parágrafo segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Terceiro: No caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço
público, previstas nas alíneas "n", "o", "p” e ‘'q” desta Cláusula, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver
sofrido, tendo, ainda, direito a:

Devolução de garantia;
Pagamentos devidos pela execução do Contrato até  a data da rescisão;
Pagamento do custo de desmobilização.

1.
2.
3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO
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A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências,

reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:

1. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se

encontrar, por ato seu;

2. Ocupação e utilização do loçal, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais

serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

3. Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos

valores das multas e indenizações que lhe forem devidos;

4. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o  limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVIÇOS AO PATRIMÔNIO DO
CONTRATANTE

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-

se de pleno direito à propriedade do CONTRATANTE  e não será lícito à CONTRATADA,

nos casos de rescisão do mesmo, pedir ou alegar retenção dessas benfeitorias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE

LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do

impedimento para contratar ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar na

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, ocorrendo quaisquer das hipóteses

previstas na Lei Federal n.- 8.666, de 1993, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente.

Parágrafo primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente,

publicadas no Diário Oficial.

Parágrafo segundo: O prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para

contratar não poderá ser superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a

reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre

sem efeito suspensivo:

1. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco)

dias da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de

. PREFEITURA
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multa;

II. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco)
dias da publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar,
impedimento de contratar ou rescindir, administrativamente, o contrato;

111. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias da publicação no
Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será
efetuado após a entrega total dos serviços objeto da licitação.

Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas
demonstrarem a execução dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e
aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que
porventura não constem do Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as
partes respeitados os limites estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais,
constantes do Edital.

Parágrafo quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos
encargos previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a
retenção das importâncias devidas, com o garantia até a comprovação perante a
FISCALIZAÇÃO, da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n®
8.212/91.

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou
parcialmente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA

Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a
não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial.

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente.
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Parágrafo segundo: O pedido de cessào deverá ser formulado por escrito e devidamente
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior
que impossibilitam o cumprimento do Contrato.

Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências
relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos
estabelecidos no edital e na legislação específica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica
obrigada a aceitar e cujos preços serão fixados com base na proposta da CONTRATADA
constante da fls. /. do referido PROCESSO, independentemente de aditamento.

Parágrafo único: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores
serão objeto de análise em comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO

tomando-se como base os valores dos insumos que compõem os serviços em preços de
mercado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos:
1. Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais;

2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias superveniente, mantido o valor inicial;

3. Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos casos
autorizados pela Lei Federal n.- 8.666, de 1993;

4. Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido
na cláusula anterior;

5. Para prorrogação de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo
único.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as
cláusulas e condições do presente contrato e elege seu domicílio contratual, o da cidade de
Bacabal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial,
conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei Federal n.- 8.666, de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONTROLE
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A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente
Contrato a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

Parágrafo único: A CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da
Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância obrigatória
por parte da CONTRATADA:

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados;
2. Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento,

como fundamento para a unilateral interrupção dos serviços.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente
Termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como, o
Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA - DAS NORMAS APLICÁVEIS

O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,
entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente a Lei Federal n.- 8.666,
de 1993. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitarem-
se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que
não expressamente transcritas no presente instrumento.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

Bacabal - MA, de de 2021.

f\CONTRATANTE: CONTRATADA:

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Município de Bacabal Representante Legal

TESTEMUNHAS:

2.,1.

RG/CPF: RG/CPF:

PREFEITURA
Rua i5fJe Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc. n.° 091101/2022

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.® 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/2ÜXX-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n,2 229, CEP 65700-000, Centro, Bacabal - MA, através da XXXX

XX XXX, neste ato representado pelo(a] XXXX(a) o Sr[a). XXXXXXXX, nomeado através da

Portaria n.-’ XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,

conforme ar. 25 do Decreto Municipal n.2 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para

atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP, para

REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a

respectiva homologação, resolve registrar os preços das empresas signatárias, vencedora

abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei Federal n.2 10.520/2002,

Lei Complementar n.2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.2 1.384/2019,

692/2020, Decreto Municipal 683/2020, seguindoDecreto Municipal n.2

subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.2 8.666/93.

n.2

RESOLVE

Registrar os preços da prestação de serviços proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ n.®
XXXX, localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a) d R.G n.2

XXXX XX-XX e 0 CPF n.2 XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s), por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas

na Lei Federal n.2 10.520/2002, Lei Complementar n.2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Municipal n.2 1.384/2019, Decreto Municipal n.® 692/2020, Decreto Municipal n.2 683/2020,

seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.2 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo

de 12 fdoze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXX, de acordo,
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com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.® X-X/20XX-

SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada[s] em 1® (primeiro) lugar, conforme

consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ XYX/20XX.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as

aquisições de acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,
contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal n-

692/2020.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,

empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta

Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em

conformidade com a Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante,

Parágrafo Segundo - O prazo para o fornecimento deverá ser de até 15 (quinze) dias uteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de acordo com o

Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

CLAUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de

vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-Financeira
inicial deste instrumento:

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o

Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno

direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de

inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos

Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo

da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação as

penalidades cabíveis.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

Parágrafo Terceiro - 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Rua 15de Novembro. 229 -Centro Bacabai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n.2 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.s 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.9

607/2019 e Decreto Municipal n.- 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20^, § 3- do Decreto Municipal n.s 692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20^, § 4^ do Decreto Municipal n.^

692/2020;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.s 11.488, de 2007, o órgão

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n- 2957/2011 - P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente. __

PREFEITURA

Rua lõde Novembro, 229 -Centro, Bacabai - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 ● J*
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de

Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.- X-X/20XX-SRP e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.-

578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.® 607/2019, Decreto Municipal n.® 692/2020, e as
Leis Federais n.® 8.666/93 e 10.520/02;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas  e lances apresentados e homologados no
certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.® 692/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXX

GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

PREFEITURA

Rua 15 ae Novembro, 229 -Centro. Bacabal - WA @5700-000

Telefone (99)3621-0533
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ANEXO 1

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.® X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 XYX/20XX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO n.s X-X/20XX-SRP.

OBJETO:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

QUADRO 1 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) DETENTORAfS)
EMPRESA:

Telefone/Fax: fddd)CNPJ:
e-mail:Endereço;

QUADRO 2 - OBlETOfS) REGISTRADOfS)
(NOME DA EMPRESA)

VALOR
QUANTUND MARCAITEM DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXX
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

, PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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ANEXO II

CADASTRO DE RESERVA

REF.:

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 XYX/20XX
VIGÊNCIA; 12 [DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.- XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado no cadastro de reserva, em face à
realização do PREGÃO ELETRÔNICO ii.s X-X/20XX-SRP.

OBJETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) CADASTRO DE RESERVAfS)
EMPRESA:

Telefone/Fax; fddd)CNP|;

Endereço: e-mail:

QUADRO 2 - OBJETOfS) REGlSTRADOfS) NO CADASTRO DE RESERVA

[NOME DA EMPRESA)
VALOR

QUANTUND MARCAITEM DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL

Bacabai/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretáriü(a) Municipal deXXXXX
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

. PREFEITURA

Rua 10 de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Teietone: (99) 3621-0533
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ANEXO III

MODELO DE OFÍCIO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. <<xx» «sigla do orgão>>
«Locai e data»

Ao limo. Senhor
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n. « n“ e ano »

Senhor(a) Presidente(a),

O/A <<Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em
aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licltatório « n° e origem », na modalidade Pregão

Eletrônico, sob « n° do Pregão », com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de Preços
», conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da << identificação da ARP >>:

(NOME DA EMPRESA)
VALOR

UND MARCA QUANTITEM DISCRIMINAÇÃO UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da « identificação da

ARP », 0 competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão
Carona:

a. «Nome do Orgão ou Entidade, CNPj e endereço »

b. « Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »
« Carimbo com identificação do cargo »

«RGe/ouCPF»

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabai
Bacabal - MA

DECLARACAO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 044/2022-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

,  inscrita no CNPJ n.s.  .
 portador(a) da Carteira de

(nome da empresa]
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
Identidade n.-

A

e de CPF n.-

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.- 8.666 de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n.® 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3°
da Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006.

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4-, inciso VII, da Lei 10.520/02 que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação
acima identificada.

11.

III.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato
que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a
expressão da verdade, firma a presente.

IV.

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000

Teieione. (99) 3621-0533
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DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital

referente ao Pregão Eletrônico n.^ 044/2022-SRP, estando ciente de todas as

exigências relativas ao mesmo;

DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:VI.

(] Simples Nacional;

() Lucro Real;

() Lucro Presumido;

() Outro:

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:VII.

[) Microempreendedor Individual (MEI];

0 Microempresa [ME];

[) Empresa de Pequeno Porte (EPP);

() Cooperativa [COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4-,

inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

() Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

VIII.

(  ), de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

Rua 15de Novembro. 229-Centro Bacabai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ii.e 130602/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacaba!
Bacabal - MA

CARTA PROPOSTA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 044/2022-SRP

Prezado(a) Senhor[a),

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S-..  à nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma,  e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos na Edital.

PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
SEDE:

C.N.P.I.:

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. TOTALV. UNITÁRIOUND QUANTESPECIFICAÇÃOITEM
R$ XXXR$ XXXXXX XXXX XXXX

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

O Valor Total da nossa proposta é de R$ XXXX (XX) inclusos os custos do serviço em
si, despesas diretas, despesas indiretas, impostos e encargos trabalhistas para o
prazo proposto e lucro pretendido;
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Declaramos que a proposta tem o prazo de validade de XX (XX) dias corridos,
contados a partir de sua apresentação;

2.

3.

L PREFEITURA

Rua 15 ae Novembro, 229 - Cemro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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PRAZO PARASEVIÇO:

Declaramos que o nosso prazo para o Serviço é de XX (XX) dias corridos a contar da
data da assinatura da Ordem de Serviço;
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
(Nome, RG, CPF, Endereço]

5.
6.
7.

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto dessa proposta,

onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as
disposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos, comprometendo-
nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta por (,
dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando ainda garantia

.] dias contados da data de Serviço e asseguramos ter conhecimento da legislaçãode (.
pertinente ao Serviço do(s) referido(s) objeto(s), bem como declaramos que na proposta já
se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e previdenciários.

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

de de 20XX.(  ).

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

. PREFEITURA

Rua 15 Oe Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Teleíone (99)3621-0533
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ANEXO VI

MINUTA DO ATESTADO DE VISTORIA

limo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

ATESTADO DE VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ 044/2022-SRP

Prezado[a] Senhor[a],

^ representada por

  portador(a) da Carteira de Identidade n.-
,. DECLARAMOS, para fins de participação no Processo

Licitatório em epígrafe, que vistoriamos o local onde serão Prestados de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da pavimentação e recapeamento asfáltico de
vias públicas da sede do Município de Bacabal/MA,  e que tomamos conhecimento de
todas as informações necessárias ao cumprimento das obrigações objeto desta licitação.

j  inscrita no CNPJ n.-..{nome da empresa]
seu/sua  (cargo]  o(a] Sr.(a]

 e de CPF n.-

A

(  ]. de de 20XX.

IDENTIFICAÇÃO:
NOME DA EMPRESA:

CNPJ N^:
RESP. TÉCNICO:

NOME:
ASSINATURA
CREA N
REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME:
ASSINATURA:

FUNÇÃO:

. PREFEITURA
Rua 15 Oe Novembro, 229 - Centro. Bacabal MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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EDITAL DE LlCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 130602/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MINUTA DE DECLARAÇAO DE NAO VISTORIA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇAO DE NAO VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico n.- 044/2022-SRP

Prezado(a] Senhor(a),

^ representada por

  portador(a] da Carteira de Identidade n.^
  DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital

do Pregão Eletrônico n.s 044/2022-SRP, que, tenho pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA

Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos
evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que
viermos a celebrar, caso a nossa empresa seja a vencedora.

j  inscrita no CNPJ n.^.(nome da empresa)
seu/sua  (cargo)  o(a) Sr.(a)

 e de CPF n.^

A

de 20XX.(  ) de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15 de Novembro. 229 ● Cenuo. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 091101/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

MINUTA DA DECLARAÇAO DE CONDIÇOES OPERACIONAIS

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS AO
CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS

Ref.; Pregão Eletrônico n“ 044/2022-SRP

Prezado[a] Senhor(a],

j representada por

 portador(a) da Carteira de Identidade n.-
^ DECLARA, que possui as condições necessárias ao

cumprimento do objeto Edital referente ao Pregão Eletrônico n.- 044/2022-SRP, nos
termos exigidos no item 16.10.6 do Edital, estando ciente de todas as exigências relativas
ao mesmo. Dispondo ou disporá das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais para a execução contratual.

(nome da empresa)
seu/sua  (cargo)  o(a) Sr.(a)

 e de CPF n.s

inscrita no CNP] n.-.A

de 20XX.(  ). de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

I

I PREFEITURA

Rua 15ae Novembro 229 -Centro Bacabal -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 " Jr
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.e 044/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 091101/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2 044/2022-
SRP, possui 159 (cento e cinquenta e nove) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

de novembro de 2022.Bacabal, Estado do Maranhãcyem

7

CARLOS HENRIQÜI^E
Pregofiro da ÔNJ

O SOUSA
mB

k PREFEITURA

Rua iõ de Novembro. 229 ● Centro. Bacabal -WA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533


